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Informações

Saae coloca rede em carga
novamente e abastecimento
começa a ser normalizado

‘História de Vida’ chega à Fundação Casa
Inclusão social

Água
O Projeto "História de

Vida" da Prefeitura de Soro-
caba, e que tem como princi-
pal instrumento as aulas de
empreendedorismo, chega
também aos internos da Fun-
dação Casa (Centro de Aten-
dimento Sócioeducativo ao
Adolescente) a partir do dia 20
de fevereiro. Numa parceria
com o Estado, as ações do
projeto, desenvolvidas pelas
secretarias da Educação
(Sedu) e da Juventude (Sejuv),
vão permitir que cinquenta
adolescentes, entre 14 e 18
anos e das duas unidades ins-
taladas na cidade, recebam
esse aprendizado.

O programa vai levar a es-
ses jovens as noções de
empreendedorismo, uma fer-
ramenta a mais para ajudá-los
a mudar o próprio futuro. A
exemplo do que aconteceu no

ano passado, quando
cinquenta adolescentes da Vila
Nova Esperança foram bene-
ficiados com o projeto, as au-
las serão ministradas pela pro-
fessora Rosana Helena Nunes,
articuladora da Pedagogia
Empreendedora na Rede Mu-
nicipal de Ensino, e, entre ou-
tros assuntos abordados com
os participantes, estão ativida-
des sobre cidadania e de como
empreender a realização do
sonho individual e coletivo.

As atividades do programa
no Nova Esperança acontece-
ram duas vezes por semana.
Uma vez por mês e, nesses en-
contros, os jovens receberam a
visita de empreendedores, cu-
jas origens assemelham-se à re-
alidade deles, que lhes contaram
a trajetória de suas vidas. “As
histórias que ouvimos fez-nos
acreditar que também podemos

mudar; que podemos melhorar”,
diz Gabriela Batista, de 17 anos,
uma das formandas do Nova
Esperança.

Coordenadora da Funda-
ção Casa, a pedagoga Luciana
Monteiro dos Santos, destaca
o interesse e a expectativa da
realização desse projeto, prin-
cipalmente em relação aos re-
sultados. “É uma ferramenta
que vem para somar com o nos-
so trabalho. Precisávamos des-
sa parceria e apoio com a Pre-
feitura, para juntos realizarmos
um trabalho com a comunidade
e de integração com a rede. Vai
ser muito importante para os
nossos internos, pois quando
saírem já terão um objetivo de
vida, de realização”, observou.
O "História de Vida para os in-
ternos terá duração de seis me-
ses e as aulas acontecerão duas
vezes por semana.

O Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Sorocaba
(Saae) deu início na madrugada
desta quinta-feira (05/03), às 4h,
à operação de reativação da
rede de água de 16 polegadas
de diâmetro (40 centímetros),
que sofreu rompimento no últi-
mo domingo.

Com a recolocação da
rede em carga, os bairros que
nos últimos dias tiveram o
abastecimento prejudicado -
Dois Corações, Retiro São

João, Jardim Iguatemi, Jardim
Morumbi, Jardim Isafer, Jardim
Saira e Iporanga - já começa-
ram a receber água, devendo
o sistema ser completamente
normalizado ao longo do dia.

A normalização do abaste-
cimento não é imediata a partir
da recolocação da rede em
carga, visto que é necessário
que essa operação seja realiza-
da de forma lenta no seu início,
sob risco de novo rompimento
se não for feito dessa forma.

Carlos Lara / Saae AI

Doações ao fundo da criança
podem ser declaradas no IR

Pessoas jurídicas e pesso-
as físicas que fizeram depósi-
tos para o Fundo da Criança
e do Adolescente durante o
ano passado devem trocar
comprovantes e boletos pagos
por recibos até o dia 10 de
março. A substituição é neces-
sária para que o contribuinte
possa declarar a destinação de
recursos e deduzir o valor do-

ado do Imposto de Renda de-
vido em 2008.

O Conselho Municipal dos
Direitos da Criança e do Ado-
lescente também precisa receber
os boletos e comprovantes para
fechar o levantamento das doa-
ções recebidas. A troca deve ser
feita na sede do CMDCA, que
fica na avenida Armando Salles
de Oliveira, 321, no Trujillo.

Já se encontram em expo-
sição na Biblioteca Municipal os
trabalhos das artistas Ismênia
Moraes Ferro e sua filha,
Bianca Ferro Pessini, de 12
anos. “Mulher” apresenta 26
telas pintadas com técnicas di-

versas, como monotipia, massa
e espátula. A mostra prossegue
até o próximo dia 15.

A exposição “Mulher” pode
ser visitada durante a semana
das 8h às 17h; aos sábados das
8h às 16h30 e, aos domingos,

das 13h às 17h. A entrada é
franca. A Biblioteca Municipal
"Jorge Guilherme Senger" fica
na Rua Ministro Coqueijo
Costa, 180, no Alto da Boa
Vista, ao lado do Paço Muni-
cipal.

Zaqueu Proença / Secom

Exposição ‘Mulher’ traz obras de
mãe e filha, na Biblioteca Municipal

Exposição ‘Mulher’ traz obras de
mãe e filha, na Biblioteca Municipal
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Informações
Casa do Cidadão

Unidades emitirão RG e
Atestado de Antecedentes

Sorocaba é tema de palestra
no Encontro de Cidades
Educadoras na Bolívia

Secom

Educação

Zaqueu Proença / Secom

Em razão das ações e con-
ceitos desenvolvidos em Soroca-
ba dentro do programa "Cidade
Educadora", a Prefeitura
sorocabana foi excepcionalmen-
te escolhida para fazer uma pa-
lestra aos participantes do Semi-
nário “Ciudad Educadora y
Gobernanza Local”, que está
acontecendo em Santa Cruz de
La Sierra, na Bolívia. A apresen-
tação ocorrerá nesta sexta-feira
(06), último dia do evento, e não
estava prevista na programação.

O convite partiu da Asociación
Internacional Ciudades Educado-
ras (Aice), com sede em Barce-
lona, na Espanha, que organiza o
encontro e reúne, desde quinta-
feira (05), experiências de Cida-
des Educadoras de oito países di-
ferentes (Alemanha, Portugal, Co-
lômbia, Itália, Argentina, Hungria,
Equador e Espanha). O Brasil está
representado por Sorocaba, que

foi convidada a participar do en-
contro, e Belo Horizonte.

Entre os assuntos a serem
apresentados, terão destaque os
programas criados pela adminis-
tração na área da Educação.
Entre eles, serão citados a Pe-
dagogia Empreendedora, o Pro-
grama de Desenvolvimento Emo-
cional - Amigos do Zippy, Esco-
la em Período Integral - Oficina
do Saber e as unidades do Sabe
Tudo, que realizam o Programa
de Inclusão Digital.

Também serão apresentadas
as ações desenvolvidas a partir
da implantação das ciclovias em
Sorocaba, que passaram a ofe-
recer uma alternativa de transpor-
te, lazer e a qualidade de vidas à
comunidade. Por meio das
ciclovias, a Prefeitura desenvol-
ve projetos educativos como o
"Pedala Sorocaba" e o "Pedala
Noturno".

A parceria que a Prefeitura
realiza com a Cooperativa de
Egressos, Familiares de Egres-
sos e Reeducandos de Soro-
caba e Região (Coopereso),
desde 2008, também será lem-
brada. Sorocaba é o único mu-
nicípio brasileiro que oferece
oportunidade de geração de
renda e inclusão social a ex-
presidiários e seus familiares,
promovendo o conceito da
cultura da paz.

Além de Sorocaba, também
promovem palestras nesta sex-
ta-feira os municípios de Gêno-
va (Itália), Santa Cruz de La
Sierra (Bolívia) e Medellin (Co-
lômbia). No primeiro dia do
evento, as apresentações foram
desenvolvidas pelos dirigentes
das cidades de Rosário (Argen-
tina), Cidade do México (Mé-
xico), Quito (Equador) e Buda-
peste (Hungria).

Paulo Ochandio / Secom

As Casas do Cidadão vão
ampliar ainda mais o trabalho
de prestação de serviços à
população. As unidades do
Jardim Ipiranga e a da aveni-
da Itavuvu passarão, também,
a emitir a Carteira de Identi-
dade (RG) e o Atestado de
Antecedentes Criminais. A
novidade foi possível graças a
uma parceria firmada entre a
Prefeitura de Sorocaba e a
Polícia Civil.

As unidades das Casas do
Cidadão consistem em espa-
ços de atendimentos descen-
tralizados dos serviços da Pre-
feitura, Saae e Urbes. O lan-
çamento oficial desse novo
serviço está marcado para o
dia 20 de março, às 10h, na
Casa do Cidadão do Jardim
Ipiranga. Inclusive, esta unida-
de foi a primeira a ser inaugu-
rada pelo governo municipal,
em junho de 2008.

“É com grande alegria que
a Polícia Civil de Sorocaba es-
tabelece mais essa parceria
com a Prefeitura, para benefi-
ciar ainda mais nossa popula-
ção. Agora, o sorocabano, por
meio das Casas do Cidadão,
terá acesso a alguns de nos-

sos serviços com maior facili-
dade” destaca o delegado de
Polícia e supervisor do Posto
de Identificação da Polícia
Civil, José Augusto Pupin.

As unidades estão instala-
das nos bairros Jardim
Ipiranga, Éden e Brigadeiro
Tobias e também nas avenidas
Ipanema e Itavuvu. O serviço
também é realizado no andar
térreo do Paço Municipal. O
atendimento ao público é das
9h às 16h.

Entre os mais de cem aten-
dimentos (emissão de certi-
dões e serviços) realizados
pela Prefeitura, Saae, Urbes e
Correios as Casas do Cida-
dão estão: Certidão da Situa-
ção de Débito, Certidão do
Cadastro Imobiliário, 2ª Via de
Carnê de IPTU, Emissão de
Cartão SUS, Parcelamento de
Débitos do Saae, horários de
ônibus, etc.

As Casas do Cidadão tam-
bém passarão a oferecer, em
breve, diversos cursos desen-
volvidos pela Universidade do
Trabalhador (Unit), graças a
uma parceria do SGP com a
Secretaria de Relações do
Trabalho.
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 ATOS DO PODER EXECUTIVO
 SEJ Secretaria de Negócios Jurídicos

LEIS
(Processo nº 28.147/2008)

LEI  Nº  8.664,
DE  20  DE  FEVEREIRO  DE  2 009.

(Autoriza o Município de Sorocaba a celebrar convênio
com o Governo do Estado, através da Secretaria da
Habitação do Estado de São Paulo, visando  o
Recebimento de Recursos Financeiros a Fundo Perdido,
procedentes do Tesouro do Estado, para
implementação do Programa PRÓ-LAR – Melhorias
Habitacionais e Urbanas, e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 286/2008 – autoria do
EXECUTIVO.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu
promulgo a seguinte Lei
Art. 1º  Fica o Município de Sorocaba  autorizado
a celebrar convênio com o Governo do Estado,
através da Secretaria da Habitação do Estado de
São Paulo, visando o recebimento de recursos
financeiros a fundo perdido, procedentes do
Tesouro do Estado, para implementação do
Programa Pró-Lar – Melhorias Habitacionais e
Urbanas (execução de obras e serviços de
implantação de Calçadas em Concreto nas Ruas
Izaura Lima Bono, Nestor Silva de Oliveira, Julieta
de Moraes Prestes, Ary Madureira Filho e José
Martinez Peres,  no Conjunto Habitacional Ulisses
Guimarães).
Parágrafo único. Ficam fazendo parte integrante
da presente Lei a inclusa Minuta de Termo de
Convênio e Cronograma Físico Financeiro da obra
mencionada no caput deste artigo.
Art. 2º  O valor total do Convênio autorizado pela
presente Lei é de R$ 74.810,00 (setenta e quatro
mil, oitocentos e dez reais), sendo de
responsabilidade do Governo do Estado de São Paulo
o repasse da quantia de R$ 59.848,00 (cinqüenta e
nove mil, oitocentos e quarenta e oito reais), e do
Município, em contrapartida, a quantia de R$
14.962,00 (quatorze mil, novecentos e sessenta e
dois reais).
Art. 3º  As despesas com a execução desta Lei
correrão por conta da dotação orçamentária nº
08.01.00 16. 482. 5005 1043 4.4.90.51.00,
constante do orçamento vigente.
Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 20 de Fevereiro de 2
009, 354º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LAURO CESAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

WILSON UNTERKIRCHER FILHO
Secretário de Obras e Infra Estrutura Urbana

Publicada na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

Termo de Convênio que entre si celebram o Estado
de São Paulo, por intermédio de sua Secretaria da
Habitação e o Município de Sorocaba, objetivando
a transferência de recursos para a implementação
do Programa Pró-Lar – Melhorias Habitacionais e
Urbanas.

Processo nº 28.147/2008

Pelo presente instrumento, o Estado de São Paulo,
por meio da Secretaria da Habitação, neste ato
representada por seu Secretário, .........., autorizado
pelo Governador do Estado nos termos do Decreto
nº ............, de ..... de .......... de 2003, publicado no
DOE, de .... de ....... de 2003, e o Município de
Sorocaba neste ato representado por seu Prefeito,
Dr. Vitor Lippi, autorizado a firmar o ajuste pela
Lei Municipal nº .........., de .... de ........ de 200..,
concordam em celebrar o presente Convênio, com
observância da Lei Federal nº 8.666, de 21/06/1993,
com suas alterações posteriores, e da Lei Estadual
nº 6.544, de 20/11/1989, no que couber, mediante
as cláusulas e condições que se seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA - Do Objeto

Constitui objeto do presente a transferência de
recursos financeiros para a execução de obras de
infra-estrutura (execução de serviços de implantação
de calçadas nas Ruas Izaura Lima Bono, Nestor
Silva de Oliveira, Julieta de Moraes Prestes, Ary
Madureira Filho e José Martinez Peres, localizada
nos Conjuntos Habitacionais Sorocaba “B1”
(Ulisses Guimarães) e “D2” (Hebert de Souza),  em
empreendimento da CDHU, nos termos do Plano
de Trabalho aprovado pela Secretaria da Habitação,
que passa a fazer parte integrante deste Convênio.
Parágrafo único: Com vista ao melhor
aproveitamento dos recursos, o projeto poderá ser
alterado parcialmente, desde que haja prévia
autorização da  Secretaria da Habitação,
fundamentada com manifestação do seu Setor

Técnico, vedadas, porém, as mudanças de objeto.

CLÁUSULA SEGUNDA - Da Execução
São executores do presente Convênio:
I - pelo ESTADO, a Secretaria da Habitação,
doravante denominada SECRETARIA;
II - pelo MUNICÍPIO, a Prefeitura Municipal de
SOROCABA, doravante denominada
PREFEITURA.
CLÁUSULA TERCEIRA - Das Obrigações dos
Partícipes
Para a execução do presente convênio a
SECRETARIA e a PREFEITURA terão as seguintes
obrigações:
I - Compete à SECRETARIA:
a) analisar e aprovar a documentação técnica e
administrativa exigida para a formalização do
processo, bem como as prestações de contas dos
recursos repassados e os laudos de vistoria técnica
emitidos em nome da PREFEITURA;
b) realizar vistorias, relatando o estágio dos serviços
e obras objeto deste acordo, além de atestar a efetiva
realização de cada uma das etapas do projeto, como
condição para a liberação dos recursos financeiros
ajustados, na conformidade do respectivo
cronograma físico-financeiro;
c) atestar a execução final do objeto ajustado, na
conformidade do disposto no artigo 73 da Lei Federal
8.666/93;
d) repassar ao Município, até o limite previsto na
Cláusula Quarta, os recursos alocados, em parcelas
de acordo com o previsto na Cláusula Sexta.
II - Compete à PREFEITURA, além das obrigações
previstas nas Cláusulas Quinta, Oitava e Nona:
a)iniciar o objeto do presente Convênio, no prazo
máximo de 30 (trinta) dias, contados a partir de sua
assinatura, consoante cronograma físico-financeiro
apresentado;
b)executar, direta ou indiretamente, o objeto
previsto na Cláusula Primeira, nos prazos e nas
condições estabelecidas no projeto e cronograma
físico-financeiro, sob sua inteira e total
responsabilidade, inclusive no tocante ao
fornecimento de material, disponibilidade e despesas
de pessoal, obrigações fiscais, trabalhistas,
previdenciárias, sociais, decorrentes de ato ilícito,
ou outras de qualquer natureza, observando, ao longo
dos trabalhos, os melhores padrões de qualidade e
economia, bem como a legislação pertinente, em
especial a que rege as licitações e contratos
administrativos;
c)arcar com quaisquer custos que superem o valor
do presente convênio;
d)submeter previamente à SECRETARIA eventual
proposta de alteração do projeto ou do cronograma
físico-financeiro originariamente aprovados;
e)colocar à disposição da SECRETARIA toda a
documentação envolvendo a aplicação dos recursos
repassados, possibilitando a mais ampla fiscalização
do desenvolvimento do projeto objeto do ajuste;
f)prestar contas das aplicações dos recursos, na
conformidade do “Manual de Orientação”,

disponibilizado pela SECRETARIA, sem prejuízo
do atendimento das instruções do Tribunal de
Contas;
g)colocar e conservar uma placa de identificação
da obra e serviços, de acordo com o modelo
fornecido pela SECRETARIA;
h)manter, durante a execução do convênio, todas
as condições que o habilitaram à celebração do
presente instrumento

CLÁUSULA QUARTA - Do valor
O valor total do presente Convênio é de R$
74.810,00 (setenta e quatro mil e oitocentos e
dez reais), sendo de responsabilidade da
SECRETARIA a quantia de R$ 59.848,00
(cinqüenta e nove mil, oitocentos e quarenta e
oito reais), e do MUNICÍPIO, em contrapartida,
a quantia de  R$ 14.962,00 (quatorze mil,
novecentos e sessenta e dois reais).

CLÁUSULA QUINTA - Dos Recursos - Origem
e Aplicação
Os recursos estaduais destinados à execução do
presente Convênio originam-se na Conta do
Programa Melhorias Habitacionais, na natureza
da despesa 44405101, referente a transferência
aos Municípios - Obras, e deverão ser aplicados
exclusivamente na consecução do objeto do
presente Convênio.
Os recursos municipais destinados à execução do
presente Convênio onerarão o elemento
econômico nº 16 482 5005 1043 4.4.90.51.00,
estando de acordo com o disposto no artigo 116,
parágrafo 1º, inciso VII, da Lei Federal nº 8666,
de 21 de junho de 1993.
Parágrafo único.  Caberá à PREFEITURA:
1. no período correspondente ao intervalo entre
a liberação das parcelas e a sua efetiva utilização,
aplicar os recursos em caderneta de poupança de
instituição financeira oficial, se a previsão de seu
uso for igual ou superior a um mês, ou, em fundo
de aplicação financeira de curto prazo, ou operação
de mercado aberto lastreada em títulos da dívida
pública, quando a utilização dos mesmos recursos
verificar-se em prazos menores que um mês;
2. as receitas financeiras auferidas serão
obrigatoriamente computadas a crédito do
convênio e aplicadas, exclusivamente, no seu
objeto, devendo constar de demonstrativo
específico que integrará as prestações de contas;
3. quando da apresentação da prestação de contas,
a PREFEITURA anexará o extrato bancário
contendo o movimento diário (histórico) da conta,
juntamente com a documentação referente à
aplicação das disponibilidades financeiras no
mercado de capitais.

CLÁUSULA SEXTA - Da Liberação dos Recursos
Os recursos de responsabilidade do Estado serão
repassados pela SECRETARIA à PREFEITURA,
de acordo com o cronograma físico-financeiro,
que integram este ajuste, por meio de depósito em
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conta vinculada, aberta junto ao Banco Nossa
Caixa S.A., nas seguintes condições:
I – 1ª parcela - no valor de R$ 17.954,44
(dezessete mil, novecentos e cinqüenta e quatro
reais e quarenta e quatro centavos),
correspondente a 30% (trinta por cento) , a ser
creditada 30 (trinta) dias após a assinatura do
Convênio;
II – 2ª parcela – no valor de R$17.954,44
(dezessete mil, novecentos e cinqüenta e quatro
reais e quarenta e quatro centavos),
correspondente a 30% (trinta por cento), a ser
creditada em até 30 (trinta) dias após
comprovação da execução da obra prevista na 1ª
etapa do cronograma físico-financeiro.
III – 3ª parcela – no valor de R$ 23.939,12(vinte
e três mil, novecentos e trinta e nove reais e doze
centavos), correspondente a 40% (quarenta por
cento), a ser creditada em até 30 (trinta) dias após
comprovação da execução da obra prevista na 2ª
etapa do cronograma físico-financeiro.
§ 1º  A(s) parcela(s) será(ão) liberada(s) conforme
medição de obras, atestada por vistoria realizada
pela SECRETARIA, observado o constante do
cronograma físico-financeiro e a comprovação
da boa e integral aplicação dos recursos recebidos.
§ 2º  Qualquer alteração na execução dos itens do
projeto dependerá de prévia autorização da
SECRETARIA, lavrando-se o competente termo
de aditamento e mantendo o objeto do convênio
inicialmente ajustado.

CLÁUSULA SÉTIMA - Da Denúncia e da
Rescisão
Este Convênio poderá, a qualquer tempo, ser
denunciado, mediante notificação prévia de 30
(trinta) dias, e rescindido, por descumprimento
das obrigações assumidas ou por infração legal.

CLÁUSULA OITAVA - Dos Saldos Financeiros
Remanescentes
Quando da conclusão, denúncia, rescisão ou
extinção do Convênio, os saldos financeiros
remanescentes, inclusive os provenientes das
receitas obtidas das aplicações financeiras, serão
devolvidos por meio de guia de recolhimento, no
prazo de 30 (trinta) dias do evento, sob pena de
imediata instauração de tomada de contas especial
do responsável, a ser providenciada pela
SECRETARIA.

CLÁUSULA NONA - Da Responsabilidade da
Prefeitura pela devolução dos recursos

Obriga-se a PREFEITURA, nos casos de não
utilização dos recursos para o fim conveniado, ou
de sua aplicação irregular, a devolvê-los, acrescidos
da remuneração devida pela aplicação em caderneta
de poupança, desde a data da sua liberação,
consoante disposto no parágrafo único da Cláusula
Quinta.

CLÁUSULA DÉCIMA - Do Prazo
O prazo para a execução do presente convênio será
de até 180 (cento e oitenta) dias, contados a partir
da data de sua assinatura.
§ 1º  Havendo motivo relevante e interesse dos
partícipes, o presente convênio poderá ter seu prazo
prorrogado, mediante Termo Aditivo e prévia
autorização do Secretário da Habitação, observadas
as disposições da Lei Federal n° 8.666, de 21 de
junho de 1993, da Lei Estadual n° 6.544, de 20 de
novembro de 1989, e demais normas
regulamentares.
§ 2º A mora no repasse dos recursos, ensejará a
prorrogação automática deste Convênio, pelo
mesmo número de dias relativos ao atraso  da
respectiva liberação, independentemente de Termo
Aditivo, desde que autorizada pelo Titular da
SECRETARIA.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Do foro
O Foro da Comarca de São Paulo é o competente
para dirimir as questões oriundas do presente
Convênio, após esgotadas as instâncias
administrativas, reservando-se a SECRETARIA o
direito de reter a dotação de recursos que
eventualmente for objeto de discussão.
E por estarem assim ajustados, firmam o presente
em três vias de igual teor, com duas testemunhas
instrumentais.
Palácio dos Tropeiros, em

Secretário da Habitação

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

TESTEMUNHAS:

Nome:
RG:
Assinatura:

Nome:
RG:
Assinatura:

Convênio para a construção de calçadas no CH Ulisses Guimarães
Planilha Físico Financeira

(Processo nº 11.057/87)
LEI  Nº  8.665,

DE  3  DE  MARÇO  DE  2 009.

(Autoriza o Município a celebrar convênio com a
Fundação Procon, para o estabelecimento de
Programa Municipal de Proteção e Defesa do
Consumidor e dá  outras providências).

Projeto de Lei nº 154/2008 – autoria do
EXECUTIVO.
A Câmara  Municipal de Sorocaba decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º  Fica o Município de Sorocaba autorizado a
celebrar convênio com a Fundação Procon, nos
termos do instrumento anexo, que passa a fazer
parte integrante desta Lei.

Art. 2º  As despesas decorrentes da execução do
presente  convênio correrão por conta de dotação
orçamentária própria.
Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 3 de Março de 2 009,
354º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LAURO CESAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

Publicada na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais, na data supra.

CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM A
FUNDAÇÃO DE PROTEÇÃO E DEFESA DO
CONSUMIDOR – PROCON, DEVIDAMENTE
INSTITUÍDA PELA LEI Nº 9.192, DE 23 DE
NOVEMBRO DE 1995, REGULAMENTADA
PELO DECRETO Nº 41.170, DE 23 DE
SETEMBRO DE 1996, AUTORIZADA NOS
TERMOS DO ARTIGO 1º, DO DECRETO Nº
41.788, DE 15 DE MAIO DE 1997 E O
MUNICÍPIO DE SOROCABA COM A
FINALIDADE DE EXECUÇÃO, NO ÂMBITO
MUNICIPAL, DE PROGRAMA DE PROTEÇÃO
E DEFESA DO CONSUMIDOR.

Processo nº 11.057/87
Pelo presente instrumento, a Fundação de Proteção
e Defesa do Consumidor, PROCON, pessoa jurídica
de direito público, com sede nesta capital, na Rua
Barra Funda, 930, vinculada à Secretaria da Justiça
e da Defesa da Cidadania, neste ato representada
por seu Diretor Executivo, Dr. Roberto Augusto
Castellanos Pfeiffer, nos termos do artigo 14, da
Lei nº 9.192, de 23 de novembro de 1995, a seguir
denominada FUNDAÇÃO PROCON e o Município
de Sorocaba, representado pelo Prefeito Municipal,
Dr. Vítor Lippi, devidamente autorizado pela Lei
Municipal nº .............., de ... de ... de ..., adiante
denominado apenas MUNICÍPIO, celebram o
presente convênio, que se regerá pelas cláusulas e
condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA – Do Objeto
O presente convênio tem por objeto  dar
continuidade ao Programa de Proteção e Defesa do
Consumidor, com vistas cumprimento das
disposições do Código de Defesa do Consumidor, da
Lei Delegada nº 4, de 26 de setembro de 1962 e das
demais normas legais e regulamentares pertinentes,
abrangendo:
I – a cooperação técnica entre a FUNDAÇÃO
PROCON e o MUNICÍPIO, para proteção de
serviços de Proteção e Defesa do Consumidor;
II – a cooperação Municipal no exercício das
atribuições fiscalizatórias da FUNDAÇÃO
PROCON, em matéria de proteção e defesa do
consumidor.
Parágrafo único.  O Órgão de Proteção e Defesa ao
Consumidor do MUNICÍPIO, poderá usar a sigla
“PROCON”, seguida do nome do Município.

CLÁUSULA SEGUNDA – Das Obrigações da
FUNDAÇÃO PROCON
A FUNDAÇÃO PROCON se compromete a prestar
ao MUNICÍPIO suporte material e técnico,
consistente em:
I – quanto à prestação de serviços de Proteção e
Defesa do Consumidor, fornecer, na medida da
disponibilidade:
a) material educativo;
b) manuais de padronização de atendimento e
encaminhamento de reclamações;
c) orientações técnicas, elaboração de
recomendações e cópias da legislação de interesse;
d) modelos de formulários e fichas para o

funcionamento do serviço;
e) treinamento de servidores públicos nomeados
pelo MUNICÍPIO, mediante curso e  avaliação
obrigatórios, objetivando a execução de atividades
de proteção e defesa do consumidor;
II – quanto à cooperação do MUNICÍPIO no
exercício das atribuições fiscalizatórias da
FUNDAÇÃO PROCON, em matéria de proteção
e defesa do consumidor:
a) fornecer material impresso necessário ao
exercício da fiscalização pelo MUNICÍPIO;/
b) treinar os servidores públicos indicados pelo
MUNICÍPIO para a execução do trabalho de
fiscalização;
c)  fornecer credenciais de Agentes de Fiscalização
aos servidores públicos considerados aptos, pela
FUNDAÇÃO PROCON, após o treinamento e
avaliação obrigatórios de que trata a alínea anterior,
nos termos do presente convênio;
d) informar ao órgão local sobre a legislação
pertinente em vigor;
e) dar o devido andamento aos processos gerados
pelos autos de infração, até  a emissão da
notificação de recolhimento da multa.

CLÁUSULA TERCEIRA – Das Obrigações do
MUNICÍPIO
O MUNICÍPIO se compromete à:
I – quanto à prestação de serviços de proteção e
defesa do consumidor:
a-) criar e manter órgão local de Proteção e Defesa
do Consumidor, com todos os meios necessários
ao seu bom funcionamento;
b-) selecionar os servidores públicos destinados a
treinamento pela FUNDAÇÃO PROCON;
c-) encaminhar, à FUNDAÇÃO PROCON,
obrigatoriamente até o dia 10 (dez) do mês
subseqüente ao vencido, relatório mensal das
atividades do órgão local, especificando número
de consultas e reclamações, trabalhos técnicos
realizados e outras atividades, especialmente, a
celebração de convênios, acordos ou trabalhos em
conjunto com outras entidades voltadas para a
proteção e defesa do consumidor;
d-) propiciar aos servidores a participação em
cursos, reuniões e demais atividades promovidas
pela FUNDAÇÃO PROCON, visando o
aprimoramento e a reciclagem, comunicando
eventuais alterações no endereço ou no quadro de
pessoal do órgão.
II – quanto à cooperação no exercício das
atribuições fiscalizatórias da FUNDAÇÃO
PROCON, em matéria de proteção e defesa do
consumidor:
a-) criar e manter corpo de fiscalização subordinado
ao órgãos local de Proteção e Defesa do
Consumidor, com todos os meios necessários ao
seu bom funcionamento;
b-) remeter à FUNDAÇÃO PROCON as vias dos
autos de infração para fins de processamento;
c-) selecionar servidores públicos destinados a
treinamento na FUNDAÇÃO PROCON;
d-) enviar relatório mensal respondendo aos
quesitos formulados pela FUNDAÇÃO PROCON
e relatando eventuais problemas surgidos no
MUNICÍPIO, a quantidade de autuações feitas e
os trabalhos realizados em conjunto com outras
entidades.

CLÁUSULA QUARTA – Disposições Gerais
Será repassado, pela FUNDAÇÃO PROCON ao
MUNICÍPIO, 50% (cinqüenta por cento) do
montante arrecadado com sanções derivadas de
autos lavrados no MUNICÍPIO.
§ 1º  do repasse de verba feito ao MUNICÍPIO,
10% (dez por cento), deverão ser obrigatoriamente
aplicados para a manutenção e aprimoramento
dos serviços locais de proteção e defesa do
consumidor.
§ 2º  para eficiência da cooperação da FUNDAÇÃO
PROCON e o MUNICÍPIO, haverá uma
coordenação dos trabalhos, que caberá à primeira.

CLÁUSULA QUINTA – Da Vigência
O presente convênio vigorará pelo prazo de 01
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(um) ano, a partir da data de sua assinatura,
prorrogável por igual período, automática e
sucessivamente, até atingir o limite máximo de
05 (cinco) anos, podendo, entretanto, ser desfeito
a qualquer tempo, por mútuo consentimento dos
partícipes ou denúncia de qualquer deles, com
antecedência de 60 (sessenta) dias, ou ainda
alterado de comum acordo, mediante a lavratura
de Termo Aditivo, observada, nesta hipótese, a
necessidade de aprovação do Governador do
Estado.

CLÁUSULA SEXTA – Do Foro
Fica eleito o Foro da Capital de São Paulo para
dirimir as dúvidas acaso originárias deste convênio,
que não possam ser resolvidas de comum acordo
pelos convenentes.
E por estarem de acordo, firmam o presente acordo
em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença
das testemunhas abaixo.
Palácio dos Tropeiros, em      de          de  2 009,
354º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

SECRETARIA DA JUSTIÇA E DA DEFESA DA
CIDADANIA
FUNDAÇÃO DE PROTEÇÃO E DEFESA DO
CONSUMIDOR – PROCON

Testemunhas:

1.

2.

LEI  Nº 8.666,
DE  3  DE  MARÇO  DE  2 009.

(Dispõe sobre denominação de “LAMBERT DEL
CISTIA” a uma via pública de nossa cidade e dá
outras providências).
Projeto de Lei nº 07/2009 - autoria do Vereador
JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ.
A Câmara Municipal de Sorocaba, decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º  Fica denominada “LAMBERT DEL
CISTIA” a Rua 01, localizada no Jardim Residencial
Carmem Blanco, que se inicia na Rua Ramon Haro
Martini e termina em cull de sac, do mesmo Jardim,
nesta cidade.
Art. 2º As placas indicativas conterão, além do
nome, a expressão: “Cidadão Emérito 1924 –
2000”.
Art. 3º  As despesas com a execução da presente
Lei correrão por conta das verbas  próprias
consignadas no orçamento.
Art.  4º   Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 3 de Março de 2 009,
354º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LAURO CESAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicada na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

LEI  Nº  8.667,
DE  3  DE  MARÇO  DE  2 009.

(Dispõe sobre denominação de “MARIA DE

LOURDES DA SILVA STRAMANDINOLI” a uma
via pública de nossa cidade e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 08/2009 - autoria do Vereador
JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ.
A Câmara Municipal de Sorocaba, decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º  Fica denominada “MARIA DE LOURDES
DA SILVA STRAMANDINOLI” a Rua 02,
localizada no Jardim Residencial Carmem Blanco,
que se inicia na Rua 01 e termina em cull de sac, do
mesmo Jardim, nesta cidade.
Art. 2º As placas indicativas conterão, além do nome,
a expressão: “Cidadão Emérito 1946 - 2008”.
Art. 3º  As despesas com a execução da presente Lei
correrão por conta das verbas  próprias consignadas
no orçamento.
Art.  4º   Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Palácio dos Tropeiros, em 3 de Março de 2 009,
354º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LAURO CESAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicada na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

LEI  Nº  8.668,
DE  3  DE  MARÇO  DE  2 009.

(Dispõe sobre denominação de “JOÃO CARLOS
GIARDINI” a uma via pública de nossa cidade e dá
outras providências).
Projeto de Lei nº 06/2009 - autoria do Vereador
ANTONIO CARLOS SILVANO.
A Câmara Municipal de Sorocaba, decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º  Fica denominada “JOÃO CARLOS
GIARDINI” a Rua 12, localizada na Villa Borghesi,
que se inicia na Rua 07 e termina na Rua 02, do
mesmo bairro, nesta cidade.
Art. 2º As placas indicativas conterão, além do nome,
a expressão: “Cidadão Emérito 1953 - 2008”.
Art. 3º  As despesas com a execução da presente Lei
correrão por conta das verbas  próprias consignadas
no orçamento.
Art.  4º   Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Palácio dos Tropeiros, em 3 de Março de 2 009,
354º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LAURO CESAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicada na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

www.sorocaba.sp.gov.br

 DECRETOS
(Processo nº 12.407/93-SAAE)

DECRETO Nº 16.526,
DE  3  DE  MARÇO  DE  2 009.

(Dispõe sobre permissão de uso de bem público
municipal, a título precário e dá outras
providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A:
Art. 1º  Fica permitido, a título precário, pelo prazo
de 48 (quarenta e oito) meses, a contar da data de
publicação deste Decreto, o uso do imóvel municipal
abaixo descrito e caracterizado, à ASSOCIAÇÃO DOS
FUNCIONÁRIOS DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE
ÁGUA E ESGOTO DE SOROCABA - A.F.S.A.A.E.,
conforme consta do Processo Administrativo nº
12.407/93 - SAAE, a saber:
“Terreno caracterizado pelos Lotes nºs 1, 2, 3, 4
e parte do 5, no loteamento Vila Terron, nesta
cidade, pertencente ao Serviço Autônomo de Água
e Esgoto, contendo a área de 3.687,82 m² (três
mil, seiscentos e oitenta e sete metros quadrados
e oitenta e dois decímetros quadrados), com as
seguintes medidas e confrontações: faz testada
para a Rua Hilário Correia (antiga Rua nº 1), onde
mede 139,19m (cento e trinta e nove metros e
dezenove centímetros) seguindo sua descrição no
sentido horário; deflete à direita e segue na
extensão de 31,75m (trinta  e um metros e setenta
e cinco centímetros), confrontando com a Rua
Atanazio Soares; deflete à direita e segue em reta
na extensão de 162,00m (cento e sessenta e dois
metros), confrontando com os lotes nºs 6 a 10 do
mesmo loteamento; deflete à direita e segue na
extensão de 27,68m (vinte e sete metros e sessenta
e oito centímetros), confrontando com a Avenida
Itavuvu; deflete à direita em curva no
desenvolvimento de 8,83m (oito metros e oitenta
e três centímetros), confrontando com a Avenida
Itavuvu, e Rua Hilário Correia (antiga Rua nº 1),
indo atingir o ponto de partida desta descrição,
encerrando a área acima descrita.”
Art. 2º  A permissionária deverá utilizar o imóvel
descrito no artigo anterior exclusivamente para
instalação de sua sede social e para o
desenvolvimento de atividades recreativas.
Art. 3º  Na hipótese de existência de mata ciliar,
faixa de proteção ao córrego, ou demais áreas de
preservação permanente, nas áreas ora permitidas,
fica a permissionária obrigada a protegê-la.
Art. 4º  A permissionária assinará Termo de
Responsabilidade pelo qual se obrigará a manter o
imóvel limpo e cercado, defendendo-o de qualquer
turbação ou esbulho, permitindo que os agentes da
municipalidade adentrem à área sempre que
necessário.
Art. 5º  As eventuais benfeitorias existentes no
imóvel, quando de sua devolução ao Poder
Municipal, ficarão integradas ao patrimônio
público municipal, sem direito a qualquer
indenização ou retenção.
Art. 6º  A presente permissão é revogável a qualquer
tempo, independente de qualquer indenização, sem
prévio aviso, a critério da Administração Pública
Municipal.
Art. 7º  Durante o prazo da permissão, a
permissionária obriga-se a pagar todas as taxas e
impostos municipais incidentes sobre o imóvel.
Art. 8º  As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.
Art. 9º  Este Decreto entra em vigor na data de
sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 3 de Março de 2 009,
354º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LAURO CESAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 19.404/2005)
DECRETO  Nº  16.527,

DE  3  DE  MARÇO  DE  2 009.

(Dispõe sobre  nomeação de membros do Conselho
Municipal de Participação e Desenvolvimento da
Comunidade Negra – Biênio 2009/2010 e dá outras
providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município e, em especial, o previsto
pela Lei Municipal nº 7.764, de 22 de maio de 2006,

D E C R E T A:
Art. 1º  Ficam nomeados, como membros titulares
do Conselho Municipal de Participação e
Desenvolvimento da Comunidade Negra,
representantes da Sociedade Civil, para o biênio
2009/2010, os seguintes cidadãos:

I – Andréia Aparecida de Oliveira;
II – Darci Camargo de Mendonça;
III – João Paulo Rolim Marques:
IV – José Antônio Batista;
V – José Geraldo dos Santos;
VI – Jupira Aparecida Prestes;
VII – Luiz Gonzaga Rodrigues;
VIII – Márcio Roberto dos Santos;
IX – Maria Aparecida Costa Batista;
X – Regina Vieira Pedroso.

Art. 2º  Ficam nomeados, como membros suplentes
do Conselho Municipal de Participação e
Desenvolvimento da Comunidade Negra,
representantes da Sociedade Civil, para o biênio
2009/2010, os seguintes cidadãos:

I – Danilo Francisco Leite;
II – Fábio Isidoro de Arruda;
III – Isaque de Almeida;
IV – Jaqueline Lima Santos;
V – José Marcos de Oliveira;
VI – Judith Nascimento de Almeida Góes;
VII – Luciano Bernardo Lopes;
VIII – Márcio da Silva Souza;
IX – Odirlei Botelho da Silva;
X – Rubens Roberto da Costa Filho.

Art. 3º  Ficam nomeados, como membros titulares
do Conselho Municipal de Participação e
Desenvolvimento da Comunidade Negra,
representantes do Poder Público, para o biênio 2009/
2010, os seguintes cidadãos:

I – José Francisco Martinez – Câmara Municipal;
II – Ângela Pannunzio – Secretaria da Cidadania;
III – Rosângela Cecília da Silva Alves - Secretaria da
Educação;
IV – José Carlos dos Santos - Secretaria da Habitação
e Urbanismo;
V – Ana Maria da Silva Santana - Secretaria da
Saúde;
VI – Maurício Biazotto Corte - Secretaria do Governo
e Planejamento.

Art. 4º  Ficam nomeados, como membros suplentes
do Conselho Municipal de Participação e
Desenvolvimento da Comunidade Negra,
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representantes do Poder Público, para o biênio 2009/
2010, os seguintes cidadãos:

I – Paulo Francisco Mendes – Câmara Municipal;
II – Luciana Aparecida Silva – Secretaria da
Cidadania;
III – Elisa do Carmo Amaral Machado - Secretaria
da Cultura;
IV – Gilson Aparecida Borges Correa - Secretaria da
Educação;
V – Gleidjane da Silva Maciel – Secretaria da Saúde;
VI – Maria Cristina Emídio de Oliveira – Secretaria
de Negócios Jurídicos.

Art. 5º  O mandato dos conselheiros ora nomeados
será exercido gratuitamente   por  tratar-se  de
serviço de grande relevância pública.
Art. 6º  As despesas com a execução do presente
Decreto correrão por conta da dotação
orçamentária própria.
Art. 7º  Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 3 de Março de 2 009,
354º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LAURO CESAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

MARIA JOSÉ DE ALMEIDA LIMA
Secretária da Cidadania

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI  LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 11.444/1993)
DECRETO  Nº 16.530,

DE  3  DE  MARÇO  DE  2 009.

(Declara imóvel de utilidade pública,  para fins de
desapropriação, destinado a implantação de área de
lazer, e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica  do Município,
D E C R E T A:
Art. 1º  Fica declarado de utilidade pública, a fim de
ser desapropriado pela Prefeitura Municipal de
Sorocaba, destinado a implantação de área de lazer,
o imóvel  abaixo descrito e caracterizado,  conforme
consta do Processo Administrativo nº 11.444/1993,
a saber:
Proprietária: consta pertencer a Sra. Lúcia Pereira

Silveira e/ou sucessores.
Local: Parte de área Residencial – Jardim Elton
Ville – Sorocaba - SP.
Matrícula nº 24.448- 2º ORI.
Área: 1.530,05 m²
Descrição: “Terreno constituído por parte de área
residencial, do loteamento denominado “Jardim
Elton Ville”, nesta cidade, contendo a área de
1.530,05 m² (hum mil, quinhentos e trinta metros
quadrados e cinco decímetros quadrados),
pertencente à Lúcia Pereira Silveira, com as
seguintes características e confrontações: de um
lado, confronta-se com a área para uso
Institucional, onde mede 36,00 metros; de outro
lado, confronta-se com o remanescente da área
em questão, onde mede em linhas quebradas 28,00
metros mais 13,00 metros; de outro lado,
confronta-se com propriedade pertencente à
herdeiros de A. Campolim ou sucessores, onde mede
41,00 metros; de outro lado, confronta-se com
propriedade pertencente à Sérgio Antonio Reze e
outros ou sucessores, onde mede 35,00 metros”.
Art. 2º  Havendo acordo quanto ao preço e à
forma de pagamento, a aquisição far-se-á por
compra pura e simples, expropriação amigável,
com doação gratuita ou outra forma de aquisição
prevista no Código Civil Brasileiro, uma vez
satisfeitas as seguintes exigências:
I - que o preço não ultrapasse o  respectivo  laudo
de avaliação;
II - que o proprietário ofereça título de filiação
vintenária, bem como certidões negativas que
provem não existirem quaisquer ônus sobre o
imóvel expropriado.
Art. 3º  As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.
Art. 4º  Este Decreto entra em vigor na data de
sua publicação, revogando-se expressamente os
Decretos nºs  9.539, de 02 de janeiro de 1996 e
9.765, de 13 de junho de 1996.
Palácio dos Tropeiros, em 3 de Março de 2 009,
354º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LAURO CESAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

ATOS OFICIAIS
DIVISÃO DE CONTROLE DE

DOCUMENTOS E ATOS OFICIAIS

EXTRATO DE TERMO DE CONVÊNIO DA
SEJUV
Processo nº   27.000/2008
Data –  16/2/2009
Objeto – Repasse de Verba
Convenente – PMS
Conveniada – ASSOCIAÇÃO BOM PASTOR
Prazo – 01/01/2009 a 31/12/2009
Valor – R$  30.300,00

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

DIVISÃO DE CONTROLE DE
DOCUMENTOS E ATOS OFICIAIS

PROCESSOS DESPACHADOS PELO SR.

SECRETÁRIO DE NEGÓCIOS JURÍDICOS

1-   PROCESSO -  21.526/2008
Interessado –  FEDERAÇÃO DE
MOTOCICLISMO DO ESTADO DE SÃO
PAULO (FMESP)
Assunto –  Permissão de Uso
Requerimento datado de  11/09/2008
Despacho – INDEFERIDO

2-   PROCESSO -  2.197/2008
Interessado –  ULRIKE IDA KLINK HOLTZ/
CLEONICE DE FATIMA MARCHI MARQUES
Assunto –  Cópia de Certidão
Requerimento datado de  01/12/2008
Despacho – INDEFERIDO

3-   PROCESSO -  2263/2009
Interessado –  SIDNEI PEREIRA DA FONSECA
Assunto –  Permissão de Uso
Requerimento datado de  03/02/2009

Despacho – INDEFERIDO

4-   PROCESSO -  25.815/2008
Interessado –  COMERCIO DE CARNES FUTURA
GERAÇÃO LTDA
Assunto –  Auto de infração
Recurso datado de  07/11/2008 e 29/01/2009
Despacho – INDEFERIDO

5-   PROCESSO -  26.664/2008
Interessado –  AILTON BENEDITO DINIZ-ME
Assunto –  Auto de Infração
Recursos datados de  30/01/2008, 14/11/2008 e
30/01/2009
Despacho – INDEFERIDO

6-   PROCESSO -  23.666/2008
Interessado –  CHURRASCARIA E PIZZARIA
CANTO DO SUL LTDA
Assunto –  Auto de Infração
Requerimento datado de  13/10/2008 e 13/01/2009
Despacho – INDEFERIDO

7-   PROCESSO -  27.492/2008
Interessado –  ONILDO THOME & CIA LTDA
Assunto –  Auto de Infração
Recurso datado de  04/12/2008 e 30/01/2009
Despacho – INDEFERIDO

8-   PROCESSO -  00011/2009
Interessado –  TEREZINHA PRESTES PAIVA
Assunto –  Solicitação
Requerimento datado de  05/01/2009
Despacho – INDEFERIDO

9-   PROCESSO -  21.996/2008
Interessado – ROSINEIA BARROS BARBOSA
Assunto –  Permissão de Uso
Requerimento datado de  18/09/2008
Despacho – INDEFERIDO

10-   PROCESSO -  27.756/2008
Interessado –  SABOR E AMOR-BAR LTDA -ME
Assunto –  Auto de Infração
Recursos datados de  02/12/2008 , 28/01/2009
Despacho – INDEFERIDO

11-   PROCESSO – 27.028/2008
Interessado –  CAPELLINI & CIA CAPELLINI
LTDA
Assunto –  Auto de Infração
Requerimentos datados de  19/11/2008 e 29/01/
2009
Despacho – INDEFERIDO

12-   PROCESSO -  15.180/2008
Interessado –  ANISIO FOLTRAN
Assunto –  Permissão de Uso
Requerimento datado de  24/06/2008

13-   PROCESSO -  26.873/2008
Interessado –  AUTA MARIA DE SOUSA
Assunto –  Auto de Infração
Recurso datado de  21/11/2008 e 27/01/2009
Despacho – INDEFERIDO

14-   PROCESSO -  26.881/2008
Interessado –  EVA LUCIA SEIDL
Assunto –   Auto de infração
Recurso datado de  21/01/2009

Despacho – INDEFERIDO

15-   PROCESSO -  26.882/2008
Interessado –  LAÇO DOURADO LANCHONETE
E CHOPERIA LTDA - ME
Assunto –  Auto de Infração
Requerimento datado de  30/01/2009
Despacho – INDEFERIDO

16-   PROCESSO -  448/2009
Interessado –  EVELINE DIAS ALMEIDA
Assunto –  Solicitação
Requerimento datado de  23/12/2008
Despacho – INDEFERIDO

17-   PROCESSO -  12.908/2008
Interessado –  LUCIA NILVA BORTOLAN DE
SOUZA
Assunto –  Permissão de Uso
Requerimento datado de  28/05/2008
Despacho – INDEFERIDO

18-   PROCESSO -  26.880/2008
Interessado –  JORGE TADAYUKI HONDA
Assunto –  Auto de Infração
Requerimento datado de  27/01/2009
Despacho – INDEFERIDO

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

DIVISÃO DE CONTROLE DE
DOCUMENTOS E ATOS OFICIAIS

NOTIFICAÇÃO

NOTIFICAMOS os interessados abaixo
relacionados que foram deferidas as solicitações de
cópias xerográficas.  Referidas cópias devem ser
retiradas nesta Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, sita no térreo do Paço Municipal,
no horário das 8h00 às 16h00, de 2ª a 6ª Feira, no
prazo de 07 (sete) dias úteis. Decorrido esse prazo,
os documentos xerografados serão encaminhados
para arquivo.

PROCESSOS DEFERIDOS
1- PROCESSO Nº  9477/1994
INTERESSADO –   PAULO AFONSO RIBEIRO
ASSUNTO – Cópia do  Alvará de desmembramento
do Processo nº 6.335/2003
SOLICITANTE –   RUBENS TRUVILHANO

2- PROCESSO Nº  2.344/1970
INTERESSADO –   IGREJA EVANGELICA
CRISTO REI
ASSUNTO – Cópia  do Processo
SOLICITANTE –  ANA CIETTO

3-  PROCESSO -  7.679/1999
INTERESSADO –  CONEXÃO INFORMÁTICA
LTDA
ASSUNTO –  Cópia do Processo
SOLICITANTE – ANDRE LUIZ FERREIRA
CRISTINA

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

 FUNSERV
PORTARIA Nº 001/2009

MARCOS ANTONIO FIGUEIREDO BISTÃO, Presidente da Fundação da Seguridade Social dos Servidores
Públicos Municipais de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista a aposentadoria
deferida, resolve desligar de seu cargo a funcionária LUCI DIAS CORTEZ, auxiliar de enfermagem, a
partir de 01 de Março de 2009.
Funserv, em 27 de Fevereiro de 2009.

MARCOS ANTONIO FIGUEIREDO BISTÃO
PRESIDENTE
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 SERH Secretaria de Recursos Humanos

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução 02/
2002 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo
e em conformidade com a solicitação da FUNSERV
– Fundação dos Servidores Públicos do Município
de Sorocaba - informamos que de acordo com os
artigos 133 e 143 da Lei nº 3.800 de 02 de dezembro
1991 o (a) Sr (a) CARITA KRUSE SOARES,
Professor de Educação Básica I, Nível II, Grupo
MG 04, referência 05, tem direito aos benefícios
de sexta-parte a partir de Dezembro de 2007 e o
adicional de tempo de serviço de 21% (vinte e
um por cento) adquiridos em Dezembro de 2008,
tudo conforme consta dos registros funcionais do
(a) funcionário (a) arquivados na Divisão de
Administração de Pessoal desta Prefeitura de
Sorocaba.
Sorocaba, 06 de Março de 2009.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Diretor de Área de Adm. de Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução 02/
2002 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo
e em conformidade com a solicitação da FUNSERV
– Fundação dos Servidores Públicos do Município
de Sorocaba - informamos que de acordo com o
artigo 143 da Lei nº 3.800 de 02 de dezembro 1991
o (a) Sr (a) ISABEL SILVEIRA DE OLIVEIRA,
Assistente Social I, Grupo TS 11, referência 06,
tem direito ao benefício de  adicional de tempo
de serviço de 19% (dezenove por cento) adquiridos
em Julho de 2008  tudo conforme consta dos
registros funcionais do funcionário arquivados na
Divisão de Administração de Pessoal desta Prefeitura
de Sorocaba.
Sorocaba, 06 de Março de 2009.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Diretor de Área de Adm. de Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução 02/
2002 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo
e em conformidade com a solicitação da FUNSERV
– Fundação dos Servidores Públicos do Município
de Sorocaba - informamos que de acordo com os
artigos 133 e 143 da Lei nº 3.800 de 02 de dezembro
1991 o (a) Sr (a) ALCINDA ARANHA NIGRI,
Médico I, Grupo TS 11, referência 07, tem direito
aos benefícios de sexta-parte a partir de Novembro
de 2000 e o adicional de tempo de serviço de
28% (vinte e oito por cento) adquiridos em
Novembro de 2008, tudo conforme consta dos
registros funcionais do (a) funcionário (a)
arquivados na Divisão de Administração de Pessoal
desta Prefeitura de Sorocaba.
Sorocaba, 06 de Março de 2009.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Diretor de Área de Adm. de Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução 02/
2002 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo
e em conformidade com a solicitação da FUNSERV
– Fundação dos Servidores Públicos do Município

de Sorocaba - informamos que de acordo com os
artigos 133 e 143 da Lei nº 3.800 de 02 de dezembro
1991 o (a) Sr (a) ANTONIO MARREIRA,
Ajudante Geral, Grupo OP 05, referência 08, tem
direito aos benefícios de sexta-parte a partir de
Março de 1998 e o adicional de tempo de
serviço de 31% (trinta e um por cento) adquiridos
em Janeiro de 2009, tudo conforme consta dos
registros funcionais do (a) funcionário (a)
arquivados na Divisão de Administração de Pessoal
desta Prefeitura de Sorocaba.
Sorocaba, 06 de Março de 2009.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Diretor de Área de Adm. de Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução
02/2002 do Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo e em conformidade com a solicitação da
FUNSERV – Fundação dos Servidores Públicos do
Município de Sorocaba - informamos que de acordo
com o artigo 143 da Lei nº 3.800 de 02 de
dezembro 1991 o (a) Sr (a) MARIA ELIANE
MUNHOZ, Professor de Educação Básica I, Nível
II, Grupo MG 04, referência 05, tem direito ao
benefício de  adicional de tempo de serviço de
11% (onze por cento) adquiridos em Maio de 2008
tudo conforme consta dos registros funcionais do
funcionário arquivados na Divisão de
Administração de Pessoal desta Prefeitura de
Sorocaba.
Sorocaba, 06 de Março de 2009.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Diretor de Área de Adm. de Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução
02/2002 do Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo e em conformidade com a solicitação da
FUNSERV – Fundação dos Servidores Públicos do
Município de Sorocaba - informamos que de acordo
com o artigo 143 da Lei nº 3.800 de 02 de
dezembro 1991 o (a) Sr (a) MARIA APARECIDA
JERONIMO LEITE, Professor de Educação Básica
II, Nível I, Grupo MG 09, referência 04, tem direito
ao benefício de  adicional de tempo de serviço
de 17% (dezessete por cento) adquiridos em Março
de 2008  tudo conforme consta dos registros
funcionais do funcionário arquivados na Divisão
de Administração de Pessoal desta Prefeitura de
Sorocaba.
Sorocaba, 06 de Março de 2009.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Diretor de Área de Adm. de Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução
02/2002 do Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo e em conformidade com a solicitação da
FUNSERV – Fundação dos Servidores Públicos do
Município de Sorocaba - informamos que de acordo
com o artigo 143 da Lei nº 3.800 de 02 de
dezembro 1991 o (a) Sr (a) ADEMIR ANTUNES
DE OLIVEIRA, Motorista, Grupo OP 10,
referência 04, tem direito ao benefício de
adicional de tempo de serviço de 17%

(dezessete por cento) adquiridos em Fevereiro de
2009  tudo conforme consta dos registros funcionais
do funcionário arquivados na Divisão de
Administração de Pessoal desta Prefeitura de
Sorocaba.
Sorocaba, 06 de Março de 2009.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Diretor de Área de Adm. de Pessoal

 RESOLUÇÃO SERH/DAP/ Nº 006/2009

RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos
Humanos, no uso de suas atribuições legais,
conferidas pelo Decreto nº 3.005/78,
Considerando os fatos constantes do Processo
Administrativo nº 5.412-5/2008.
Considerando o disposto no artigo 1º do Decreto nº
9.406, de 19 de setembro de 1.995, e Lei 4.519/94.
RESOLVE:
Homologar a Pena de REPREENSÃO ao
funcionário LEANDRO ROSA, Guarda Municipal
de 2ª Classe, da Secretaria de Governo e
Planejamento, por infringência ao artigo 52 item
XXXVIII, c/c art. 51, c/c art 76, todos da Lei 4519
de 13 de Abril de 1994.
Publique-se.
Palácio dos Tropeiros, 02 de Março de 2009.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

CONVOCAÇÃO

A Secretaria da Saúde, convoca os candidatos classificados no Processo Seletivo nº 01/2009 para
comparecerem à sessão de escolha de vagas, no dia e horário abaixo discriminados:

Data: 12 de março de 2009
Horário: 08h30
Local: Biblioteca Municipal , rua: Ministro Coqueijo Costa,  nº 180.
Obs.: Comparecer Munido da Cédula de Identidade

Médico I - Clínico Geral
Class. Nome R.G. Inscr.
1 Gilberto Pereira de Mendonça 13.513.763 42
2 Mariana Freire de Siqueira 26.330.613-6 34
3 Ludmila Peixoto Rabelo Naves Gimenes 52.129.398-4 07
4 Ana Elisa Rebeschini 29.603.756-4 17
5 Aristheu Aparecido de Oliveira 7.364.825 43
6 Marcelo Nalesso Lombardi 10.838.539 31
7 Mabel Distéfano Pereira 17.111.752 13
8 Ernesto Carlos da Silva 16.545.452 25
9 Márcio Henrique Falchi de Barros 21.711.713-2 11
10 Carlos Eduardo de Paiva Chaves 1.346.627 27
11 Danielle Cristina Salaorni 28.488.396-7 04
12 Leandro Vicentino Fregadolli 1.266.500-2 03
13 Flávio Dulon Cutrale 33.739.708-9 16
14 Tania Mara Ruiz Barbosa 21.358.446-9 06
15 George Akio Miyamoto 05457287-0 35
16 Luciana Rodrigues Kaczynski 27.515.979-6 20
17 Paola Rosa de Queiróz 32.470.323-5 40
18 Juliana Rosa Lattanzio Martins 27.594.579-0 37
19 Alexandre Caoru Hanasilo 30.351.916-2 08
20 Rosa Emma Escobar Morales 33.481.328-1 32
21 Fernando Eduardo Paulatti Frederico 6.761.840-8 26
22 Rafael Jordão Boccato 26.508.160-9 41
23 Mariana Cristina Ortiz Gambaro 29.655.562-9 23
24 Ana Maria Pereira 34.889.035-7 14

HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO SELETIVO

EDITAL Nº 01/2009

Considerando que o Processo Seletivo - Edital nº 01/2009, com inscrições realizadas no período 26/01/
2009 a 10/02/2009, para o preenchimento de vagas de Médico I – Clínico Geral, Médico I – Ginecologista
e Médico I – Pediatra, aberto pelo Edital publicado em 23/01/2009, foram concluídas, homologo o
referido Processo Seletivo nos termos do item 7.1 do Edital para que se produza todos os efeitos legais.
Sorocaba, 26 de fevereiro de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

RESOLUÇÃO SERH/DAP/ Nº 007/2009

RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos
Humanos, no uso de suas atribuições legais,
conferidas pelo Decreto nº 3.005/78,
Considerando os fatos constantes do Processo
Administrativo nº 24.433-0/2007.
Considerando o disposto no artigo 1º do Decreto
nº 9.406, de 19 de setembro de 1.995, e Lei 4.519/
94.

RESOLVE:
Homologar a Pena de REPREENSÃO ao
funcionário  LUIS ANTONIO DUARTE DA
SILVA, Motorista Especializado, da Secretaria da
Saúde, com fulcro no art. 160 c/c art. 154, XVIII,
nos termos do previsto no Estatuto dos Servidores
Públicos Municipais de Sorocaba.
Publique-se.
Palácio dos Tropeiros, 03 de Março de 2009.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

Sorocaba, 04 de Março de 2009.
Despacho proferido pelo Sr Secretário

Processo Administrativo nº 107-6/2008
Interessado: Maria Gislene Paes Chaguri
Assunto: Redução – Jornada de Trabalho
Despacho final: Deferido

 RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos
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25 Fernanda Cristina Castanho 29.027.792-9 02
26 Daniele Margarida Florenzano Flores 34.982.479-4 39
27 Leandro da Silva Freitas 34.889.169-6 38
28 Márcia Roberta Rocco 33.153.274-8 15
29 Amália Oliveira Carvalho 32.835.299-8 29
30 Tiago Gazonatto Brenga 24.637.818-9 12
31 Tamara Thais Kawamoto 29.027.805-3 30 - B
32 Paulo Dalla Mora Esquerdo 35.353.654-4 01
33 Rafael Martins do Amaral Silva 33.993.061-5 21
34 Santiago Martins Vecina 30.550.063-6 18

MEDICO I  GINECOLOGISTA
Class. Nome R.G. Inscr.
01 Henrique Castro Van Der Laars 7.147.101-5 24
02 Alice Aparecida Rodrigues F. Francisco 29.264.873-X 05
03 Patrícia Gomide Ramos 27.455.562-1 30

Médico I - Pediatra
Class. Nome R.G. Inscr.
01 Fabíola Cristina Martins Rodriguez 27.139.439-0 19
02 Karina Cirino Silva 30.350.543-6 22
03 Jeane Barros dos Santos 664.100 10
04 Vivian Cristina Campões 21.270.333-X 28
05 Denise Abrahão Freitas 39.600.683-8 36
06 Jussara Terezinha Azanha Camargo 10.853.973 09
07 Rosa Emma Escobar Morales 33.481.328-1 33

Sorocaba, 04 de março de 2009.

Milton Ribeiro Palma
Secretaria da Saúde

CONVOCAÇÃO

Nos termos da Legislação vigente, o Sr. Prefeito Municipal assinou as portarias nomeando os concursados
para os cargos mencionados, na forma específica a seguir.

PORTARIA Nome Cargo
10.026/DGP TIAGO DE CASTRO FOGAÇA AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
10.027/DGP MARILENE GOULARTE INSPETOR DE ALUNOS
10.028/DGP SONIA REGINA SOUZA DE OLIVEIRA INSPETOR DE ALUNOS
10.029/DGP SOLANGE DE CARVALHO INSPETOR DE ALUNOS
10.045/DGP ROBERTO ROMERO AGENTE DE FISCALIZAÇÃO
10.046/DGP FABIANA FERREIRA DOS SANTOS ASSISTENTE SOCIAL I
10.047/DGP CAROLINA DOS SANTOS MÉDICO PLANTONISTA
10.048/DGP ALEXANDRE CARLOS LACERDA PRADO MÉDICO PLANTONISTA
10.049/DGP MARCELO MENDES SANTUCCI AUXILIAR DE FISCALIZAÇÃO
10.050/DGP LAÉRCIO CARLOS ARANTES NETO AUXILIAR DE FISCALIZAÇÃO
10.051/DGP VINÍCIUS FERREIRA BATISTA AUXILIAR DE FISCALIZAÇÃO
10.052/DGP FLÁVIA MARIA SUCKER AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
10.053/DGP ANA CRISTINA CABRAL DA SILVA AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
10.054/DGP ADRIANA CRISTINA ROSA AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
10.055/DGP CAMILA STRAMANDINOLI DEAMATIS AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
10.056/DGP FRANCINE DE CAMARGO PROCÓPIO AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
10.057/DGP INGRID JENIFFER ALVES DE OLIVEIRA AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
10.058/DGP JULIANA GOMES PERETTI AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
10.059/DGP ANTÔNIO AVELINO MINHANO ALVES VICE-DIRETOR DE ESCOLA
10.060/DGP ORCILA OLIVEIRA ROSA PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I
10.061/DGP KALY CRISTINA SILVA SOARES DOMINGUES PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I
10.062/DGP DENISE SANCHES DA SILVA GUARIGLIA PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I
10.063/DGP PATRÍCIA PEREIRA DE ALBUQUERQUE PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I
10.064/DGP SANDRA RODRIGUES DA SILVA PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I
10.065/DGP MARIA DAS GRAÇAS FREITAS FERREIRA BRITO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I
10.066/DGP INGRID CRISTIAN DE SOUZA PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I
10.067/DGP MAGALI DE OLIVEIRA PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I
10.068/DGP DANIELA ANDRADE LOPES SENA PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I
10.069/DGP ANA LAURA DE ALMEIDA PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I
10.070/DGP VANIA APARECIDA SANTOS PROENÇA PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I
10.072/DGP JOSEFA MARTINEZ AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
10.073/DGP SILTON LUIS GASTARDELI VIEIRA MÉDICO PLANTONISTA
10.074/DGP MÔNICA CRISTINE JOVE MOTTI MÉDICO PLANTONISTA
10.075/DGP DANIEL ELPÍDIO RODRIGUES DA SILVA MÉDICO PLANTONISTA
10.076/DGP JOSMAR MARIANO DA SILVA MÉDICO PLANTONISTA
10.083/DGP ALEXANDRE DO AMARAL GURGEL AGENTE DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA
10.084/DGP SUELI APARECIDA RODRIGUES AGENTE DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA
10.085/DGP LOURIVAL MARIANO AGENTE DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA
10.086/DGP IZAURA RODRIGUES DE ALMEIDA AGENTE DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA
10.087/DGP JOÃO RAFAEL CRUZ LUQUES AGENTE DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA
10.088/DGP ALINE VIVIANE DE ALMEIDA AGENTE DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA
10.089/DGP SAULO FERREIRA LOBO PROCURADOR
10.090/DGP JOSÉ ROBERTO STRANG XAVIER FILHO PROCURADOR
10.091/DGP DOUGLAS DOMINGOS DE MORAES PROCURADOR
10.092/DGP RICARDO DEVITO GUILHEM PROCURADOR
10.093/DGP JULIANA FUCCI DALL OLIO PROCURADOR
10.094/DGP FLAVIA SHEILA TAMBORRA BIBLIOTECÁRIO I

10.095/DGP MÁRCIO BALBINO DA SILVA BIBLIOTECÁRIO I
10.096/DGP RODRIGO KAZUSHI CARVALHO MIWA TÉCNICO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO
10.097/DGP TAÍS DE ARAÚJO TÉCNICO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO
10.098/DGP GISELE FERNANDA ALEXANDRINO DA SILVA TÉCNICO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO
10.099/DGP RODOLFO PIMENTA CASAGRANDE TÉCNICO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO
10.100/DGP FERNANDA DE MELLO RIOS TÉCNICO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO
10.101/DGP DÉBORA CRISTINA RIBEIRO TÉCNICO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO
10.102/DGP GRASIELE APARECIDA DOS SANTOS TÉCNICO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO
10.103/DGP LUIZ ROBERTO BOGGIANI ENGENHEIRO CIVIL I
10.104/DGP SILVERIO DOMINGUES ENGENHEIRO CIVIL I

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Nos termos da Legislação vigente, a Prefeitura de Sorocaba convoca os concursados acima mencionados
a tomar posse dentro do prazo de 05 (cinco) dias, a partir desta publicação.
O não cumprimento deste prazo implicará na perda dos direitos decorrentes de sua classificação no
Concurso Público.
Segue abaixo a lista de documentação a ser apresentada neste prazo.

ORIGINAIS PARA SEREM APRESENTADOS NA SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS (DAP)
01- Carteira de trabalho com PIS;
02- Certificado de reservista;
03- Título de eleitor / comprovante de quitação da última eleição;
04- Cédula de identidade;
05- Comprovante de contribuição sindical (CTPS / hollerith); Se não apresentar o comprovante na
entrega dos documentos, terá o desconto em folha e não será devolvido.
06- 1 (uma foto) 3X4 com nome no verso;
07- Antecedentes Criminais.
 08- Declaração de outro vínculo empregatício em órgão publico, com o horário de trabalho, ou cópia de
exoneração e declaração do tempo de serviço.

CÓPIAS PARA SEREM ENTREGUES NA DAP
01- CPF (CIC);
02- Certidão de nascimento ou casamento (se for casado);
03- Registro do Conselho Profissional (técnico / superior);
04- PIS / PASEP;
05- Diploma; (Obs. Conforme requisitos do edital).
06- Certidão de nascimento de filhos até 14 anos (para fins de salário família);
07- Certidão de nascimento de filhos até 21 anos (para fins de Imposto de Renda);
08- Comprovante de pagamento de anuidade do conselho (técnico / superior);
09- RG;
10- Título de eleitor / comprovante de quitação da última eleição;
11- Certificado de Reservista;
12- Declaração de Imposto de Renda;
13- Cartão do Banco / nº da Conta Corrente (se tiver conta no BANCO ITAU).
15- Carteira Nacional de Habilitação
16- Comprovante de contribuição sindical (CTPS / hollerith);
17- Cópia da Carteira Profissional e de todos os registros.

ABERTURA DE CONTA CORRENTE (BANCO ITAÚ – PAÇO)
(Para quem ainda não tem conta no Banco Itaú)
01- CPF (01 cópia);
02- RG (01 cópia);
03- Comprovante de residência (conta de luz ou telefone) (01 cópia); Obs.em nome do cliente.
04- Certidão de casamento (01 cópia).
Nota: As cópias deverão ser apresentadas junto ao original.

EXAME MÉDICO
A) 1(uma) foto 3X4
B) Marcar os exames pessoalmente;
C) se usar óculos, não esquecer de trazê-los;
D) As mulheres, se possível comparecer de saia ou bermuda
E) Trazer receita médica se fizer uso de algum medicamento;
F) Trazer xerox comprovante de vacinação contra tétano;
G) Se possuir, trazer carteira de prevenção ao câncer.
H) Declaração Médica constando Idade Gestacional e data provável do parto

ENTREGA DE DOCUMENTOS ATÉ AS 16:30 HORAS NA SERH/DAP

Sorocaba, 05 de março de 2009.

RODRIGO MORENO
SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS

PORTARIA Nº 10.026/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 03/
2008, devidamente homologado em 26/06/2008,
nomeia TIAGO DE CASTRO FOGAÇA, para
exercer na Secretaria da Educação, em caráter
efetivo, o cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO,
criado pela Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001,
com vaga criada pela Lei nº 7.316 de 09 de dezembro

de 2004.
Palácio dos Tropeiros, em 25 de fevereiro de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 10.027/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
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Público nº 03/2008, devidamente homologado em
26/06/2008, nomeia MARILENE GOULARTE,
para exercer na Secretaria da Educação, em caráter
efetivo, o cargo de INSPETOR DE ALUNOS,
criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de
1991, com vaga criada pela Lei nº 6.133 de 13 de
abril de 2000.
Palácio dos Tropeiros, em 25 de fevereiro de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 10.028/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 03/2008, devidamente homologado em
26/06/2008, nomeia SONIA REGINA SOUZA DE
OLIVEIRA, para exercer na Secretaria da
Educação, em caráter efetivo, o cargo de
INSPETOR DE ALUNOS, criado pela Lei nº 3.802
de 04 de dezembro de 1991.
Palácio dos Tropeiros, em 25 de fevereiro de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 10.029/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 03/2008, devidamente homologado em
26/06/2008, nomeia SOLANGE DE CARVALHO,
para exercer na Secretaria da Educação, em caráter
efetivo, o cargo de INSPETOR DE ALUNOS,
criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de
1991.
Palácio dos Tropeiros, em 25 de fevereiro de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 10.045/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 03/2008, devidamente homologado em
26/06/2008, nomeia ROBERTO ROMERO, para
exercer na Secretaria de Negócios Jurídicos, em
caráter efetivo, o cargo de AGENTE DE
FISCALIZAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802 de 04
de dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei nº
8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 25 de fevereiro de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 10.046/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2006, devidamente homologado em
28/06/2006, nomeia FABIANA FERREIRA DOS
SANTOS, para exercer na Secretaria da Cidadania,
em caráter efetivo, o cargo de ASSISTENTE
SOCIAL I, criado pela Lei nº 3.454 de 18 de
dezembro de 1990, com vaga criada pela Lei nº
4.503 de 24 de março de 1994.
Palácio dos Tropeiros, em 25 de fevereiro de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 10.047/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,

no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 03/
2008, devidamente homologado em 19/06/2008,
nomeia CAROLINA DOS SANTOS, para exercer
na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo
de MÉDICO PLANTONISTA, criado pela Lei nº
4.503 de 24 de março de 1994, com vaga criada
pela Lei nº 8.534 de 17 de julho de 2008.
Palácio dos Tropeiros, em 25 de fevereiro de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 10.048/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 03/
2008, devidamente homologado em 19/06/2008,
nomeia ALEXANDRE CARLOS LACERDA
PRADO, para exercer na Secretaria da Saúde, em
caráter efetivo, o cargo de MÉDICO
PLANTONISTA, criado pela Lei nº 4.503 de 24 de
março de 1994, com vaga criada pela Lei nº 8.534
de 17 de julho de 2008.
Palácio dos Tropeiros, em 25 de fevereiro de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 10.049/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 04/
2006, devidamente homologado em 28/06/2006,
nomeia MARCELO MENDES SANTUCCI, para
exercer na Secretaria da Segurança Comunitária,
em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
FISCALIZAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de
dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei nº
8.115 de 20 de março de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 25 de fevereiro de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 10.050/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 04/
2006, devidamente homologado em 28/06/2006,
nomeia LAÉRCIO CARLOS ARANTES NETO,
para exercer na Secretaria da Segurança
Comunitária, em caráter efetivo, o cargo de
AUXILIAR DE FISCALIZAÇÃO, criado pela Lei
nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga
criada pela Lei nº 8.115 de 20 de março de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 25 de fevereiro de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 10.051/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 04/
2006, devidamente homologado em 28/06/2006,
nomeia VINÍCIUS FERREIRA BATISTA, para
exercer na Secretaria da Segurança Comunitária,
em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
FISCALIZAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de
dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei nº
8.115 de 20 de março de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 25 de fevereiro de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 10.052/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 03/
2008, devidamente homologado em 26/06/2008,
nomeia FLÁVIA MARIA SUCKER, para exercer
na Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o
cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado pela
Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001, com vaga
criada pela Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 25 de fevereiro de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 10.053/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 03/
2008, devidamente homologado em 26/06/2008,
nomeia ANA CRISTINA CABRAL DA SILVA, para
exercer na Secretaria da Educação, em caráter efetivo,
o cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado pela
Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001, com vaga
criada pela Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 25 de fevereiro de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 10.054/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 03/
2008, devidamente homologado em 26/06/2008,
nomeia ADRIANA CRISTINA ROSA, para exercer
na Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o
cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado pela
Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001, com vaga
criada pela Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 25 de fevereiro de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 10.055/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 03/
2008, devidamente homologado em 26/06/2008,
nomeia CAMILA  STRAMANDINOLI
DEAMATIS, para exercer na Secretaria da
Educação, em caráter efetivo, o cargo de
AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº
6.478 de 30 de outubro de 2001, com vaga criada
pela Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 25 de fevereiro de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 10.056/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no
uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso IX,
da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do
resultado final do Concurso Público nº 03/2008,
devidamente homologado em 26/06/2008, nomeia
FRANCINE DE CAMARGO PROCÓPIO, para
exercer na Secretaria da Educação, em caráter efetivo,
o cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado pela
Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001, com vaga criada
pela Lei nº 7.316 de 09 de dezembro de 2004.
Palácio dos Tropeiros, em 25 de fevereiro de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 10.057/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 03/
2008, devidamente homologado em 26/06/2008,
nomeia INGRID JENIFFER ALVES DE OLIVEIRA,
para exercer na Secretaria da Educação, em caráter
efetivo, o cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO,
criado pela Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001.
Palácio dos Tropeiros, em 25 de fevereiro de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 10.058/DGP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município de
Sorocaba, em exercício, no uso das atribuições constantes
do artigo 61, inciso IX, da Lei  Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso Público
nº 03/2008, devidamente homologado em 26/06/2008,
nomeia JULIANA GOMES PERETTI, para exercer na
Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo de
AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº 6.478
de 30 de outubro de 2001.
Palácio dos Tropeiros, em 04 de março de 2009.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
em exercício

PORTARIA Nº 10.059/DGP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município de
Sorocaba, em exercício,  no uso das atribuições constantes
do artigo 61, inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso Público
nº 05/2007, devidamente homologado em 28/11/2007,
nomeia ANTÔNIO AVELINO MINHANO ALVES, para
exercer na Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o
cargo de VICE-DIRETOR DE ESCOLA, criado pela
Lei nº 8.119 de 29 de março de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 04 de março de 2009.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
em exercício

PORTARIA Nº 10.060/DGP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba, em exercício,  no uso das atribuições
constantes do artigo 61, inciso IX, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 05/2007, devidamente
homologado em 28/11/2007, nomeia ORCILA
OLIVEIRA ROSA, para exercer na Secretaria da
Educação, em caráter efetivo, o cargo de
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I, criado
pela Lei nº 8.119 de 29 de março de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 04 de março de 2009.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
em exercício

PORTARIA Nº 10.061/DGP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município de
Sorocaba, em exercício, no uso das atribuições
constantes do artigo 61, inciso IX, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 05/2007, devidamente
homologado em 28/11/2007, nomeia KALY
CRISTINA SILVA SOARES DOMINGUES, para
exercer na Secretaria da Educação, em caráter efetivo,
o cargo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA
I, criado pela Lei nº 8.119 de 29 de março de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 04 de março de 2009.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
em exercício
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PORTARIA Nº 10.062/DGP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba, em exercício, no uso das atribuições
constantes do artigo 61, inciso IX, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 05/2007, devidamente
homologado em 28/11/2007, nomeia DENISE
SANCHES DA SILVA GUARIGLIA, para exercer
na Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o
cargo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA
I, criado pela Lei nº 8.119 de 29 de março de
2007.
Palácio dos Tropeiros, em 04 de março de 2009.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
em exercício

PORTARIA Nº 10.063/DGP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba, em exercício, no uso das atribuições
constantes do artigo 61, inciso IX, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 05/2007, devidamente
homologado em 28/11/2007, nomeia PATRÍCIA
PEREIRA DE ALBUQUERQUE, para exercer na
Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo
de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I,
criado pela Lei nº 8.119 de 29 de março de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 04 de março de 2009.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
em exercício

PORTARIA Nº 10.064/DGP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba, em exercício,  no uso das atribuições
constantes do artigo 61, inciso IX, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 05/2007, devidamente
homologado em 28/11/2007, nomeia SANDRA
RODRIGUES DA SILVA, para exercer na Secretaria
da Educação, em caráter efetivo, o cargo de
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I, criado
pela Lei nº 8.119 de 29 de março de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 04 de março de 2009.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
em exercício

PORTARIA Nº 10.065/DGP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba, em exercício,  no uso das atribuições
constantes do artigo 61, inciso IX, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 05/2007, devidamente
homologado em 28/11/2007, nomeia MARIA DAS
GRAÇAS FREITAS FERREIRA BRITO, para
exercer na Secretaria da Educação, em caráter
efetivo, o cargo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO
BÁSICA I, criado pela Lei nº 8.119 de 29 de março
de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 04 de março de 2009.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
em exercício

PORTARIA Nº 10.066/DGP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba, em exercício, no uso das atribuições
constantes do artigo 61, inciso IX, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 05/2007, devidamente
homologado em 28/11/2007, nomeia INGRID
CRISTIAN DE SOUZA, para exercer na Secretaria
da Educação, em caráter efetivo, o cargo de
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I, criado

pela Lei nº 8.119 de 29 de março de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 04 de março de 2009.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
em exercício

PORTARIA Nº 10.067/DGP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba, em exercício, no uso das atribuições
constantes do artigo 61, inciso IX, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 05/2007, devidamente
homologado em 28/11/2007, nomeia MAGALI DE
OLIVEIRA, para exercer na Secretaria da Educação,
em caráter efetivo, o cargo de PROFESSOR DE
EDUCAÇÃO BÁSICA I, criado pela Lei nº 8.119
de 29 de março de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 04 de março de 2009.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
em exercício

PORTARIA Nº 10.068/DGP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba, em exercício, no uso das atribuições
constantes do artigo 61, inciso IX, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 05/2007, devidamente
homologado em 28/11/2007, nomeia DANIELA
ANDRADE LOPES SENA, para exercer na
Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo
de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I, criado
pela Lei nº 8.119 de 29 de março de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 04 de março de 2009.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
em exercício

PORTARIA Nº 10.069/DGP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba, em exercício,  no uso das atribuições
constantes do artigo 61, inciso IX, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 05/2007, devidamente
homologado em 28/11/2007, nomeia ANA LAURA
DE ALMEIDA, para exercer na Secretaria da
Educação, em caráter efetivo, o cargo de
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I, criado
pela Lei nº 8.119 de 29 de março de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 04 de março de 2009.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
em exercício

PORTARIA Nº 10.070/DGP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba, em exercício, no uso das atribuições
constantes do artigo 61, inciso IX, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 05/2007, devidamente
homologado em 28/11/2007, nomeia VANIA
APARECIDA SANTOS PROENÇA, para exercer
na Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o
cargo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I,
criado pela Lei nº 8.119 de 29 de março de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 04 de março de 2009.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
em exercício

PORTARIA Nº 10.071/DGP

RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos
Humanos no uso das atribuições legais e de acordo
com o artigo 16 da Lei nº. 3.800/91, com nova
redação pela Lei nº. 8.290/07, e decreto nº. 16.089/

08, resolve prorrogar por 05 dias, a posse de DIVA
DE CAMPOS, nomeada pela portaria nº. 10.006/
DGP, de 17 de fevereiro de 2009, para o cargo de
AUXILIAR DE EDUCAÇÃO.
Palácio dos Tropeiros, em 03 de março de 2009.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 10.072/DGP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município de
Sorocaba, em exercício, no uso das atribuições constantes
do artigo 61, inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso Público
nº 03/2008, devidamente homologado em 26/06/2008,
nomeia JOSEFA MARTINEZ, para exercer na Secretaria
da Educação, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR
DE EDUCAÇÃO , criado pela Lei nº 6.478 de 30 de
outubro de 2001.
Palácio dos Tropeiros, em 04 de março de 2009.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
em exercício

PORTARIA Nº 10.073/DGP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município de
Sorocaba, em exercício, no uso das atribuições constantes
do artigo 61, inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso Público
nº 03/2008, devidamente homologado em 19/06/2008,
nomeia SILTON LUIS GASTARDELI VIEIRA, para
exercer na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o
cargo de MÉDICO PLANTONISTA, criado pela Lei nº
4.503 de 24 de março de 1994, com vaga criada pela Lei
nº 8.534 de 17 de julho de 2008.
Palácio dos Tropeiros, em 04 de março de 2009.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
em exercício

PORTARIA Nº 10.074/DGP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município de
Sorocaba, em exercício, no uso das atribuições constantes
do artigo 61, inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso Público
nº 03/2008, devidamente homologado em 19/06/2008,
nomeia MONICA CRISTINE JOVE MOTTI, para
exercer na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o
cargo de MÉDICO PLANTONISTA, criado pela Lei nº
4.503 de 24 de março de 1994, com vaga criada pela Lei
nº 8.534 de 17 de julho de 2008.
Palácio dos Tropeiros, em 04 de março de 2009.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
em exercício

PORTARIA Nº 10.075/DGP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba, em exercício, no uso das atribuições
constantes do artigo 61, inciso IX, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 03/2008, devidamente
homologado em 19/06/2008, nomeia DANIEL
ELPIDIO RODRIGUES DA SILVA, para exercer
na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo
de MÉDICO PLANTONISTA, criado pela Lei nº
4.503 de 24 de março de 1994, com vaga criada
pela Lei nº 8.534 de 17 de julho de 2008.
Palácio dos Tropeiros, em 04 de março de 2009.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
em exercício

PORTARIA Nº 10.076/DGP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba, em exercício, no uso das atribuições

constantes do artigo 61, inciso IX, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 03/2008, devidamente
homologado em 19/06/2008, nomeia JOSMAR
MARIANO DA SILVA, para exercer na Secretaria
da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de MÉDICO
PLANTONISTA, criado pela Lei nº 4.503 de 24
de março de 1994, com vaga criada pela Lei nº
8.534 de 17 de julho de 2008.
Palácio dos Tropeiros, em 04 de março de 2009.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
em exercício

PORTARIA Nº 10.077/DGP

RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos
Humanos, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto
nº. 16.089 de 19 de março de 2008, resolve revogar a
Portaria nº 9797/DGP, de 14 de janeiro de 2009, que
nomeou MARTA BEZERRA DE OLIVEIRA, para
exercer o cargo de AGENTE DE VIGILÂNCIA
SANITÁRIA I, pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 03 de março de 2009.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 10.078/DGP

RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos
Humanos, no uso das atribuições conferidas pelo
Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008, resolve
revogar a Portaria nº 9798/DGP, de 14 de janeiro
de 2009, que nomeou FATIMA RODRIGUES
BARBAZZA, para exercer o cargo de AGENTE
DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA I, pelo não
cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 03 de março de 2009.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 10.079/DGP

RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos
Humanos, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto
nº. 16.089 de 19 de março de 2008, resolve revogar a
Portaria nº 9799/DGP, de 14 de janeiro de 2009, que
nomeou ANA MARIA SOEIRO DA MOTA, para
exercer o cargo de AGENTE DE VIGILÂNCIA
SANITÁRIA I, pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 03 de março de 2009.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 10.080/DGP

RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos
Humanos, no uso das atribuições conferidas pelo
Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008, resolve
revogar a Portaria nº 9800/DGP, de 14 de janeiro de
2009, que nomeou PRISCILA FERREIRA, para
exercer o cargo de AGENTE DE VIGILÂNCIA
SANITÁRIA I, pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 03 de março de 2009.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 10081/DGP

RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos
Humanos, no uso das atribuições conferidas pelo
Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008, resolve
revogar a Portaria nº 9806/DGP, de 14 de janeiro
de 2009, que nomeou EUNICE LIMA DOS REIS,
para exercer o cargo de AGENTE DE VIGILÂNCIA
SANITÁRIA I, em decorrência de sua desistência.
Palácio dos Tropeiros, em 03 de março de 2009.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos
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PORTARIA Nº 10.082/DGP

RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos
Humanos, no uso das atribuições conferidas pelo
Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008, resolve
revogar a Portaria nº 9809/DGP, de 14 de janeiro
de 2009, que nomeou ANTÔNIO CARLOS
MIRANDA GUSMÃO, para exercer o cargo de
AGENTE DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA I, pelo
não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 03 de março de 2009.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 10.083/DGP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba, em exercício, no uso das atribuições
constantes do artigo 61, inciso IX, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 04/2006, devidamente
homologado em 28/06/2006, nomeia
ALEXANDRE DO AMARAL GURGEL, para
exercer na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo,
o cargo de AGENTE DE VIGILÂNCIA
SANITÁRIA I, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de
dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei nº
8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 04 de março de 2009.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
em exercício

PORTARIA Nº 10.084/DGP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba, em exercício, no uso das atribuições
constantes do artigo 61, inciso IX, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 04/2006, devidamente
homologado em 28/06/2006, nomeia SUELI
APARECIDA RODRIGUES, para exercer na
Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de
AGENTE DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA I, criado
pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com
vaga criada pela Lei nº 8.348 de 27 de dezembro
de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 04 de março de 2009.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
em exercício

PORTARIA Nº 10.085/DGP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba, em exercício, no uso das atribuições
constantes do artigo 61, inciso IX, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 04/2006, devidamente
homologado em 28/06/2006, nomeia LOURIVAL
MARIANO, para exercer na Secretaria da Saúde,
em caráter efetivo, o cargo de AGENTE DE
VIGILÂNCIA SANITÁRIA I, criado pela Lei nº
3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada
pela Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 04 de março de 2009.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
em exercício

PORTARIA Nº 10.086/DGP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba, em exercício, no uso das atribuições
constantes do artigo 61, inciso IX, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 04/2006, devidamente
homologado em 28/06/2006, nomeia IZAURA
RODRIGUES DE ALMEIDA, para exercer na
Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de
AGENTE DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA I, criado

pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com
vaga criada pela Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de
2007.
Palácio dos Tropeiros, em 04 de março de 2009.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
em exercício

PORTARIA Nº 10.087/DGP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba, em exercício, no uso das atribuições
constantes do artigo 61, inciso IX, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 04/2006, devidamente
homologado em 28/06/2006, nomeia JOÃO
RAFAEL CRUZ LUQUES, para exercer na
Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de
AGENTE DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA I, criado
pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com
vaga criada pela Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de
2007.
Palácio dos Tropeiros, em 04 de março de 2009.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
em exercício

PORTARIA Nº 10.088/DGP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba, em exercício, no uso das atribuições
constantes do artigo 61, inciso IX, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 04/2006, devidamente
homologado em 28/06/2006, nomeia ALINE
VIVIANE DE ALMEIDA, para exercer na Secretaria
da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de AGENTE
DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA I, criado pela Lei
nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga
criada pela Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 04 de março de 2009.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
em exercício

PORTARIA Nº 10.089/DGP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba, em exercício, no uso das atribuições
constantes do artigo 61, inciso IX, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 03/2008, devidamente
homologado em 03/07/2008, nomeia SAULO
FERREIRA LOBO, para exercer na Secretaria de
Negócios Jurídicos, em caráter efetivo, o cargo de
PROCURADOR, criado pela Lei nº 3.454 de 18
dezembro de 1990, com vaga criada pela Lei nº
4.503 de 24 de março de 1994.
Palácio dos Tropeiros, em 04 de março de 2009.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
em exercício

PORTARIA Nº 10.090/DGP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba, em exercício, no uso das atribuições
constantes do artigo 61, inciso IX, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 03/2008, devidamente
homologado em 03/07/2008, nomeia JOSÉ
ROBERTO STRANG XAVIER FILHO, para exercer
na Secretaria de Negócios Jurídicos, em caráter
efetivo, o cargo de PROCURADOR, criado pela
Lei nº 3.454 de 18 dezembro de 1990, com vaga
criada pela Lei nº 4.503 de 24 de março de 1994.
Palácio dos Tropeiros, em 04 de março de 2009.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
em exercício

PORTARIA Nº 10.091/DGP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba, em exercício, no uso das atribuições
constantes do artigo 61, inciso IX, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 03/2008, devidamente
homologado em 03/07/2008, nomeia DOUGLAS
DOMINGOS DE MORAES, para exercer na
Secretaria de Negócios Jurídicos, em caráter efetivo,
o cargo de PROCURADOR, criado pela Lei nº 3.454
de 18 dezembro de 1990, com vaga criada pela Lei
nº 4.503 de 24 de março de 1994.
Palácio dos Tropeiros, em 04 de março de 2009.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
em exercício

PORTARIA Nº 10.092/DGP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba, em exercício, no uso das atribuições
constantes do artigo 61, inciso IX, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 03/2008, devidamente
homologado em 03/07/2008, nomeia RICARDO
DEVITO GUILHEM, para exercer na Secretaria de
Negócios Jurídicos, em caráter efetivo, o cargo de
PROCURADOR, criado pela Lei nº 3.454 de 18
dezembro de 1990, com vaga criada pela Lei nº
4.895 de 10 de agosto de 1995.
Palácio dos Tropeiros, em 04 de março de 2009.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
em exercício

PORTARIA Nº 10.093/DGP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba, em exercício, no uso das atribuições
constantes do artigo 61, inciso IX, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 03/2008, devidamente
homologado em 03/07/2008, nomeia JULIANA
FUCCI DALL OLIO, para exercer na Secretaria de
Negócios Jurídicos, em caráter efetivo, o cargo de
PROCURADOR, criado pela Lei nº 3.454 de 18
dezembro de 1990, com vaga criada pela Lei nº
4.895 de 10 de agosto de 1995.
Palácio dos Tropeiros, em 04 de março de 2009.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
em exercício

PORTARIA Nº 10.094/DGP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba, em exercício, no uso das atribuições
constantes do artigo 61, inciso IX, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 03/2008, devidamente
homologado em 26/06/2008, nomeia FLÁVIA
SHEILA TAMBORRA, para exercer na Secretaria
da Cultura, em caráter efetivo, o cargo de
BIBLIOTECÁRIO I, criado pela Lei nº 3.454 de
18 dezembro de 1990.
Palácio dos Tropeiros, em 04 de março de 2009.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
em exercício

PORTARIA Nº 10.095/DGP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município de
Sorocaba, em exercício, no uso das atribuições constantes
do artigo 61, inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso Público
nº 03/2008, devidamente homologado em 26/06/2008,
nomeia MÁRCIO BALBINO DA SILVA, para exercer
na Secretaria da Cultura, em caráter efetivo, o cargo de
BIBLIOTECÁRIO I, criado pela Lei nº 3.454 de 18

dezembro de 1990, com vaga criada pela Lei nº 3.971
de 24 de julho de 1992.
Palácio dos Tropeiros, em 04 de março de 2009.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
em exercício

PORTARIA Nº 10.096/DGP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município de
Sorocaba, em exercício, no uso das atribuições constantes
do artigo 61, inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso Público
nº 03/2008, devidamente homologado em 26/06/2008,
nomeia RODRIGO KAZUSHI CARVALHO MIWA,
para exercer na Secretaria de Recursos Humanos, em
caráter efetivo, o cargo de TÉCNICO DE CONTROLE
ADMINISTRATIVO, criado pela Lei nº 8.348 de 27
dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 04 de março de 2009.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
em exercício

PORTARIA Nº 10.097/DGP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba, em exercício, no uso das atribuições
constantes do artigo 61, inciso IX, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 03/2008, devidamente
homologado em 26/06/2008, nomeia TAIS DE
ARAÚJO, para exercer na Secretaria de Recursos
Humanos, em caráter efetivo, o cargo de
TÉCNICO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO,
criado pela Lei nº 8.348 de 27 dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 04 de março de 2009.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
em exercício

PORTARIA Nº 10.098/DGP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba, em exercício, no uso das atribuições
constantes do artigo 61, inciso IX, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 03/2008, devidamente
homologado em 26/06/2008, nomeia GISELE
FERNANDA ALEXANDRINO DA SILVA, para
exercer na Secretaria de Recursos Humanos, em
caráter efetivo, o cargo de TÉCNICO DE
CONTROLE ADMINISTRATIVO, criado pela Lei
nº 8.348 de 27 dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 04 de março de 2009.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
em exercício

PORTARIA Nº 10.099/DGP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município de
Sorocaba, em exercício, no uso das atribuições
constantes do artigo 61, inciso IX, da Lei Orgânica do
Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 03/2008, devidamente
homologado em 26/06/2008, nomeia RODOLFO
PIMENTA CASAGRANDE, para exercer na Secretaria
de Recursos Humanos, em caráter efetivo, o cargo de
TÉCNICO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO,
criado pela Lei nº 8.348 de 27 dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 04 de março de 2009.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
em exercício

PORTARIA Nº 10.100/DGP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba, em exercício, no uso das atribuições
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constantes do artigo 61, inciso IX, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 03/2008, devidamente
homologado em 26/06/2008, nomeia FERNANDA
DE MELLO RIOS, para exercer na Secretaria de
Recursos Humanos, em caráter efetivo, o cargo de
TÉCNICO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO,
criado pela Lei nº 8.348 de 27 dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 04 de março de 2009.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
em exercício

PORTARIA Nº 10.101/DGP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município de
Sorocaba, em exercício, no uso das atribuições
constantes do artigo 61, inciso IX, da Lei Orgânica do
Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 03/2008, devidamente
homologado em 26/06/2008, nomeia DEBORA
CRISTINA RIBEIRO, para exercer na Secretaria de
Recursos Humanos, em caráter efetivo, o cargo de
TÉCNICO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO,
criado pela Lei nº 8.348 de 27 dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 04 de março de 2009.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
em exercício

PORTARIA Nº 10.102/DGP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município de
Sorocaba, em exercício, no uso das atribuições constantes
do artigo 61, inciso IX, da Lei Orgânica do Município
de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 03/2008, devidamente homologado em 26/
06/2008, nomeia GRASIELE APARECIDA DOS
SANTOS, para exercer na Secretaria de Governo e
Planejamento, em caráter efetivo, o cargo de TÉCNICO
DE CONTROLE ADMINISTRATIVO, criado pela Lei
nº 8.348 de 27 dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 04 de março de 2009.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
em exercício

PORTARIA Nº 10.103/DGP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba, em exercício, no uso das atribuições
constantes do artigo 61, inciso IX, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 10/2007, devidamente
homologado em 09/01/2008, nomeia LUIZ
ROBERTO BOGGIANI, para exercer na Secretaria
da Habitação e Urbanismo, em caráter efetivo, o
cargo de ENGENHEIRO CIVIL I, criado pela Lei
nº 3.454 de 18 dezembro de 1990.
Palácio dos Tropeiros, em 04 de março de 2009.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
em exercício

PORTARIA Nº 10.104/DGP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba, em exercício, no uso das atribuições
constantes do artigo 61, inciso IX, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 10/2007, devidamente
homologado em 09/01/2008, nomeia SILVERIO
DOMINGUES, para exercer na Secretaria da
Habitação e Urbanismo, em caráter efetivo, o cargo
de ENGENHEIRO CIVIL I, criado pela Lei nº
3.454 de 18 dezembro de 1990.
Palácio dos Tropeiros, em 04 de março de 2009.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
em exercício

PORTARIA Nº 58.424/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve nomear
ROSEMEIRE MOLINA CAMPOS VIEIRA para
exercer, em comissão, o cargo de Coordenador de
Unidade de Saúde, da Secretaria da Saúde, a partir de
02 de Março de 2009, cessando-se os efeitos da
Portaria nº 50.537/DAP de 06 de Maio de 2005.
Palácio dos Tropeiros, 17 de Fevereiro de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 58.425/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve nomear
MARIA CRISTINA RAUEN MACIEL THOME
para exercer, em comissão, o cargo de Coordenador
de Unidade de Saúde, da Secretaria da Saúde, a partir
de 02 de Março de 2009, cessando-se os efeitos da
Portaria nº 50.538/DAP de 06 de Maio de 2005.
Palácio dos Tropeiros, 17 de Fevereiro de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 58.426/DAP

 VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve nomear
ELIANA PEREIRA DE SOUZA BERTOL para
exercer, em comissão, o cargo de Coordenador de
Unidade de Saúde, da Secretaria da Saúde, a partir de
02 de Março de 2009, cessando-se os efeitos da
Portaria nº 50.539/DAP de 06 de Maio de 2005.
 Palácio dos Tropeiros, 17 de Fevereiro de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 58.427/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
de suas atribuições legais, resolve cessar, a partir de 02 de
Março de 2009, os efeitos da Portaria nº 53.446/DAP, de
08 de Janeiro de 2007, que nomeou SONIA DE MORAES
BONADIA para exercer, em comissão, o cargo de
Coordenador de Unidade de Saúde, da Secretaria da Saúde.
Palácio dos Tropeiros, 17 de Fevereiro de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 58.428/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve nomear
SONIA MARISA HUMMEL BRAGA JOLY para
exercer, em comissão, o cargo de Coordenador de
Unidade de Saúde, da Secretaria da Saúde, a partir de
02 de Março de 2009, cessando-se os efeitos da
Portaria nº 52.212/DAP de 08 de Março de 2006.
Palácio dos Tropeiros, 17 de Fevereiro de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 58.429/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
de suas atribuições legais, resolve nomear FATIMA
APARECIDA ROSA para exercer, em comissão, o cargo de
Coordenador de Unidade de Saúde, da Secretaria da Saúde, a
partir de 02 de Março de 2009, cessando-se os efeitos da
Portaria nº 50.722/DAP de 31 de Maio de 2005.
Palácio dos Tropeiros, 17 de Fevereiro de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 58.430/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,

no uso de suas atribuições legais, resolve nomear
SANDRA MARIS GARCIA MARCUZ para exercer,
em comissão, o cargo de Coordenador de Unidade
de Saúde, da Secretaria da Saúde, a partir de 02 de
Março de 2009, cessando-se os efeitos da Portaria
nº 50.544/DAP de 06 de Maio de 2005.
Palácio dos Tropeiros, 17 de Fevereiro de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 58.431/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve nomear
LUCIANA RIBEIRO DA MOTTA DEMARQUE
para exercer, em comissão, o cargo de Coordenador
de Unidade de Saúde, da Secretaria da Saúde, a partir
de 02 de Março de 2009, cessando-se os efeitos da
Portaria nº 52.077/DAP de 08 de Fevereiro de 2006.
Palácio dos Tropeiros, 17 de Fevereiro de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 58.432/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve nomear
ROSANGELA DUARTE FONTES LIMA para
exercer, em comissão, o cargo de Coordenador de
Unidade de Saúde, da Secretaria da Saúde, a partir de
02 de Março de 2009, cessando-se os efeitos da
Portaria nº 50.546/DAP de 06 de Maio de 2005.
Palácio dos Tropeiros, 17 de Fevereiro de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 58.433/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve nomear
MILTON PAES DE ANDRADE ROSA para exercer,
em comissão, o cargo de Coordenador de Unidade
de Saúde, da Secretaria da Saúde, a partir de 02 de
Março de 2009, cessando-se os efeitos da Portaria
nº 52.078/DAP de 08 de Fevereiro de 2006.
Palácio dos Tropeiros, 17 de Fevereiro de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 58.434/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve nomear
DENISE PICCINI LOPES para exercer, em
comissão, o cargo de Coordenador de Unidade de
Saúde, a partir de 02 de Março de 2009, cessando-
se os efeitos da Portaria nº 56.551/DAP de 31 de
Março de 2008.
Palácio dos Tropeiros, 17 de Fevereiro de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 58.435/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve nomear
ANGELA FILOMENA GALONE GOMES para
exercer, em comissão, o cargo de Coordenador de
Unidade de Saúde, da Secretaria da Saúde, a partir de
02 de Março de 2009, cessando-se os efeitos da
Portaria nº 50.549/DAP de 06 de Maio de 2005.
Palácio dos Tropeiros, 17 de Fevereiro de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 58.436/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve nomear

PAULO DE FREITAS DIAS para exercer, em
comissão, o cargo de Coordenador de Unidade de
Saúde, da Secretaria da Saúde, a partir de 02 de
Março de 2009, cessando-se os efeitos da Portaria
nº 50.553/DAP de 06 de Maio de 2005.
Palácio dos Tropeiros, 17 de Fevereiro de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 58.437/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve nomear
CARLOS EDUARDO ORTEGA DE ARRUDA para
exercer, em comissão, o cargo de Coordenador de
Unidade de Saúde, da Secretaria da Saúde, a partir
de 02 de Março de 2009, cessando-se os efeitos da
Portaria nº 50.554/DAP de 06 de Maio de 2005.
Palácio dos Tropeiros,  17 de Fevereiro de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 58.438/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve nomear
MARCIA CRISTINA WALTER para exercer, em
comissão, o cargo de Supervisor de Área de Saúde,
da Secretaria da Saúde, a partir de 02 de Março de
2009, cessando-se os efeitos da Portaria nº 57.095/
DAP de 07 de Julho de 2008.
Palácio dos Tropeiros, 17 de Fevereiro de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 58.439/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve nomear
STELLA MARIA ELIAS para exercer, em
comissão,  o cargo de Coordenador de Unidade de
Saúde, da Secretaria da Saúde, a partir de 02 de
Março de 2009, cessando-se os efeitos da Portaria
nº 50.556/DAP de 06 de Maio de 2005.
Palácio dos Tropeiros, 17 de Fevereiro de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 58.440/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve nomear
JUSSARA MARIA MARTINEZ PIQUERAS para
exercer, em comissão,  o cargo de Coordenador de
Unidade de Saúde, da Secretaria da Saúde, a partir
de 02 de Março de 2009, cessando-se os efeitos da
Portaria nº 50.557/DAP de 06 de Maio de 2005.
Palácio dos Tropeiros,  17 de Fevereiro de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 58.441/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve nomear
CAROLINE MAZARO MORENO para exercer,
em comissão,  o cargo de Coordenador de Unidade
de Saúde, da Secretaria da Saúde, a partir de 02 de
Março de 2009, cessando-se os efeitos da Portaria
nº 50.558/DAP de 06 de Maio de 2005.
Palácio dos Tropeiros,  17 de Fevereiro de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 58.442/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve nomear
ROSELI MARIA GONÇALVES para exercer, em



PÁGINA 14 MUNICÍPIO DE SOROCABA 6 DE MARÇO DE 2009

comissão, o cargo de Coordenador de Unidade de
Saúde, da Secretaria da Saúde, a partir de 02 de
Março de 2009, cessando-se os efeitos da Portaria
nº 50.837/DAP de 01 de Julho de 2005.
Palácio dos Tropeiros, 17 de Fevereiro de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 58.443/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve nomear
ANA MARIA LOPES DA SILVA para exercer, em
comissão,  o cargo de Coordenador de Unidade de
Saúde, da Secretaria da Saúde, a partir de 02 de
Março de 2009, cessando-se os efeitos da Portaria
nº 50.561/DAP de 06 de Maio de 2005.
Palácio dos Tropeiros,  17 de Fevereiro de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 58.444/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve nomear
CARMEN LUCIA LUCHETTA REGINATO para
exercer, em comissão,  o cargo de Coordenador de
Unidade de Saúde, da Secretaria da Saúde, a partir
de 02 de Março de 2009, cessando-se os efeitos da
Portaria nº 52.079/DAP de 08 de Fevereiro de
2006.
Palácio dos Tropeiros, 17 de Fevereiro de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 58.445/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve nomear
MARGARIDA CONCEIÇÃO DORES LOPES
TEIXEIRA para exercer, em comissão, o cargo de
Coordenador de Unidade de Saúde, da Secretaria da
Saúde, a partir de 02 de Março de 2009, cessando-
se os efeitos da Portaria nº 50.563/DAP de 06 de
Maio de 2005.
Palácio dos Tropeiros, 17 de Fevereiro de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 58.446/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no
uso de suas atribuições legais, resolve nomear
JAQUELINE HEIDRICH LEAL CARDOSO DE
SOUSA para exercer, em comissão,  o cargo de
Coordenador de Unidade de Saúde, da Secretaria da Saúde,
a partir de 02 de Março de 2009, cessando-se os efeitos
da Portaria nº 50.564/DAP de 06 de Maio de 2005.
Palácio dos Tropeiros,  17 de Fevereiro de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 58.447/DAP

 VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve cessar, a
partir de 02 de Março de 2009, os efeitos da Portaria
nº 52.813/DAP, de 05 de Setembro de 2006, que
nomeou OSLAN TEOBALDO FERREIRA para
exercer, em comissão, o cargo de Coordenador de
Unidade de Saúde, da Secretaria da Saúde.
Palácio dos Tropeiros, 17 de Fevereiro de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 58.448/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve cessar, a

partir de 02 de Março de 2009, os efeitos da Portaria
nº 50.567/DAP, de 06 de Maio de 2008, que nomeou
SOLANGE GALATRO para exercer, em comissão,
o cargo de Coordenador de Unidade de Saúde, da
Secretaria da Saúde.
Palácio dos Tropeiros, 17 de Fevereiro de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 58.449/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve nomear
CENI DE BIAGGI CORTEZ para exercer, em
comissão,  o cargo de Coordenador de Unidade de
Saúde, da Secretaria da Saúde, a partir de 02 de
Março de 2009, cessando-se os efeitos da Portaria
nº 56.276/DAP de 19 de Fevereiro de 2008.
Palácio dos Tropeiros,  17 de Fevereiro de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 58.450/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve nomear
NOREMI APARECIDA NAGAYAMA para exercer,
em comissão,  o cargo de Coordenador de Unidade
de Saúde, da Secretaria da Saúde, a partir de 02 de
Março de 2009, cessando-se os efeitos da Portaria
nº 50.573/DAP de 06 de Maio de 2005.
Palácio dos Tropeiros,  17 de Fevereiro de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 58.451/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve cessar, a
partir de 02 de Março de 2009, os efeitos da Portaria
nº 50.574/DAP, de 06 de Maio de 2005, que nomeou
VAGNER GUERRERO RINALDO para exercer, em
comissão, o cargo de Coordenador de Unidade de
Saúde, da Secretaria da Saúde.
Palácio dos Tropeiros, 17 de Fevereiro de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 58.452/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve nomear
DOUGLAS HARDER para exercer, em comissão,
o cargo de Coordenador de Unidade de Saúde, da
Secretaria da Saúde, a partir de 02 de Março de
2009, cessando-se os efeitos da Portaria nº 50.575/
DAP de 06 de Maio de 2005.
Palácio dos Tropeiros,  17 de Fevereiro de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 58.453/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve cessar, a
partir de 02 de Março de 2009, os efeitos da Portaria
nº 51.188/DAP, de 18 de Novembro de 2005, que
nomeou MARIA CRISTINA CORREA ALMEIDA
para exercer, em comissão, o cargo de Coordenador
de Unidade de Saúde, da Secretaria da Saúde.
Palácio dos Tropeiros, 17 de Fevereiro de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 58.454/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve cessar, a
partir de 02 de Março de 2009, os efeitos da Portaria

nº 50.585/DAP, de 06 de Maio de 2005, que nomeou
EDSON BARROS STEFFEN para exercer, em
comissão, o cargo de Coordenador de Unidade de
Saúde, da Secretaria da Saúde.
Palácio dos Tropeiros, 17 de Fevereiro de 2009.

 VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 58.455/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve nomear
ADRIANA MARIA ALVES HARDER para exercer,
em comissão,  o cargo de Coordenador de Unidade
de Saúde, na Secretaria da Saúde, a partir de 02 de
Março de 2009, cessando-se os efeitos da Portaria
nº 50.687/DAP de 19 de Maio de 2005.
Palácio dos Tropeiros, 17 de Fevereiro de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 58.456/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve nomear
ANTONIA LEONIA DA SILVA SIQUEIRA para
exercer, em comissão,  o cargo de Coordenador de
Unidade de Saúde, na Secretaria da Saúde, a partir de
02 de Março de 2009, cessando-se os efeitos da
Portaria nº 50.699/DAP de 23 de Maio de 2005.
Palácio dos Tropeiros, 17 de Fevereiro de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 58.457/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve nomear
FABIO ANDRÉ DA CRUZ VENNING para exercer,
em comissão,  o cargo de Coordenador de Unidade
de Saúde, na Secretaria da Saúde, a partir de 02 de
Março de 2009, cessando-se os efeitos da Portaria
nº 54.589/DAP de 29 de Maio de 2007.
Palácio dos Tropeiros, 17 de Fevereiro de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 58.458/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve nomear
ANA PAULA DONOLA LIBORIO para exercer,
em comissão,  o cargo de Coordenador de Unidade
de Saúde, na Secretaria da Saúde, a partir de 02 de
Março de 2009, cessando-se os efeitos da Portaria
nº 50.721/DAP de 31 de Maio de 2005.
Palácio dos Tropeiros, 17 de Março de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 58.459/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve cessar, a
partir de 02 de Março de 2009, os efeitos da Portaria
nº 56.721/DAP, de 24 de Abril de 2008, que nomeou
GLEIDSON WIDER ANDRADE para exercer, em
comissão, o cargo de Coordenador de Unidade de
Saúde, da Secretaria da Saúde.
Palácio dos Tropeiros, 17 de Fevereiro de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 58.460/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve cessar, a
partir de 02 de Março de 2009, os efeitos da Portaria
nº 50.892/DAP, de 28 de Agosto de 2005, que nomeou

PAULO HENRIQUE RODRIGUES CYRINEU para
exercer, em comissão, o cargo de Coordenador de
Unidade de Saúde, da Secretaria da Saúde.
Palácio dos Tropeiros, 17 de Fevereiro de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 58.461/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve nomear
MARIA ELISABETH GONÇALVES GARCIA para
exercer, em comissão,  o cargo de Coordenador de
Unidade de Saúde, na Secretaria da Saúde, a partir
de 02 de Março de 2009, cessando-se os efeitos da
Portaria nº 55.268/DAP de 04 de Dezembro de
2007.
Palácio dos Tropeiros, 17 de Fevereiro de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 58.462/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve nomear
TATIANA OKAZAKI DE MATOS para exercer,
em comissão, o cargo de Coordenador de Unidade
de Saúde, na Secretaria da Saúde, a partir de 02 de
Março de 2009.
Palácio dos Tropeiros, 17 de Fevereiro de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 58.463DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve nomear
MARISOL PEREIRA para exercer, em comissão,
o cargo de Coordenador de Unidade de Saúde, na
Secretaria da Saúde, a partir de 02 de Março de
2009.
Palácio dos Tropeiros, 17 de Março de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 58.464/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve nomear
ANA MARIA MARQUES DA SILVA para exercer,
em comissão,  o cargo de Coordenador de Unidade
de Saúde, na Secretaria da Saúde, a partir de 02 de
Março de 2009.
Palácio dos Tropeiros, 17 de Fevereiro de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 58.465/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve nomear
JANETE CHINEN para exercer, em comissão,  o
cargo de Coordenador de Unidade de Saúde, na
Secretaria da Saúde, a partir de 02 de Março de 2009.
Palácio dos Tropeiros, 17 de Fevereiro de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 58.466/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve nomear
LAUDICEIA DOS SANTOS PIAZENTIM para
exercer, em comissão, o cargo de Coordenador de
Unidade de Saúde, a partir de 02 de Março de 2009.
Palácio dos Tropeiros, 17 de Fevereiro de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 58.467/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no
uso de suas atribuições legais, resolve nomear LILIAN
FATIMA SANDEI NASCIMENTO para exercer, em
comissão,  o cargo de Coordenador de Unidade de Saúde,
na Secretaria da Saúde, a partir de 02 de Março de 2009.
Palácio dos Tropeiros, 17 de Fevereiro de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 58.468/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve cessar, a
partir de 02 de Março de 2009, os efeitos da Portaria
nº 56.918/DAP, de 09 de Junho de 2008, que nomeou
DANIELA VALENTIM DOS SANTOS para exercer,
em comissão, o cargo de Chefe da Seção de Vigilância
Epidemiológica, da Secretaria da Saúde.
Palácio dos Tropeiros, 17 de Fevereiro de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 58.469/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve nomear
MARGARIDA MARIA FERREIRA DE MORAES
para exercer, em comissão, o cargo de Supervisor
de Área de Saúde, na Secretaria da Saúde, a partir
de 02 de Março de 2009, cessando-se os efeitos da
Portaria nº 54.382/DAP de 20 de Abril de 2007.
Palácio dos Tropeiros, 17 de Fevereiro de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 58.470/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve nomear
CLAUDIA CRISTIANE VIVOT para exercer, em
comissão,  o cargo de Supervisor de Área de Saúde,
na Secretaria da Saúde, a partir de 02 de Março de
2009, cessando-se os efeitos da Portaria nº 54.833/
DAP de 30 de Julho de 2007.
Palácio dos Tropeiros, 17 de Fevereiro de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 58.471/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve cessar, a
partir de 02 de Março de 2009, os efeitos da
Portaria nº 52.811/DAP, de 05 de Setembro de
2006, que nomeou NYANE GLACE DOYLE para
exercer, em comissão, o cargo de Supervisor de
Área de Saúde, da Secretaria da Saúde.
Palácio dos Tropeiros, 17 de Fevereiro de 2009.

 VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 58.472/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve cessar, a
partir de 02 de Março de 2009, os efeitos da
Portaria nº 50.620/DAP, de 06 de Maio de 2005,
que nomeou ANA BEATRIZ RABELLO MIGUEL
MORENO para exercer, em comissão, o cargo de
Supervisor de Área de Saúde, da Secretaria da Saúde.
Palácio dos Tropeiros, 17 de Fevereiro de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 58.473/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,

no uso de suas atribuições legais, resolve nomear
REGINA FATIMA GONZALES para exercer, em
comissão,  o cargo de Supervisor de Área de Saúde,
na Secretaria da Saúde, a partir de 02 de Março de
2009, cessando-se os efeitos da Portaria nº 50.621/
DAP de 06 de Maio de 2005.
Palácio dos Tropeiros,  17 de Fevereiro de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 58.474/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve nomear
VALQUIRIA ROSANA CARNIO GOMES para
exercer, em comissão,  o cargo de Supervisor de
Área de Saúde, na Secretaria da Saúde, a partir de 02
de Março de 2009, cessando-se os efeitos da Portaria
nº 50.622/DAP de 06 de Maio de 2005.
Palácio dos Tropeiros, 17 de Fevereiro de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 58.475/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve nomear
VANESSA ANTUNES MARCIANO para exercer,
em comissão,  o cargo de Supervisor de Área de
Saúde, na Secretaria da Saúde, a partir de 02 de
Março de 2009, cessando-se os efeitos da Portaria
nº 53.869/DAP de 07 de Fevereiro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, 17 de Fevereiro de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 58.476/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve nomear
MARCO ANTONIO DE BARROS para exercer,
em comissão,  o cargo de Supervisor de Área de
Saúde, na Secretaria da Saúde, a partir de 02 de
Março de 2009, cessando-se os efeitos da Portaria
nº 55.032/DAP de 12 de Setembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, 17 de Fevereiro de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 58.477/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve nomear
GLEIDJANE DA SILVA MACIEL para exercer, em
comissão,  o cargo de Supervisor de Área de Saúde,
na Secretaria da Saúde, a partir de 02 de Março de
2009, cessando-se os efeitos da Portaria nº 50.623/
DAP de 06 de Maio de 2005.
Palácio dos Tropeiros, 17 de Fevereiro de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 58.478/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve cessar, a
partir de 02 de Março de 2009, os efeitos da Portaria
nº 56.325/DAP, de 28 de Fevereiro de 2008, que
nomeou MARIA ALICE REGINA DE SOUZA para
exercer, em comissão, o cargo de Supervisor de
Área de Saúde, da Secretaria da Saúde.
Palácio dos Tropeiros, 17 de Fevereiro de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 58.479/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve cessar, a

partir de 02 de Março de 2009, os efeitos da Portaria
nº 54.733/DAP, de 03 de Julho de 2007, que nomeou
NEWTON FLAVIO SOARES FERREIRA para
exercer, em comissão, o cargo de Supervisor de
Área de Saúde, da Secretaria da Saúde.
Palácio dos Tropeiros, 17 de Fevereiro de 2009.

 VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 58.480/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve nomear
SAMUEL DE FIGUEIREDO LEITE para exercer,
em comissão,  o cargo de Supervisor de Unidade de
Saúde, na Secretaria da Saúde, a partir de 02 de
Março de 2009, cessando-se os efeitos da Portaria
nº 46.571/DAP de 05 de Fevereiro de 2003.
Palácio dos Tropeiros, 17 de Fevereiro de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 58.481/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve nomear
PAULA RITA DE BARROS LARA DE CASTRO
para exercer, em comissão,  o cargo de Supervisor
de Área de Saúde, na Secretaria da Saúde, a partir de
02 de Março de 2009, cessando-se os efeitos da
Portaria nº 48.850/DAP de 26 de Maio de 2004.
Palácio dos Tropeiros, 17 de Fevereiro de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 58.482/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve nomear
LIGIA GOMES ZANELLA para exercer, em
comissão,  o cargo de Coordenador de Unidade de
Saúde, na Secretaria da Saúde, a partir de 02 de
Março de 2009, cessando-se os efeitos da Portaria
nº 47.607/DAP de 03 de Setembro de 2003.
Palácio dos Tropeiros, 17 de Fevereiro de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 58.483/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve nomear
MOEMA MARIA GUEDES BORGES para exercer,
em comissão, o cargo de Supervisor de Unidade de
Saúde, da Secretaria da Saúde, a partir de 02 de
Março de 2009, cessando-se os efeitos da Portaria
nº 41.655/DAP de 30 de Maio de 2001.
Palácio dos Tropeiros, 17 de Fevereiro de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 58.484/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve nomear
DEISE PICCINI LOPES para exercer, em comissão,
o cargo de Supervisor de Área de Saúde, na Secretaria
da Saúde, a partir de 02 de Março de 2009, cessando-
se os efeitos da Portaria nº 52.574/DAP de 07 de
Junho de 2006.
Palácio dos Tropeiros, 17 de Fevereiro de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 58.485/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve cessar, a
partir de 02 de Março de 2009, os efeitos da Portaria

nº 56.720/DAP, de 24 de Abril de 2008, que
nomeou PAULO DE OLIVEIRA CORDEIRO para
exercer, em comissão, o cargo de Supervisor de
Área de Saúde, da Secretaria da Saúde.
Palácio dos Tropeiros, 17 de Fevereiro de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 58.486/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve nomear
SOLANGE MARIA LEITE ISMERIM para
exercer, em comissão,  o cargo de Supervisor de
Área de Saúde, na Secretaria da Saúde , a partir de
02 de Março de 2009, cessando-se os efeitos da
Portaria nº 53.703/DAP de 25 de Janeiro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, 17 de Fevereiro de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 58.487/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve nomear
ANITA DOMINGUES VANUCCI MIRANDA para
exercer, em comissão, o cargo de Supervisor de
Área de Saúde, na Secretaria da Saúde, a partir de
02 de Março de 2009, cessando-se os efeitos da
Portaria nº 56.274/DAP de 19 de Fevereiro de
2008.
Palácio dos Tropeiros, 17 de Fevereiro de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 58.488/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve nomear
SELMA APARECIDA OLHER BRANCALHONE
para exercer, em comissão,  o cargo de Supervisor
de Área de Saúde, na Secretaria da Saúde, a partir
de 02 de Março de 2009.
Palácio dos Tropeiros, 17 de Fevereiro de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 58.489/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve nomear
MARIA JOSÉ MITIKO NOGAMI para exercer,
em comissão, o cargo de Supervisor de Área de
Saúde, na Secretaria da Saúde, a partir de 02 de
Março de 2009, cessando-se os efeitos da Portaria
nº 50.420/DAP de 06 de Maio de 2005.
Palácio dos Tropeiros, 17 de Fevereiro de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 58.490/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve nomear
CELIA REGINA DE CARVALHO para exercer
em comissão, o cargo de Supervisor de Área de
Saúde, na Secretaria da Saúde, a partir de 02 de
Março de 2009.
Palácio dos Tropeiros, 17 de Fevereiro de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 58.491/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve nomear
MARIA TEREZA MORALES DIB para exercer,
em comissão, o cargo de Supervisor de Área de
Saúde, na Secretaria da Saúde, a partir de 02 de
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Março de 2009.
Palácio dos Tropeiros, 17 de Fevereiro de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 58.492/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve nomear
JOSÉ LUIS CHIQUITO FILHO para exercer, em
comissão, o cargo de Supervisor de Área de Saúde, na
Secretaria da Saúde, a partir de 02 de Março de 2009.
Palácio dos Tropeiros, 17de Fevereiro de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 58.493/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve nomear
MARIA CONCEIÇÃO ANDRADE PROENÇA
para exercer, em comissão, o cargo de Supervisor
de Área de Saúde, na Secretaria da Saúde, a partir
de 02 de Março de 2009.
Palácio dos Tropeiros, 17 de Fevereiro de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 58.494/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve nomear
ELIANE MARTINS PRESTES LUNGWTZ para
exercer, em comissão, o cargo de Supervisor de
Área de Saúde, na Secretaria da Saúde, a partir de
02 de Março de 2009.
Palácio dos Tropeiros, 17 de Fevereiro de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 58.495/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve nomear
ANGELA MONTEIRO MORAES SANCHES para
exercer, em comissão, o cargo de Supervisor de
Área de Saúde, na Secretaria da Saúde, a partir de
02 de Março de 2009.
Palácio dos Tropeiros, 17 de Fevereiro de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 58.496/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve cessar, a
partir de 02 de Março de 2009, os efeitos da Portaria
nº 50.525/DAP, de 06 de Maio de 2005, que nomeou
ANTONIO CARLOS ALVES para exercer, em
comissão, o cargo de Chefe da Seção de Controle e
Apoio Administrativo, da Secretaria da Saúde.
Palácio dos Tropeiros, 17 de Fevereiro de 2009.

 VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 58.497/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve cessar, a
partir de 02 de Março de 2009, os efeitos da
Portaria nº 50.783/DAP, de 09 de Junho de 2005,
que nomeou CLAUDIA NANIAS DE ARO
BONVINO para exercer, em comissão, o cargo de
Chefe da Seção de Auditoria e Controle, da
Secretaria da Saúde.
 Palácio dos Tropeiros, 17 de Fevereiro de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 58.498/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve nomear
CLAUDINEI LEITE CAMARGO para exercer, em
comissão, o cargo de Chefe da Seção de Controle e
Apoio Administrativo, na Secretaria da Saúde, a
partir de 02 de Março de 2009.
Palácio dos Tropeiros, 17 de Fevereiro de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 58.499/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve nomear
WANDERLENE APARECIDA MARIANO para
exercer, em comissão,  o cargo de Chefe da Seção
de Enfermagem e Atendimento Básico, na Secretaria
da Saúde, a partir de 02 de Março de 2009.
Palácio dos Tropeiros, 17 de Fevereiro de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 58.500/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve nomear
MARIA ANTONIETA NOVELLI CECILIO para
exercer, em comissão, o cargo de Chefe da Seção de
Gerenciamento Técnico, na Secretaria da Saúde, a
partir de 02 de Março de 2009.
Palácio dos Tropeiros, 17 de Fevereiro de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 58.501/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve nomear
MIRIAN LIMA para exercer, em comissão,  o cargo
de Chefe da Seção de Apoio Administrativo – Zona
Oeste, na Secretaria da Saúde, a partir de 02 de
Março de 2009.
Palácio dos Tropeiros, 17 de Fevereiro de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 58.502/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve nomear
MAGDA APARECIDA ARANTES DE OLIVEIRA
para exercer, em comissão, o cargo de Chefe da
Seção de Coordenação de Enfermagem – Zona
Oeste, na Secretaria da Saúde, a partir de 02 de
Março de 2009.
Palácio dos Tropeiros, 17 de Fevereiro de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 58.503/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve nomear
GILMARA ELIANA CAIXEIRO para exercer, em
comissão,  o cargo de Chefe da Seção de
Administração e Controle, na Secretaria de
Transportes, a partir de 16 de Fevereiro de 2009.
Palácio dos Tropeiros, 17 de Fevereiro de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 58.505/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve nomear
CLAUDIO ROBERTO BUENO SELLMER para
exercer, em comissão, o cargo de Coordenador de

Unidade de Saúde, da Secretaria da Saúde, a partir de
02 de Março de 2009, cessando-se os efeitos da
Portaria nº 50.540/DAP de 06 de Maio de 2005.
 Palácio dos Tropeiros, 17 de Fevereiro de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 58.516/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve nomear,
DAVI DE LIMA, para exercer, em comissão, o
cargo de Chefe da Seção de Vigilância
Epidemiológica, a partir de 02 de Março de 2009.
  Palácio dos Tropeiros, 18 de Fevereiro de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 58.517/DAP

 VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve designar
LUCIA APARECIDA TEIXEIRA, Professor de
Educação Básica I, Nível A, para exercer, em
substituição, o cargo de Diretor de Escola, da
Secretaria da Educação, a partir de 04 de Fevereiro
de 2009 até 24 de Março de 2009, enquanto perdurar
o afastamento de Denise Aparecida Nunes, nos
termos da Resolução SEDU/GS nº 10/2008, SEDU/
GS nº 11/2008 e Comunicado SEDU/DAGE nº 02/
2008, podendo cessar a designação a qualquer
momento, nos termos do disposto no artigo 14, da
referida Resolução.
Palácio dos Tropeiros, 20 de Fevereiro de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 58.519/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar,
ANGELA MARTINS VIEIRA, Assessor Técnico,
da Secretaria da Juventude, a partir de 27 de
Fevereiro de 2009, cessando-se os efeitos da Portaria
nº 50.708/DAP de 25 de Maio de 2005.
Palácio dos Tropeiros, 20 de Fevereiro de 2009.

 VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 58.520/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar,
a pedido, JULIO SANTANA DELLAPE, Auxiliar
de Educação, da Secretaria da Educação, a partir de
18 de Fevereiro de 2009.
Palácio dos Tropeiros, 20 de Fevereiro de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 58.521/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve nomear
CATIA CILENE MARTINS para exercer, em
comissão,  o cargo de Secretária de Gabinete, a
partir de 02 de Março de 2009.
Palácio dos Tropeiros,  26 de Fevereiro de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos
Humanos, no uso de suas atribuições conferidas pelo
decreto nº 16.089 de 19 de março de 2008, resolve
contratar, sob o regime de CLT de acordo com a
Lei nº 3.801, artigo 12, incisos II e III, de 02 de
dezembro de 1991, os servidores, conforme
portarias abaixo relacionadas, a partir de 02 de
Março de 2009.

PORTARIA Nº 58522/DAP – DANILA
BUFFOLO BRANDI OLIVEIRA
PORTARIA Nº 58523/DAP – JAIRO DE SOUZA FILHO
PORTARIA Nº 58524/DAP – JANDYARA DE
PAULA CARVALHO DA SILVA
PORTARIA Nº 58525/DAP – LUCILENE
APARECIDA PEREIRA
PORTARIA Nº 58526/DAP – LUCIENI
APARECIDA DOS SANTOS
PORTARIA Nº 58527/DAP – TELMA
APARECIDA VIEIRA SABOIA VILARINS
PORTARIA Nº 58528/DAP – ANA DEISE DE
BARROS GUARINO
PORTARIA Nº 58529/DAP – FERNANDO ASSIS
DOS SANTOS
PORTARIA Nº 58530/DAP – GISELE
ALESSANDRA SILVESTRE
PORTARIA Nº 58531/DAP – JAIR MESSIAS RAMOS
PORTARIA Nº 58532/DAP – NAYARA NIMTZ
VENTURA ALVES CAMARGO
PORTARIA Nº 58533/DAP – PATRICIA
VIRGILIO CELESTE DE OLIVEIRA
PORTARIA Nº 58534/DAP – SUELEN CUNHA DA SILVA
PORTARIA Nº 58535/DAP – TADIA REGINA
CARVALHO

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 58.539/DAP

RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos
Humanos, no uso das atribuições conferidas pelo
Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008, resolve
remover a funcionária NAIR DIAS HONORIO,
Auxiliar de Administração, da Seção de Edificações
Particulares, da Divisão de Licenciamento e
Controle, da Secretaria da Habitação, para exercer
seu cargo na Seção de Administração de
Cemitérios, da Divisão de Administração e
Limpeza Urbana, da Secretaria de Obras e
Infraestrutura Urbana, a partir de 19 de Fevereiro
de 2009.
Palácio dos Tropeiros, 03 de Março de 2009.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 58.552/DAP

RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos
Humanos, no uso das atribuições conferidas pelo
Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008, resolve
remover o funcionário JOÃO APARECIDO
GONÇALVES, Motorista Especializado, da Seção
de Administração e Logística, da Divisão de
Administração e Serviços, da Secretaria da
Administração, para exercer seu cargo na
Secretaria de Governo e Planejamento, a partir de
02 de Março de 2009.
Palácio dos Tropeiros, 03 de Março de 2009.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 58.553/DAP

RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos
Humanos, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto
nº 16.089, de 19 de março de 2008, resolve remover o
funcionário JOSÉ APARECIDO DE ALMEIDA,
Motorista Especializado, da Seção de Administração e
Logística, da Divisão de Administração e Serviços, da
Secretaria da Administração, para exercer seu cargo na
Secretaria de Governo e Planejamento, a partir de 02
de Março de 2009.
Palácio dos Tropeiros, 03 de Março de 2009.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 58.555/DAP

 RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos
Humanos, no uso das atribuições conferidas pelo
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Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008, resolve
determinar que fique apostilado nos assentamentos
da funcionária VANESSA CRISTINA DE
CAMARGO, Professor de Educação Básica I, Nível
I, da Secretaria da Educação, o seu nome de casada
VANESSA CRISTINA DE CAMARGO
ALAMINO.
Palácio dos Tropeiros, 03 de Março de 2009.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 58.556/DAP

 RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos
Humanos, no uso das atribuições conferidas pelo
Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008, resolve
dispensar, a pedido, ELIANA DE FATIMA
OLIVEIRA, Auxiliar de Enfermagem Plantonista,
da Secretaria da Saúde, a partir de 02 de Março de
2009.
Palácio dos Tropeiros, 03 de Março de 2009.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 58.557/DAP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba – em exercício, no uso de suas
atribuições legais, resolve exonerar, a pedido,
PATRICIA FIGUEIREDO DOS SANTOS
ALBERTINI, Auxiliar de Educação, da Secretaria
da Educação, a partir de 02 de Março de 2009.
Palácio dos Tropeiros, 04 de Março de 2009.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito  Municipal – em exercício

PORTARIA Nº 58.558/DAP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba – em exercício,  no uso de suas
atribuições legais, resolve nomear, GILMARA
MARCONDES TERREIRO, para exercer, em
comissão o cargo de Secretária de Gabinete, a partir
de 05 de Março de 2009.
Palácio dos Tropeiros, 04 de Março de 2009.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal – em exercício

PORTARIA Nº 58.559/DAP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba – em exercício,  no uso de suas
atribuições legais, resolve nomear, HUDSON
MORENO ZULIANI, para exercer, em comissão
o cargo de Assessor Técnico, a partir de 05 de
Março de 2009.
Palácio dos Tropeiros, 04 de Março de 2009.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal – em exercício

PORTARIA Nº 58.560/DAP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba – em exercício, no uso de suas
atribuições legais, resolve exonerar, a pedido,
JOSAFA CRISPIM LEAL, Diretor da Área de
Administração Financeira e Contábil, da Secretaria
de Finanças, a partir de 02 de Março de 2009,
cessando-se os efeitos da Portaria nº 50.305/DAP
de 06 de Maio de 2005.
Palácio dos Tropeiros, 05 de Março de 2009.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito  Municipal – em exercício

 PORTARIA Nº 58.561/DAP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba – em exercício,  no uso de suas
atribuições legais, resolve nomear, DOMINGOS

PAES VIEIRA FILHO, para exercer, em comissão
o cargo de Chefe da Divisão do Contencioso Geral,
da Secretaria dos Negócios Jurídicos, a partir de 09
de Março de 2009, cessando-se os efeitos da Portaria
nº 58.285/DAP de 05 de Fevereiro de 2009.
 Palácio dos Tropeiros, 05 de Março de 2009.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal – em exercício

 PORTARIA Nº 58.562/DAP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba – em exercício,  no uso de suas
atribuições legais, resolve nomear, ANA LUCIA
SABBADIN, para exercer, em comissão o cargo de
Chefe da Divisão Técnico Administrativa, da
Secretaria dos Negócios Jurídicos, a partir de 09 de
Março de 2009.
 Palácio dos Tropeiros, 05 de Março de 2009.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal – em exercício

 PORTARIA Nº 58.563/DAP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba – em exercício,  no uso de suas
atribuições legais, resolve nomear, ANA LAURA
PUPO ROSA MARINS, para exercer, em comissão
o cargo de Chefe da Divisão Técnico Legislativa,
da Secretaria dos Negócios Jurídicos, a partir de 09
de Março de 2009.
 Palácio dos Tropeiros, 05 de Março de 2009.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal – em exercício

PORTARIA Nº 58.537/DAP

 JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba – em exercício, no uso de suas
atribuições legais, resolve colocar a disposição da
Câmara Municipal de Sorocaba o funcionário
RUBENS GONÇALVES DO NASCIMENTO
FILHO, Guarda Municipal 2ª Classe, da Secretaria
da Segurança Comunitária, a partir de 27 de
Fevereiro de 2009, com prejuízo de vencimentos.
Palácio dos Tropeiros, 04 de Março de 2009.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal – em exercício

PORTARIA Nº 58.538/DAP

 JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba – em exercício, no uso de suas
atribuições legais, resolve exonerar, a pedido,
FRANCINE ALVES DA ROSA, Auxiliar de
Administração, da Secretaria da Saúde, a partir de
17 de Fevereiro de 2009.
Palácio dos Tropeiros, 04 de Março de 2009.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito  Municipal – em exercício

PORTARIA Nº 58.540/DAP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba – em exercício, no uso de suas
atribuições legais, resolve cessar, os efeitos da
nomeação, do cargo de Auxiliar de Enfermagem, da
funcionária MARIA INEZ NICACIO, a partir de
23 de Fevereiro de 2009, por falecimento.
Palácio dos Tropeiros, 04 de Março de 2009.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal – em exercício

PORTARIA Nº 58.541/DAP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba – em exercício, no uso de suas
atribuições legais, resolve exonerar, a pedido,
NATALIA DE FREITAS CRISPIM, Assistente

Social I, da Secretaria da Cidadania, a partir de 26
de Fevereiro de 2009.
Palácio dos Tropeiros, 04 de Março de 2009.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito  Municipal – em exercício

PORTARIA Nº 58.542/DAP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba – em exercício, no uso de suas
atribuições legais e tendo em vista a aposentadoria
deferida pela Fundação da Seguridade Social dos
Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, resolve
desligar de seu cargo a funcionária, GENI EGIDIO
AMARAL, Enfermeiro I, da Secretaria da Saúde, a
partir de 01 de Março de 2009.
Palácio dos Tropeiros, 04 de Março de 2009.

 JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal – em exercício

PORTARIA Nº 58.543/DAP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba – em exercício, no uso de suas
atribuições legais e tendo em vista a aposentadoria
deferida pela Fundação da Seguridade Social dos
Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, resolve
desligar de seu cargo a funcionária, CINIRA
MOREIRA MARIA, Auxiliar de Administração, da
Secretaria de Esportes e Lazer, a  partir de 01 de
Março de 2009.
 Palácio dos Tropeiros, 04 de Março de 2009.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal – em exercício

PORTARIA Nº 58.544/DAP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba – em exercício, no uso de suas
atribuições legais e tendo em vista a aposentadoria
deferida pela Fundação da Seguridade Social dos
Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, resolve
desligar de seu cargo a funcionária, MARLENE
APARECIDA SOUZA LOPES, Auxiliar de
Enfermagem, da Secretaria da Saúde, a  partir de 01
de Março de 2009.
Palácio dos Tropeiros, 04 de Março de 2009.

 JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal – em exercício

PORTARIA Nº 58.545/DAP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba – em exercício, no uso de suas
atribuições legais e tendo em vista a aposentadoria
deferida pela Fundação da Seguridade Social dos
Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, resolve
desligar de seu cargo o funcionário, ZECICERO
PEREIRA LIMA, Vigia, da Secretaria da
Administração, a  partir de 01 de Março de 2009.
Palácio dos Tropeiros, 04 de Março de 2009.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal – em exercício

PORTARIA Nº 58.546/DAP

 JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba – em exercício, no uso de suas
atribuições legais e tendo em vista a aposentadoria
deferida pela Fundação da Seguridade Social dos
Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, resolve
desligar de seu cargo o funcionário, JOSÉ MARIA
BESSORNIA, Oficial de Administração I, da
Secretaria da Cultura, a  partir de 01 de Março de
2009.

Palácio dos Tropeiros, 04 de Março de 2009.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal – em exercício

PORTARIA Nº 58.547/DAP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba – em exercício, no uso de suas
atribuições legais e tendo em vista a aposentadoria
deferida pela Fundação da Seguridade Social dos
Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, resolve
desligar de seu cargo a funcionária, MARILIZA
DA ROSA VIEIRA, Auxiliar de Enfermagem, da
Secretaria da Saúde, a  partir de 01 de Março de
2009.
Palácio dos Tropeiros, 04 de Março de 2009.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal – em exercício

PORTARIA Nº 58.548/DAP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba – em exercício, no uso de suas
atribuições legais e tendo em vista a aposentadoria
deferida pela Fundação da Seguridade Social dos
Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, resolve
desligar de seu cargo a funcionária, TEREZA
SILVA DO NASCIMENTO, Auxiliar de Serviços,
da Secretaria da Educação, a  partir de 01 de Março
de 2009.
Palácio dos Tropeiros, 04 de Março de 2009.

 JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal – em exercício

PORTARIA Nº 58.549/DAP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba – em exercício, no uso de suas
atribuições legais e tendo em vista a aposentadoria
deferida pela Fundação da Seguridade Social dos
Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, resolve
desligar de seu cargo a funcionária EUNICE
RODRIGUES BRANCO, Professor de Educação
Básica I, Nível A, da Secretaria da Educação, a
partir de 01 de Março de 2009.
Palácio dos Tropeiros, 04 de Março de 2009.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal – em exercício

PORTARIA Nº 58.550/DAP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba – em exercício, no uso de suas
atribuições legais e tendo em vista a aposentadoria
deferida pela Fundação da Seguridade Social dos
Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, resolve
desligar de seu cargo a funcionária RUTH
MACHADO COELHO, Inspetor de Alunos, da
Secretaria da Educação, a partir de 01 de Março de
2009.
Palácio dos Tropeiros, 04 de Março de 2009.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal – em exercício

PORTARIA Nº 58.551/DAP

  JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba – em exercício, no uso de suas
atribuições legais e tendo em vista a aposentadoria
deferida pela Fundação da Seguridade Social dos
Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, resolve
desligar de seu cargo o funcionário SALATIEL
ALVES DA SILVA, Servente, da Secretaria da
Educação, a partir de 01 de Março de 2009.
Palácio dos Tropeiros, 04 de Março de 2009.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal – em exercício

PORTARIA Nº 58.554/DAP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba – em exercício, no uso de suas
atribuições legais, resolve exonerar, a pedido,
WASHINGTON LUIZ GAIOTTO, Assessor
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Técnico, da Secretaria da Segurança Comunitária,
a partir de 02 de Março de 2009, cessando-se os
efeitos da Portaria nº 58.089/DAP de 08 de Janeiro
de 2009.
Palácio dos Tropeiros, 04 de Março de 2009.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito  Municipal – em exercício

 PORTARIA Nº 58.564/DAP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba – em exercício,  no uso de suas
atribuições legais, resolve nomear WALTER
ALEXANDRE PREVIATO, Assessor Técnico,
para exercer cumulativamente o cargo de Diretor
da Área de Administração Financeira e Contábil,
da Secretaria de Finanças, a partir de 02 de Março
de 2009.
Palácio dos Tropeiros, 05 de Março de 2009.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal – em exercício

 PORTARIA Nº 58.565/DAP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba – em exercício,  no uso de suas
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica
do Município, e de acordo com o artigo 8º, § 6º, da
Lei nº 6.039. de 27 de Outubro de 1999, resolve
nomear MARIA WINNIFRED LEE AY SIE, como
Gestor Administrativo, responsável pela
Assistência à Saúde do Servidor Público Municipal
de Sorocaba, a partir de 06 de Março de 2009,
cessando-se os efeitos das Portarias nº 31.496/
DRH de 26 de Julho de 1995 e nº 49.621/DAP de
23 de Dezembro de 2004 .
Palácio dos Tropeiros, 05 de Março de 2009.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal – em exercício

 PORTARIA Nº 58.566/DAP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba – em exercício,  no uso de suas
atribuições legais, resolve nomear, MARISA
MARTINS TITZE AMBROSECCHIA, para
exercer, em comissão o cargo de Chefe da Seção
de Assistência Social à Família, da Secretaria da
Cidadania, a partir de 06 de Março de 2009,

cessando-se os efeitos da Portaria nº 50.799/DAP
de 15 de Junho de 2005.
Palácio dos Tropeiros, 05 de Março de 2009.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal – em exercício

 PORTARIA Nº 58.567/DAP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município de
Sorocaba – em exercício,  no uso de suas atribuições
legais, resolve nomear, CLARA REGINA DIAS
CASAGRANDE, para exercer, em comissão o cargo
de Chefe da Seção de Informações Financeiras e
Funcionais, da Secretaria de Recursos Humanos, a
partir de 02 de Março de 2009, cessando-se os efeitos
da Portaria nº 54.359/DAP de 17 de Abril de 2007.
Palácio dos Tropeiros, 05 de Março de 2009.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal – em exercício

 PORTARIA Nº 58.568/DAP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba – em exercício,  no uso de suas
atribuições legais, resolve nomear, CINTIA
REGINA LOPES BUENO, para exercer, em
comissão o cargo de Chefe da Seção de Pagamento,
da Secretaria de Recursos Humanos, a partir de 02
de Março de 2009.
Palácio dos Tropeiros, 05 de Março de 2009.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal – em exercício

PORTARIA Nº 58536 / DAP

RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos
Humanos no uso de suas atribuições legais, resolve
contratar, sob o regime da CLT e de acordo com a
Lei nº 3.801, artigo 12, inciso III, de 02 de dezembro
de 1991, ROBERTA ALEXANDRE para a Função
Atividade de Professor de Educação Basica II, N. I,
ref.1 da SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, valendo
os primeiros 30 (trinta) dias como experiência a
partir de 03 de Março de 2009 até 22 de Dezembro
de 2009 ou até a realização de Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 3 de Março de 2009

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

 SEAD Secretaria da Administração

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

Processo CPL nº 316/2005 –  Dispensa nº 031/2005.
Assunto: Fica o contrato celebrado em 20/02/2006,
prorrogado por 12 (doze) meses, a partir de 20/02/2009 até
19/02/2010, nos termos do artigo 57,inciso II da Lei.
Objeto: Prestação de serviços de transporte de alunos
portadores de deficiência do ensino fundamental.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social
de Sorocaba.
Valor: R$ 550.204,96 (Quinhentos e Cinquenta Mil,
Duzentos e Quatro Reais e Noventa e Seis Centavos).
 Sorocaba, 26 de Janeiro de 2.009.

ROSEMEIRE NUNES DE OLIVEIRA
Seção de Gestão de Contratos

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SEÇÃO  DE  GESTÃO DE CONTRATOS

PROCESSO:  CPL nº  293/2006
ASSUNTO: Fica o contrato celebrado em 26/06/06,
prorrogado por 30 (trinta) dias, à partir de 26/12/08 até 24/
01/09, dentro do limite estabelecido pelo artigo 57, inciso II,
da Lei.
OBJETO: Prestação de Serviços de Consultoria Técnica
Especializada na área Econômica Financeira.
VALOR:  R$ 6.500,00 (seis mil e quinhentos reais).
CONTRATANTE:  Prefeitura Municipal de Sorocaba.
CONTRATADA:  I.C.A.N.P. – Instituto Campinas de
Administração. de Negócios e Projeto Ltda.
Sorocaba, 02 de março de 2009

Rosemeire Nunes de Oliveira
Chefe da Seção de Gestão de Contratos

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SEÇÃO  DE  GESTÃO DE CONTRATOS

PROCESSO:  CPL nº  522/2006
ASSUNTO: Fica o contrato celebrado em 08/12/06, prorrogado
por 1 (um) mês, à partir de 08/12/08 até 07/01/09, dentro do
limite estabelecido pelo artigo 57, inciso II, da Lei.
OBJETO: Prestação de Serviços para Atuar no Projeto
“Acessa São Paulo”.
VALOR:  R$ 3.260,00 (três mil e duzentos e sessenta reais).
CONTRATANTE:  Prefeitura Municipal de Sorocaba.
CONTRATADA:  Vitalis Instituto de Tecnologia e Pesquisa.
Sorocaba, 02 de março de 2009

Rosemeire Nunes de Oliveira
Chefe da Seção de Gestão de Contratos

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SEÇÃO  DE  LICITAÇÃO  E COMPRAS

PROCESSO:  CPL nº 967/2008
MODALIDADE:  Tomada de Preços nº. 014/2008
OBJETO: Prestação de serviços técnicos de manutenção
preventiva e corretiva ( sem fornecimento de peças) em equipamentos
de informática.
CONTRATANTE:   Prefeitura de Sorocaba
CONTRATADA:  RPC Informática Ltda.
VALOR TOTAL:  R$ 106.342,24 (cento e seis mil, trezentos
e quarenta e dois reais e vinte e quatro centavos.
DOTAÇÃO:  03.01.00.3.3.90.39.00.04.126.7010.1195.

Sorocaba, 27 de fevereiro de 2009

Cláudia Patricio Pereira
Seção de Licitação e Compras

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SEÇÃO  DE  LICITAÇÃO E COMPRAS

PROCESSO:  CPL nº  991/2008
MODALIDADE:  Convite nº 062/2008
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços
de consultoria, Assessoria e Manutenção com Suporte Técnico
ao Sistema Digital Via WEB e DIPAM.
CONTRATANTE:   Prefeitura de Sorocaba
CONTRATADA:  Tauil Consultoria Tributária Municipal
Ltda.
VALOR TOTAL:  R$ 72.000,00 (setenta e dois mil reais).
DOTAÇÃO:  60100.3.3.90.39.00.04.124.7001.2243.
Sorocaba, 02 de março de 2009

Cláudia Patrício Pereira
Seção de Licitação e Compras

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 14/2009

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, nos termos
do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio de
2005, por sua Autoridade Competente,  declara Homologado
este Pregão Eletrônico nº 14/2009 – CPL nº 168/2009,
destinado à AQUISIÇÃO DE ESPAÇADORES PLÁSTICOS
PARA INALAÇÃO COM MÁSCARA PARA AS UNIDADES
BÁSICAS DE SAÚDE. Sorocaba, 04 de março de 2009. Renato
Toiti Matuguma - Pregoeiro.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 323/2008

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, nos termos
do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio de
2005, por sua Autoridade Competente,  declara Homologado
este Pregão Eletrônico nº 323/2008 – CPL nº 3930/2008,
destinado ao FORNECIMENTO DE EQUIPO PARA SORO
MACROGOTAS. Sorocaba, 05 de março de 2009. Renato Toiti
Matuguma - Pregoeiro.

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS.
SEÇÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS.

PROCESSO: CPL n.º 1.910/2008
MODALIDADE: Dispensa nº. 1.533/2008
OBJETO: DESTINADO A CONCESSÃO DE SERVIÇOS
FUNERÁRIOS AO MUNÍCIPE CARENTE.
CONTRATANTE: Prefeitura de Sorocaba.
CONTRATADA:  O.F.E.B.A.S – ORGANIZAÇÃO
FUNERÁRIA DAS ENTIDADES BENEFICENTES E
ASSISTENCIAIS DE SOROCABA.
CONTRATADA:  OSSEL ORGANIZAÇÃO SOROCABANA
SEOL DE EMPREENDIMENTOS DE LUTO LTDA.

ROSEMEIRE NUNES DE OLIVEIRA
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS
SEÇÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS

CPL 94/2009

ASSUNTO: Dispensa nº 79/2009; OBJETO: Contratação
da “Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos” para prestação
de serviços de coleta, transporte e entrega de objetos de
correspondência. Fundamento Legal: artigo 24 Inciso VIII
da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores e ratificada
pelo Sr. Prefeito Municipal, nos termos do artigo 26 “caput”
da mesma lei. Contratada: Empresa Brasileira de Correios
e Telégrafos. Valor: R$ 200.000,00 ( Duzentos Mil Reais ).

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS.
SEÇÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS.

PROCESSO: CPL nº. 3449/2008.
MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº. 280/2008.

OBJETO: DESTINADO AO FORNECIMENTO DE
MEDICAMENTOS INJETÁVEIS PARA AS UNIDADES
BÁSICAS DE SAÚDE.
CONTRATANTE: Prefeitura de Sorocaba.
CONTRATADA: COMERCIAL CIRÚRGICA
RIOCLARENSE LTDA (Lote 02 e 03).
VALOR: R$ 50.495,70 (Cinqüenta Mil, Quatrocentos e Noventa
e Cinco Reais, Setenta Centavos).
DOTAÇÃO: 110100.3.3.90.30.00.10.303.1006.2028.

CLAUDIA PATRICIO PEREIRA
SEÇÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS
SEÇÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS

ASSUNTO: Inexigibilidade 09/09; OBJETO: Aquisição
de Vale Transporte/Bilhete Social para Atender os Projetos
da Secretaria  da Cidadania (SECID). Fundamento Legal:
artigo 25 “caput” e inciso I, da Lei Federal nº 8.666/93 e
alterações posteriores e ratificada pelo Sr. Prefeito
Municipal, com base no art. 26. Contratada: Urbes Empresa
Desenvolvimento Urbano e Social Sorocaba. Valor:
524.400,00 (Quinhentos e Vinte e Quatro Mil e Quatrocentos
Reais) Verba: PMS.

MARIA JOSÉ DE ALMEIDA LIMA
Secretária da Cidadania

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS
SEÇÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS

ASSUNTO: Inexigibilidade 12/09; OBJETO: Aquisição de
Vale Transporte/Bilhete Social para Atender os Projetos da
Secretaria  da Juventude (SEJUV). Fundamento Legal: artigo
25 “caput” e inciso I, da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações
posteriores e ratificada pelo Sr. Prefeito Municipal, com base
no art. 26. Contratada: Urbes Empresa Desenvolvimento
Urbano e Social Sorocaba. Valor: 9.200,00 (Nove Mil e Duzentos
Reais) Verba: PMS.

ALINE PERES PEREIRA HILDEBRAND GARCIA
Secretária da Juventude

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS
SEÇÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS

ASSUNTO:  Inexigibi l idade 51/08;  OBJETO:
Contratação da Empresa “Oracle do Brasil Sistemas
LTDA” para prestação de serviços especializados de
suporte tecnico e atualização tecnologica de versão do
software de gerenciamento de banco de dados oracle.
Fundamento Legal: artigo 25 “caput” inciso I da Lei
Federal  nº  8 .666/93 e  a l terações  poster iores  e
ratificada pelo Sr. Prefeito Municipal, nos termos do
artigo 26 “caput” da mesma lei. Contratada: Oracle do
Brasil Sistemas LTDA, Valor: R$ 52.945,47 (Cinquenta
e Dois Mil, Novecentos e Quarenta e Cinco Reais e
Quarenta e Sete Centavos); Verba: PMS.

MAURÍCIO BIAZOTTO CORTE
Secretário de Governo e Planejamento

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

PROCESSO: CPL nº 2797/2008 - Convite nº 174/2008.
ASSUNTO: Através deste termo, fica o contrato celebrado
em 08/10/2008, prorrogado por 90 (noventa) dias, a partir de
07/02/2009 até 08/05/2009, nos termos do artigo 57, Inciso
II, da Lei..
OBJETO: Prestação de Serviços de Transporte de Pacientes que
Necessitam do Tratamento de Hemodiálise.
CONTRATANTE: Prefeitura de Sorocaba.
CONTRATADA: Cyro Augusto Totta.
VALOR: R$ 34.200,00 (trinta e quatro mil e duzentos reais).

ROSEMEIRE NUNES DE OLIVEIRA
Seção de Gestão de Contratos

 SEDU Secretaria da Educação

COMUNICADO SEDU/DAGE Nº 06
DE 05 DE MARÇO DE 2009

A Secretaria da Educação comunica que será realizada a
sessão de atribuição de turmas/classes/aulas a docentes, em
caráter temporário, como função-atividade, sob o regime da
C.L.T.
A chamada seguirá a ordem dos candidatos classificados no
Processo Seletivo - Edital nº 05/2008 e Concurso Público
– Edital nº 05/2007, nos termos da Resolução SEDU/GS nº
01/2009.

Dia: 10/03/2009
Local: Auditório  -  Andar Térreo  -  Prefeitura de Sorocaba
Horário: 14h

Professor de Educação Básica I:
- Educação Infantil: candidatos aprovados no Processo
Seletivo - Edital nº 05/2008, a partir do 285º classificado e

esgotado a listagem, retornaremos ao 1º classificado;

Professor de Educação Básica II:
- Disciplina Educação Física: candidatos aprovados no
Concurso Público - Edital nº 05/2007, a partir do 231º
classificado.
OBS.: Os professores deverão apresentar Carteira de
Identidade (RG).  A escolha por procuração será feita mediante
entrega do respectivo instrumento de mandato com firma
reconhecida acompanhado de cópias reprográficas do
documento de identidade do procurador e do candidato que
ficarão retidas.
Está disponibilizado no site: www.sorocaba. sp. gov. br ,
SEDU – Comunicado Função/Cargo  a informação sobre  o
último número de classificação  chamado em  cada  atribuição.

Sorocaba, 05 de Março de 2009.
ROSÁRIA CLAVIJOS SIMÃO

DIRETORA DA ÁREA DE GESTÃO EDUCACIONAL
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 SEMES Secretaria de Esportes e Lazer
JUSTIÇA DESPORTIVA DO MUNICÍPIO DE

SOROCABA
(Lei nº. 8.474, de 27 de maio de 2008)

JUIZADO ESPECIAL DE
DISCIPLINA DESPORTIVA

Edital de Intimação de Julgamento nº. 002/2009

O auditor designado para a presidência do Juizado Especial
de Disciplina Desportiva (JEDD), no uso de suas atribuições
transitórias e em razão do disposto no art. 33 e seus parágrafos
do Anexo I (Código de Justiça Desportiva do Município de
Sorocaba - CJDMS) da Lei nº 8.474, de 27 de maio de 2008,
no cumprimento de sua atividade, INTIMA as pessoas físicas
abaixo relacionadas quanto o resultado do julgamento, em
procedimento sumário, por infração disciplinar relatada pelo
árbitro das respectivas partidas, que deram origem a
DENÚNCIA em razão do art. 58 do CJDMS (assumir atitude
que genericamente seja considerada como anti-desportiva e
que não tenha previsão específica), conforme segue:

Processo nº 021/2009/JEDD
Competição: CRUZEIRÃO/2009
Jogo (C/20): ADC LM X OLARIA FC
Data: 26/02/09 – 20h15 (CERMAG)
LUIZ ANTÔNIO DA SILVA
ADEMIR ANTÔNIO DA SILVA
Atletas, OLARIA FC
Pena: Suspensão de 30 (trinta) dias.

MÁRCIO SANDRO DA SILVA
Atletas, OLARIA FC
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida.

MARIA ZILDA MELO
Técnica, OLARIA FC
Pena: Suspensão de 15 (quinze) dias.

Processo nº 022/2009/JEDD
Competição: CRUZEIRÃO/2009
Jogo (D/16): ATLÉTICO ATRO ASSECE X NÁUTICO-REST.
ALTERNATIVA
Data: 09/02/09 – 21h00 (CERMAG)
RÓGER ELKAER SILVA COSTA
Atleta, ATLÉTICO ATRO ASSECE
Pena: Suspensão de 01 (uma) Partida

Processo nº 023/2009/JEDD
Competição: CRUZEIRÃO/2009
Jogo (B/12): CONTAGEM REGRESSIVA FUTSAL X
KINOSHITA FUT/HTH/JB DEDETIZAÇÃO
Data: 12/02/09 – 19h30 (GME)
ANDERSON CLAYTON NUNES
Atleta, CONTAGEM REGRESSIVA FUTSAL
Pena: Suspensão de 01 (uma) Partida

DANIEL ANTÔNIO GIMENES
Atletas, KINOSHITA FUTSAL
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida.

Processo nº 024/2009/JEDD
Competição: CRUZEIRÃO/2009
Jogo (B/15): JS FUTEBOL CLUBE X STILO ART
Data: 16/02/09 – 21h00 (VOTOCEL)
LEVI DA SILVA LIRA
Atleta, STILO ART
Pena: Suspensão de 01 (uma) Partida

Processo nº 025/2009/JEDD
Competição: CRUZEIRÃO/2009
Jogo (B/11): MERCADO MACHADO X SHOW DE BOLA-
SÃO PAULO
Data: 16/02/09 – 21h15 (AA SANTA RITA)
CAIO CONTI FIORI
Atleta, SHOW DE BOLA-SÃO PAULO
Pena: Suspensão de 01 (uma) Partida

Processo nº 026/2009/JEDD
Competição: CRUZEIRÃO/2009
Jogo (C/13): JMF/MAMONT/T.R. NOIVAS/AMERICAN
SPORT X BOCA JR-OSASCO
Data: 16/02/09 – 20h15 (GME)
MÁRIO CÉSAR PASSOS
Atleta, BOCA JR-OSASCO
Pena: Suspensão de 01 (uma) Partida

Processo nº 027/2009/JEDD

Competição: CRUZEIRÃO/2009
Jogo (F/16): CENTER CELL X ATUANTE CALÇADOS
Data: 16/02/09 – 21h00 (GME)
ALEXANDRE LOPES MARTINEZ
Atleta, ATUANTE CALÇADOS
Pena: Suspensão de 01 (uma) Partida

WAGNER CARLOS CIPRIANO
Técnico, ATUANTE CALÇADOS
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida.

Processo nº 028/2009/JEDD
Competição: CRUZEIRÃO/2009
Jogo (C/17): ITAVITÓRIA PETSHOP/P GUÁIBA/S. DIAS X
SHOPPING M/º JACK STALL B. 3T BAR
Data: 18/02/09 – 20h15 (GME)
SÉRGIO RICARDO DA SILVA
Atleta, SHOPPING M
Pena: Suspensão de 01 (uma) Partida

Processo nº 029/2009/JEDD
Competição: CRUZEIRÃO/2009
Jogo (F/11): MERCADO SERV MAIS/JD TATIANE-VOT X
AAJB/SOROCROMO
Data: 18/02/09 – 19h30 (CE DR PITICO)
ALEXANDRE Z. CARVALHO
Atleta, MERCADO SRV MAIS
Pena: Suspensão de 01 (uma) Partida

FERNANDO RIBEIRO
Atleta, AAJB/SOROCROMO
Pena: Suspensão de 01 (uma) Partida

Processo nº 030/2009/JEDD
Competição: CRUZEIRÃO/2009
Jogo (A/15): TAITA MOTOS X JUVENTUS/S. BRUNO/PIP
T.K/BUFFEST
Data: 19/02/09 – 19h30 (GME)
PAULO ROBERTO B. GUIMARÃES JR
ALEXANDRE CRISTOPHER LIZAMA
Atleta, TAITA MOTOS
Pena: Suspensão de 01 (uma) Partida

Processo nº 031/2009/JEDD
Competição: CRUZEIRÃO/2009
Jogo (D/10): ADC ZF CLUBE X SARAPUÍ FUTEBOL
CLUBE
Data: 26/02/09 – 21h00 (GME)
CAIO EDUARDO CARVALHO COSTA
Atleta, SARAPUÍ FUTEBOL CLUBE
Pena: Suspensão de 01 (uma) Partida

WELINGTON DE LARA
Massagista, SARAPUÍ FUTEBOL CLUBE
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida.
Processo nº 032/2009/JEDD
Competição: CRUZEIRÃO/2009
Jogo (F/13): JUNDIÁ/ROCA CESTAS BÁSICAS X
JAKETAMOVAMO FS
Data: 26/02/09 – 21h00 (CERMAG)
FERNANDO H. DOROTEU DA COSTA
Atleta, JUNDIÁ/ROCA CESTAS BÁSICAS

Processo nº 033/2009/JEDD
Competição: CRUZEIRÃO/2009
Jogo (F/12): CRACKINOX FUTSAL X FOTO JJ FUTSAL
Data: 26/02/09 – 19h30 (CERMAG)
ALEXANDRE DE SENA
Atleta, CRACKINOX FUTSAL
Pena: Suspensão de 01 (uma) Partida

As penas passam a produzir efeitos a partir da intimação dos
réus, descontada a pena de suspensão automática, quando
efetivamente cumprida.

Publique-se.

Sorocaba, 03 de março de 2009.

Adriano Pereira Estevez
Presidente do Juizado Especial de Disciplina Desportiva

Luís Carlos da Silva II
Secretário Executivo da Justiça Desportiva

José Ricardo Rezende
Diretor Geral da Justiça Desportiva

 SESCO Secretaria da Segurança Comunitária

Seção de Fiscalização de Posturas Mobiliárias
Rua Aparecida, 244 – Sta Rosália – Tels: 3233-0956 / 3231-3125 / 3233-0364 / 3233-9151

EDITAL SFPM N.º 0004/2009

Sorocaba, 6 de Março de 2009.
A Prefeitura Municipal de Sorocaba, através da Seção de Fiscalização de Posturas Mobiliárias, comunica
aos contribuintes abaixo relacionados que no prazo de 05 dias, a contar da data de publicação deste
documento, deverão comparecer a esta divisão à Rua Aparecida, 244 – Jd/ Santa Rosália, de 2ª a 6ª feira,
entre 08:00 e 16:45 h, para tratar de assunto pertinente às suas respectivas empresas constantes nos
processos abaixo discriminados.
Salientamos que o não comparecimento implicará no arquivamento dos expedientes.

WAGNER ALEX BEDESCHI
Chefe de Divisão

FRANCISCO CARLOS CORRALES
Chefe de Seção
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 SES Secretaria da Saúde

Área da Vigilância em Saúde
Divisão da Vigilância Sanitária -Tel. 3234-2191
Av. Pereira da Silva, 1156 - Jd. Santa Rosália.

Através da presente, a Área da Vigilância em Saúde,
Divisão da Vigilância Sanitária notifica:

 1-Processo nº. 28.396/08
Drogaria Droganorte Sorocaba LTDA - ME
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas.
Rua Michel Chicri Maluf, 519 - Sala 04 - Pq. das
Laranjeiras.
Renovação Licença Estab. - Validade: 13/02/2010
Deferido nº CEVS 355220501-477-000194-1-0
 2-Processo nº. 19.074/08
Antônio C. G. Lousado ME
Comércio varejista de artigos médicos e
ortopédicos.
R. Sta. Clara, 256 - Centro
Renovação Licença Estab. - Validade: 10/02/2010
Deferido nº CEVS 355220501-477-000236-1-2
 3-Processo nº. 21.555/08
Phito Fórmulas Farmácia de Manipulação LTDA
EPP
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, com
manipulação de fórmulas.
R. Sta. Clara, 181 - Centro
Renovação Licença Estab. - Validade: 10/02/2010
Deferido nº CEVS 355220501-477-000068-1-5
 4-Processo nº. 28.092/08
Orlando Brandi Filho
Serviços de prótese dentária
R. Paula Souza, 351 - Centro
Renovação Licença Estab. - Validade: 13/02/2010
Deferido nº CEVS 355220501-325-000002-1-3
 5-Processo nº. 29.115/08
Drogasil S/A
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas.
Av. Gal. Carneiro, 1224 - Térreo
Renovação Licença Estab. - Validade: 13/02/2010
Deferido nº CEVS 355220501-477-000183-1-7
 6-Processo nº. 4.842/08
Clínica Lumini Consultórios Médicos Sorocaba
LTDA
Atividade médica ambulatorial com recursos para
realização de procedimentos cirúrgicos
R. Cônego Januário Barbosa, 308 - S. 2, 3, 3A, 5,
6, 7 - Vl. Boa Vista
Renovação Licença Estab. - Validade: 10/02/2010
Deferido nº CEVS 355220501-863-001219-1-6
 7-Processo nº. 23.715/08
Caramanti & Caramanti LTDA
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas.
R. Comend. Hermelino Matarazzo, 287 - Além
Linha
Renovação Licença Estab. - Validade: 10/02/2010
Deferido nº CEVS 355220501-477-000078-1-1
8-Processo nº. 21.496/08
Alzira da Silva Cepil ME
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas.
Av. Ipanema, 2050 - Vl. Nova Sorocaba
Renovação Licença Estab. - Validade: 13/02/2010
Deferido nº CEVS 355220501-477-000021-1-9
 9-Processo nº. 27.325/07
Marcio Domingues da Silva Sorocaba ME
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas.
Pça. Comend. Nicolau Scarpa, 53 - S.01 - Centro
Alteração de Razão Social
Indeferido
 10-Processo nº. 27.401/08
Nakashima & Souza Farmácia de Manipulação
LTDA EPP
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, com
manipulação de fórmulas.
Av. Armando Panunzio, 49 - Jd. Vera Cruz
Baixa de Responsabilidade Técnica

Indeferido
 11-Processo nº. 16.702/08
Nakashima & Souza Farmácia de Manipulação
LTDA EPP
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, com
manipulação de fórmulas.
Av. Armando Panunzio, 49 - Jd. Vera Cruz
Assunção de Responsabilidade Técnica
Indeferido
 12-Processo nº. 29.113/08
José Almir Gomes da Silva ME
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas.
R. Benedita Conceição Gomes Perbelini, 195 - Jd.
Guaiba II
Baixa de Responsabilidade Técnica
de Ariane Mendes Gomes
Deferido
 13-Processo nº. 374/09
Serv Saúde Santo Antônio LTDA EPP
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas.
R. Aparecida, 535 - Jd. S. Felipe
Assunção de Responsabilidade Técnica
de Ariane Mendes Gomes
Deferido
 14-Processo nº. 1.310/09
Nelson Dias Farmácia ME
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas.
Av. Edward Fru-Fru Marciano da Silva, 300 - Jd.
São Guilherme
Baixa de Responsabilidade Técnica
de Andrea Gomes da Souza
Deferido
15-Processo nº. 11.802/08
Fleury S/A
Outras atividades de atenção à saúde humana não
especificadas anteriormente.
Av. Antônio Carlos Comitre, 650 - 2º Andar/S. 24 -
Pq. Campolim
Assunção de Responsabilidade Técnica
de Sergio Luis Ramos Martins
Deferido
 16-Processo nº. 27.557/08
G. Tenor Drogaria ME
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas.
Av. Independência, 4799 - Éden
Baixa de Responsabilidade Técnica Substituto
de Paulo Vinícius Diniz Assis
Deferido
 17-Processo nº. 1.495/09
Drogaria Três Meninos LTDA ME
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas.
R. Cervantes, 171 - Vl. Artura
Assunção de Responsabilidade Técnica
de Marcella Volponi Grande Mariano
Deferido
 18-Processo nº. 1.304/09
Drogasil S/A
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas.
R. da Penha, 418 - Centro
Abertura de livro de registro (manual) de
medicamentos sob controle especial da Portaria nº
344/98 das listas, A3, B1 e B2; referente a 200
(duzentas) folhas.
Deferido
 19-Processo nº. 1.305/09
Drogasil S/A
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas.
R. da Penha, 418 - Centro
Abertura de livro de registro (manual) de
medicamentos sob controle especial da Portaria nº
344/98 das listas, C1, C2 e C5; referente a 200
(duzentas) folhas.
Deferido
 20-Processo nº. 1.306/09

Drogasil S/A
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas.
R. da Penha, 418 - Centro
Abertura de livro de registro (manual) de
medicamentos sob controle especial da Portaria nº
344/98 das listas, C1, C2 e C5; referente a 200
(duzentas) folhas.
Deferido
 21-Processo nº. 2.287/09
Distribuidora Óptica São Bento Sorocaba LTDA
Comércio varejista de artigos de ótica
R. São Bento, 157 - Centro
Encerramento e abertura de livro com 200
(duzentas) folhas para fins de registro de receitas
ótica.
Deferido
 22-Processo nº. 19.460/08
Medical Import LTDA
Comércio atacadista de instrumentos e materiais
para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de
laboratórios.
Av. Antonio Carlos Comitre, 1350 - Sala 63 - Prq.
Campolim
Concessão de AFE/ANVISA para distribuir e
importar correlatos.
Deferido
23-Processo nº. 25.432/06
Aparecida Clara Mekaru ME
Comércio varejista de hortifrutigranjeiros e
mercearia
R. Santa Terezinha, 386 - Vl. São João
Alteração de Razão Social
Deferido
24-Processo nº. 171/09
Catalent Brasil LTDA
Fabricação de outros produtos químicos não

especificados anteriormente.
Av. Jerome Case, 1277 - Zona industrial
Solicitação de Inspeção
Deferido
25-Processo nº. 26.869/08
Floripes de Rego - ME
Bar com copa quente
R. Sete de Setembro, 51 - Centro
Desinterditado
26-Processo nº. 27.380/08
Floripes de Rego - ME
Lanchonete
R. Sete de Setembro, 51 - Centro
Licença de Funcionamento
Deferido nº CEVS 355220501-561-000106-1-8
27-Processo nº. 25.909/08
Mei Chunxian Lanchonete ME
Bar com copa quente
R. Dr. Álvaro Soares, 272 - Centro
Desinterditado
28-Processo nº. 152/09
Mei Chunxian Lanchonete ME
Bar com copa quente
R. Dr. Álvaro Soares, 272 - Centro
Licença de Funcionamento
Deferido nº CEVS 355220501-561-000102-1-9

Em 05/03/2009

Consuêlo Taciana Wanderley Matiello
Diretora de Área da Vigilância em Saúde

Drª. Maria de Fátima Antunes Teixeira Ximenes
Chefe da Divisão de Vigilância Sanitária

Ana Paula Zagato
Chefe da Seção de Gerenciamento Operacional
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 SETRAN Secretaria de Transportes

 SEF Secretaria de Finanças
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Sorocaba, 6 de Março de 2009

Ana Luiza Bacci Silva
Chefe de Seção
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AREA DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
PROCESSOS DESPACHADOS PELA AREA DE ADM. TRIBUTÁRIA
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 SAAE Serviço Autônomo de Água e Esgoto

PORTARIA N° 110/2009
(Dispõe sobre a exoneração de funcionário)

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais,

RESOLVE:

Artigo 1° - Exonerar, por motivo de
Aposentadoria por Tempo de Contribuição,
a Sra. Sônia Moretto, do cargo de Supervisor de
Administração I, lotado no Setor de Protocolo
Geral, a partir de 01 de março de 2009.
Sorocaba, 26 de fevereiro de 2009.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N° 109/2009
(Dispõe sobre a exoneração de funcionário)

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais,

RESOLVE:

Artigo 1° - Exonerar, por motivo de
Aposentadoria por Tempo de Contribuição,
o Sr. Wilson Ferraz, do cargo de Mestre de
Manut. Inst. de Rede, lotado no Setor de Perdas,
Hidrometria e Pitometria, a partir de 01 de março
de 2009.
Sorocaba, 26 de fevereiro de 2009.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N° 102/2009
(Dispõe sobre remoção de servidor autárquico
municipal e dá outras providências)

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais e fundamentado nos termos do
artigo 44 da Lei n.º 3.800 de 02 de dezembro de
1.991,

RESOLVE:
Artigo 1º - Fica removida do Setor Recursos
Humanos, a servidora autárquica Sra. Rosangela Dias
de Almeida Rodrigues, que passará a exercer suas
atividades no Setor de Protocolo Geral.
Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor nesta
data.
Sorocaba, 19 de fevereiro de 2009.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N° 103/2009
(Dispõe sobre remoção de servidor autárquico
municipal e dá outras providências)

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais e fundamentado nos termos do
artigo 44 da Lei n.º 3.800 de 02 de dezembro de
1.991,

RESOLVE:
Artigo 1º - Fica removida, do Setor Protocolo
Geral, a servidora autárquica Sra. Silvana Mara
Braido Vasques, que passará a exercer suas atividades,
no Setor Recursos Humanos.
Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor nesta
data.

Sorocaba, 19 de fevereiro de 2009.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N°104/2009
(Dispõe sobre exoneração de cargo em comissão)

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais e de acordo com a Lei n.º 5395,
de 17 de junho de 1997,

RESOLVE:
Artigo 1° - Fica exonerada a Sra. Maria Aparecida
Braido, do cargo em comissão de Chefe do Setor de
Protocolo Geral.
Artigo 2º  -  Esta portaria entrará em vigor a partir
de 25 de fevereiro de 2009.
Sorocaba, 20 de fevereiro de 2009.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N° 105/2009
(Dispõe sobre nomeação de cargo em comissão)

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais e de acordo com a Lei n.º 5395,
de 17 de junho de 1997,

RESOLVE:
Artigo 1° - Fica nomeada a funcionária Sra. Maria
Eloise Benette para exercer, em comissão, o cargo
de Chefe do Setor de Protocolo Geral.
Artigo 2º  - Esta portaria entrará em vigor a partir
de 25 de fevereiro de 2009.
Sorocaba, 20 de fevereiro de 2009.

Geraldo de Moura Caiuby
 Diretor Geral

PORTARIA N° 131/2009
(Dispõe sobre exoneração de servidor)

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais,

RESOLVE:
Artigo 1º  -   Exonerar,   a pedido  o Sr.  Isac
Cisterna  ,  do cargo de Pedreiro , lotado  no Setor
de Drenagem,  a partir de 27 de Fevereiro de 2009.
Artigo 2º  -  Esta Portaria entrará em vigor nesta
data.
Sorocaba, 27  de  Fevereiro de 2009.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

 PORTARIA Nº  132/2009

GERALDO DE MOURA CAIUBY, Diretor Geral
do Serviço autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve revogar a
Portaria nº 111/2009, de 27 de fevereiro de 2009,
que nomeou  Monica Marya dos Santos, para exercer
o cargo de Auxiliar Administrativo, pelo não
cumprimento do item 1.3, inciso X, do Concurso
Público nº 01/06-SAAE.
Sorocaba, 04 de março de 2009.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

 PORTARIA Nº  133/2009

GERALDO DE MOURA CAIUBY, Diretor Geral
do Serviço autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve revogar a
Portaria nº 113/2009, de 27 de fevereiro de 2009,
que nomeou  Karin Cristhina Antunes, para exercer
o cargo de Auxiliar Administrativo, pelo não
cumprimento do item 1.3, inciso X, do Concurso

Público nº 01/06-SAAE.
Sorocaba, 04 de março de 2009.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

 PORTARIA Nº  134/2009

GERALDO DE MOURA CAIUBY, Diretor Geral
do Serviço autônomo de Água e Esgoto de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, resolve
revogar a Portaria nº 114/2009, de 27 de fevereiro
de 2009, que nomeou  Jefferson Veiga Correa,
para exercer o cargo de Auxiliar Administrativo,
pelo não cumprimento do item 1.3, inciso X, do
Concurso Público nº 01/06-SAAE.
Sorocaba, 04 de março de 2009.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

 PORTARIA Nº  135/2009

GERALDO DE MOURA CAIUBY, Diretor Geral
do Serviço autônomo de Água e Esgoto de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, resolve
revogar a Portaria nº 117/2009, de 27 de fevereiro
de 2009, que nomeou  Melquisedec Martins Carlos,
para exercer o cargo de Auxiliar Administrativo,
pelo não cumprimento do item 1.3, inciso X, do
Concurso Público nº 01/06-SAAE.
Sorocaba, 04 de março de 2009.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

 PORTARIA Nº  136/2009

GERALDO DE MOURA CAIUBY, Diretor Geral
do Serviço autônomo de Água e Esgoto de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, resolve
revogar a Portaria nº 118/2009, de 27 de fevereiro
de 2009, que nomeou  Luciana Valerie Vallerini
Sartori, para exercer o cargo de Auxiliar
Administrativo, pelo não cumprimento do item
1.3, inciso X, do Concurso Público nº 01/06-SAAE.
Sorocaba, 04 de março de 2009.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

 PORTARIA Nº  137/2009

GERALDO DE MOURA CAIUBY, Diretor Geral
do Serviço autônomo de Água e Esgoto de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, resolve
revogar a Portaria nº 119/2009, de 27 de fevereiro
de 2009, que nomeou Elton Luis Moreno Lima,
para exercer o cargo de Auxiliar Administrativo,
pelo não cumprimento do item 1.3, inciso X, do
Concurso Público nº 01/06-SAAE.
Sorocaba, 04 de março de 2009.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

 PORTARIA Nº  138/2009

GERALDO DE MOURA CAIUBY, Diretor Geral
do Serviço autônomo de Água e Esgoto de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, resolve
revogar a Portaria nº 120/2009, de 27 de fevereiro
de 2009, que nomeou Fernando Moura de Barros,
para exercer o cargo de Auxiliar Administrativo,
pelo não cumprimento do item 1.3, inciso X, do
Concurso Público nº 01/06-SAAE.
Sorocaba, 04 de março de 2009.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

 PORTARIA Nº  139/2009

GERALDO DE MOURA CAIUBY, Diretor Geral
do Serviço autônomo de Água e Esgoto de
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Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, resolve
revogar a Portaria nº 121/2009, de 27 de fevereiro
de 2009, que nomeou Fabrício Fernandes Lopes
Polez , para exercer o cargo de Auxiliar
Administrativo, pelo não cumprimento do item
1.3, inciso X, do Concurso Público nº 01/06-SAAE.
Sorocaba, 04 de março de 2009.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA Nº  140/2009

GERALDO DE MOURA CAIUBY, Diretor Geral
do Serviço autônomo de Água e Esgoto de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, resolve
revogar a Portaria nº 122/2009, de 27 de fevereiro
de 2009, que nomeou Juliana Canaveze Fontolan
, para exercer o cargo de Auxiliar Administrativo,
pelo não cumprimento do item 1.3, inciso X, do
Concurso Público nº 01/06-SAAE.
Sorocaba, 04 de março de 2009.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

 PORTARIA Nº  141/2009

GERALDO DE MOURA CAIUBY, Diretor Geral
do Serviço autônomo de Água e Esgoto de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, resolve
revogar a Portaria nº 123/2009, de 27 de fevereiro
de 2009, que nomeou Marcus Vinicius Brum Silva
, para exercer o cargo de Auxiliar Administrativo,
pelo não cumprimento do item 1.3, inciso X, do
Concurso Público nº 01/06-SAAE.
Sorocaba, 04 de março de 2009.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

 PORTARIA Nº  142/2009

GERALDO DE MOURA CAIUBY, Diretor Geral
do Serviço autônomo de Água e Esgoto de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, resolve
revogar a Portaria nº 124/2009, de 27 de fevereiro
de 2009, que nomeou Fernando Antunes Pontes ,
para exercer o cargo de Auxiliar Administrativo,
pelo não cumprimento do item 1.3, inciso X, do
Concurso Público nº 01/06-SAAE.
Sorocaba, 04 de março de 2009.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

 PORTARIA Nº  143/2009

GERALDO DE MOURA CAIUBY, Diretor Geral
do Serviço autônomo de Água e Esgoto de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, resolve
revogar a Portaria nº 127/2009, de 27 de fevereiro
de 2009, que nomeou Mairili Braga , para exercer
o cargo de Auxiliar Administrativo, pelo não
cumprimento do item 1.3, inciso X, do Concurso
Público nº 01/06-SAAE.
Sorocaba, 04 de março de 2009.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA Nº  144/2009

GERALDO DE MOURA CAIUBY, Diretor Geral
do Serviço autônomo de Água e Esgoto de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, resolve
revogar a Portaria nº 128/2009, de 27 de fevereiro
de 2009, que nomeou Camila Fernandes da Silva ,
para exercer o cargo de Auxiliar Administrativo,
pelo não cumprimento do item 1.3, inciso X, do
Concurso Público nº 01/06-SAAE.
Sorocaba, 04 de março de 2009.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

 PORTARIA Nº  145/2009

GERALDO DE MOURA CAIUBY, Diretor Geral
do Serviço autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve revogar a
Portaria nº 129/2009, de 27 de fevereiro de 2009,
que nomeou Marisa Emiko Nasu , para exercer o
cargo de Auxiliar Administrativo, pelo não
cumprimento do item 1.3, inciso X, do Concurso
Público nº 01/06-SAAE.
Sorocaba, 04 de março de 2009.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

 PORTARIA Nº  146/2009

GERALDO DE MOURA CAIUBY, Diretor Geral
do Serviço autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve revogar a
Portaria nº 130/2009, de 27 de fevereiro de 2009,
que nomeou Silmara Mendes Magalhaes , para
exercer o cargo de Auxiliar Administrativo, pelo
não cumprimento do item 1.3, inciso X, do
Concurso Público nº 01/06-SAAE.
Sorocaba, 04 de março de 2009.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N°147/2009

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais constantes na Lei nº 7.369, de 02
de maio de 2005, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 01/2006, devidamente
homologado em 28/06/2006, nomeia GISLENE DE
GÓES OLIVEIRA  para exercer no SETOR DE
ATENDIMENTO, em caráter efetivo, o cargo de
AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, criado pela
Lei nº 3.971, de 24 de julho de 1992, alterada pelas
Lei nº 6.392, de 27 de abril de 2001, Lei nº 7.627,
de 16 de dezembro de 2005 e Lei nº 8.534, de 17 de
julho de 2008.
Sorocaba, 06 de março de 2009.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N°148/2009

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais constantes na Lei nº 7.369, de 02
de maio de 2005, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 01/2006, devidamente
homologado em 28/06/2006, nomeia CRISLEIA
CASSIA DA SILVA FERNANDES  para exercer no
SETOR DE ATENDIMENTO, em caráter efetivo,
o cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO,
criado pela Lei nº 3.971, de 24 de julho de 1992,
alterada pelas Lei nº 6.392, de 27 de abril de 2001,
Lei nº 7.627, de 16 de dezembro de 2005 e Lei nº
8.534, de 17 de julho de 2008.
Sorocaba, 06 de março de 2009.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N°149/2009

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais constantes na Lei nº 7.369, de 02
de maio de 2005, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 01/2006, devidamente
homologado em 28/06/2006, nomeia ANTONIO
PAULO MARQUES JUNIOR  para exercer no
SETOR DE ATENDIMENTO, em caráter efetivo,
o cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO,
criado pela Lei nº 3.971, de 24 de julho de 1992,
alterada pelas Lei nº 6.392, de 27 de abril de 2001,
Lei nº 7.627, de 16 de dezembro de 2005 e Lei nº
8.534, de 17 de julho de 2008.

Sorocaba, 06 de março de 2009.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N°150/2009

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais constantes na Lei nº 7.369, de 02
de maio de 2005, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 01/2006, devidamente
homologado em 28/06/2006, nomeia AMELIA
YUKIKO SHIGEMORI  para exercer no SETOR
DE ATENDIMENTO, em caráter efetivo, o cargo
de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, criado pela
Lei nº 3.971, de 24 de julho de 1992, alterada pelas
Lei nº 6.392, de 27 de abril de 2001, Lei nº 7.627,
de 16 de dezembro de 2005 e Lei nº 8.534, de 17 de
julho de 2008.
Sorocaba, 06 de março de 2009.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N°151/2009

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais constantes na Lei nº 7.369, de 02
de maio de 2005, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 01/2006, devidamente
homologado em 28/06/2006, nomeia HELENICE
MORAES ROSA  para exercer no SETOR DE
ATENDIMENTO, em caráter efetivo, o cargo de
AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, criado pela
Lei nº 3.971, de 24 de julho de 1992, alterada pelas
Lei nº 6.392, de 27 de abril de 2001, Lei nº 7.627,
de 16 de dezembro de 2005 e Lei nº 8.534, de 17 de
julho de 2008.
Sorocaba, 06 de março de 2009.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N°152/2009

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais constantes na Lei nº 7.369, de 02
de maio de 2005, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 01/2006, devidamente
homologado em 28/06/2006, nomeia IVANI
OLIVEIRA IDE  para exercer no SETOR DE
ATENDIMENTO, em caráter efetivo, o cargo de
AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, criado pela
Lei nº 3.971, de 24 de julho de 1992, alterada pelas
Lei nº 6.392, de 27 de abril de 2001, Lei nº 7.627,
de 16 de dezembro de 2005 e Lei nº 8.534, de 17 de
julho de 2008.
Sorocaba, 06 de março de 2009.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N°153/2009

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais constantes na Lei nº 7.369, de 02
de maio de 2005, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 01/2006, devidamente
homologado em 28/06/2006, nomeia IDIARA
MARIA DINIZ  para exercer no SETOR DE
ATENDIMENTO, em caráter efetivo, o cargo de
AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, criado pela
Lei nº 3.971, de 24 de julho de 1992, alterada pelas
Lei nº 6.392, de 27 de abril de 2001, Lei nº 7.627,
de 16 de dezembro de 2005 e Lei nº 8.534, de 17 de
julho de 2008.

Sorocaba, 06 de março de 2009.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N°154/2009

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais constantes na Lei nº 7.369, de
02 de maio de 2005, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 01/2006, devidamente
homologado em 28/06/2006, nomeia DANIELA
CRISTINA PASSOS CHAVES  para exercer no
SETOR DE ATENDIMENTO, em caráter efetivo,
o cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO,
criado pela Lei nº 3.971, de 24 de julho de 1992,
alterada pelas Lei nº 6.392, de 27 de abril de 2001,
Lei nº 7.627, de 16 de dezembro de 2005 e Lei nº
8.534, de 17 de julho de 2008.
Sorocaba, 06 de março de 2009.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N°155/2009

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais constantes na Lei nº 7.369, de
02 de maio de 2005, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 01/2006, devidamente
homologado em 28/06/2006, nomeia JANAINA
SOLER  para exercer no SETOR DE
ATENDIMENTO, em caráter efetivo, o cargo de
AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, criado pela
Lei nº 3.971, de 24 de julho de 1992, alterada
pelas Lei nº 6.392, de 27 de abril de 2001, Lei nº
7.627, de 16 de dezembro de 2005 e Lei nº 8.534,
de 17 de julho de 2008.
Sorocaba, 06 de março de 2009.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N°156/2009

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais constantes na Lei nº 7.369, de
02 de maio de 2005, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 01/2006, devidamente
homologado em 28/06/2006, nomeia CAREN
FRANCINE RODRIGUES  para exercer no SETOR
DE ATENDIMENTO, em caráter efetivo, o cargo
de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, criado
pela Lei nº 3.971, de 24 de julho de 1992, alterada
pelas Lei nº 6.392, de 27 de abril de 2001, Lei nº
7.627, de 16 de dezembro de 2005 e Lei nº 8.534,
de 17 de julho de 2008.
Sorocaba, 06 de março de 2009.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N°157/2009

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais constantes na Lei nº 7.369, de
02 de maio de 2005, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 01/2008, devidamente
homologado em 17/06/2008, nomeia
ALEXANDRE DE JESUS PRIETO, para exercer
no SETOR DE MATERIAIS E LOGÍSTICA, em
caráter efetivo, o cargo de MOTORISTA DE
VEÍCULOS PESADOS, criado pela Lei nº 3.802,
de 04 de dezembro de 1991, alterada pelas Lei nº
3.971, de 24 de julho de 1992 e Lei nº 8.348, de
27 de dezembro de 2007.
Sorocaba, 06 de março de 2009.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N°158/2009

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais constantes na Lei nº 7.369, de
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02 de maio de 2005, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 01/2008, devidamente
homologado em 17/06/2008, nomeia MAURICIO
SIMÃO RIBEIRO, para exercer no SETOR DE
MATERIAIS E LOGISTICA, em caráter efetivo,
o cargo de MOTORISTA DE VEICULOS
PESADOS, criado pela Lei nº 3.802, de 04 de
dezembro de 1991, alterada pelas Lei nº 3.971, de
24 de julho de 1992 e Lei nº 8.348, de 27 de
dezembro de 2007.
Sorocaba, 06 de março de 2009.

Geraldo de Moura Caiuby
 Diretor Geral

PORTARIA N°159/2009

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais constantes na Lei nº 7.369, de
02 de maio de 2005, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 01/2008, devidamente
homologado em 17/06/2008, nomeia
ALESSANDRO DOS SANTOS CERQUEIRA, para
exercer no SETOR DE MATERIAIS E
LOGÍSTICA, em caráter efetivo, o cargo de
MOTORISTA DE VEÍCULOS PESADOS, criado
pela Lei nº 3.802, de 04 de dezembro de 1991,
alterada pelas Lei nº 3.971, de 24 de julho de 1992
e Lei nº 8.348, de 27 de dezembro de 2007.
Sorocaba, 06 de março de 2009.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N°160/2009

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais constantes na Lei nº 7.369, de
02 de maio de 2005, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 01/2008, devidamente
homologado em 17/06/2008, nomeia KENDE
CRISTIANO SILVA VIEIRA, para exercer no
SETOR DE MATERIAIS E LOGÍSTICA, em
caráter efetivo, o cargo de MOTORISTA DE
VEÍCULOS PESADOS, criado pela Lei nº 3.802,
de 04 de dezembro de 1991, alterada pelas Lei nº
3.971, de 24 de julho de 1992 e Lei nº 8.348, de
27 de dezembro de 2007.
Sorocaba, 06 de março de 2009.

Geraldo de Moura Caiuby
 Diretor Geral

PORTARIA N°161/2009

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais constantes na Lei nº 7.369, de
02 de maio de 2005, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 01/2008, devidamente
homologado em 17/06/2008, nomeia JONAS
PASTORI, para exercer no SETOR DE
MATERIAIS E  LOGÍSTICA, em caráter efetivo,
cargo de MOTORISTA DE VEÍCULOS PESADOS,
criado pela Lei nº 3.802, de 04 de dezembro de
1991, alterada pelas Lei nº 3.971, de 24 de julho
de 1992 e Lei nº 8.348, de 27 de dezembro de
2007.
Sorocaba, 06 de março de 2009.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N°162/2009

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais constantes na Lei nº 7.369, de
02 de maio de 2005, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 01/2008, devidamente
homologado em 17/06/2008, nomeia MARCOS
SORRILHA LEME, para exercer no SETOR DE
MATERIAIS E  LOGÍSTICA, em caráter efetivo,

o cargo de MOTORISTA DE VEÍCULOS
PESADOS, criado pela Lei nº 3.802, de 04 de
dezembro de 1991, alterada pelas Lei nº 3.971, de
24 de julho de 1992 e Lei nº 8.348, de 27 de
dezembro de 2007.
Sorocaba, 06 de março de 2009.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N°163/2009

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água
e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais
constantes na Lei nº 7.369, de 02 de maio de 2005, e
a vista do resultado final do Concurso Público nº 01/
2008, devidamente homologado em 17/06/2008,
nomeia LUIS ANTONIO DA VEIGA, para exercer
no SETOR DE MATERIAIS E  LOGÍSTICA, em
caráter efetivo, o cargo de MOTORISTA DE
VEÍCULOS PESADOS, criado pela Lei nº 3.802, de
04 de dezembro de 1991, alterada pelas Lei nº 3.971,
de 24 de julho de 1992 e Lei nº 8.348, de 27 de
dezembro de 2007.
Sorocaba, 06 de março de 2009.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N°164/2009

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água
e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas atribuições
legais constantes na Lei nº 7.369, de 02 de maio de
2005, e a vista do resultado final do Concurso Público
nº 01/2008, devidamente homologado em 17/06/
2008, nomeia VALDIR DE CAMARGO TUANI,
para exercer no SETOR DE MATERIAIS E
LOGISTICA, em caráter efetivo,  o cargo de
MOTORISTA DE VEÍCULOS PESADOS, criado pela
Lei nº 3.802, de 04 de dezembro de 1991, alterada
pelas Lei nº 3.971, de 24 de julho de 1992 e Lei nº
8.348, de 27 de dezembro de 2007.
Sorocaba, 06 de março de 2009.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N°165/2009

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água
e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas atribuições
legais constantes na Lei nº 7.369, de 02 de maio de
2005, e a vista do resultado final do Concurso Público
nº 01/2008, devidamente homologado em 17/06/
2008, nomeia MURILO GONZALES CARRASCO,
para exercer no SETOR DE MATERIAIS E
LOGÍSTICA, em caráter efetivo, o cargo de
MOTORISTA DE VEÍCULOS PESADOS, criado pela
Lei nº 3.802, de 04 de dezembro de 1991, alterada
pelas Lei nº 3.971, de 24 de julho de 1992 e Lei nº
8.348, de 27 de dezembro de 2007.
Sorocaba, 06 de março de 2009.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N°166/2009

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais constantes na Lei nº 7.369, de 02
de maio de 2005, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 01/2008, devidamente
homologado em 17/06/2008, nomeia EDSON DE
OLIVEIRA ALVES, para exercer no SETOR DE
MATERIAIS E LOGÍSTICA, em caráter efetivo, o
cargo de MOTORISTA DE VEÍCULOS PESADOS,
criado pela Lei nº 3.802, de 04 de dezembro de
1991, alterada pelas Lei nº 3.971, de 24 de julho de
1992 e Lei nº 8.348, de 27 de dezembro de 2007.
Sorocaba, 06 de março de 2009.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N°167/2009

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais constantes na Lei nº 7.369, de 02
de maio de 2005, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 01/2008, devidamente
homologado em 17/06/2008, nomeia ROBERTO
CARLOS RODRIGUES, para exercer no SETOR
DE MATERIAIS E LOGÍSTICA, em caráter
efetivo, o cargo de MOTORISTA DE VEÍCULOS
PESADOS, criado pela Lei nº 3.802, de 04 de
dezembro de 1991, alterada pelas Lei nº 3.971, de
24 de julho de 1992 e Lei nº 8.348, de 27 de
dezembro de 2007.
Sorocaba, 06 de março de 2009.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N°168/2009

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais constantes na Lei nº 7.369, de 02
de maio de 2005, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 01/2008, devidamente
homologado em 17/06/2008, nomeia SAMUEL
RODRIGUES TADEI, para exercer no SETOR DE
MATERIAIS E  LOGÍSTICA, em caráter efetivo,
o cargo de MOTORISTA DE VEÍCULOS
PESADOS, criado pela Lei nº 3.802, de 04 de
dezembro de 1991, alterada pelas Lei nº 3.971, de
24 de julho de 1992 e Lei nº 8.348, de 27 de
dezembro de 2007.
Sorocaba, 06 de março de 2009.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N°169/2009

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais constantes na Lei nº 7.369, de 02
de maio de 2005, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 01/2008, devidamente
homologado em 17/06/2008, nomeia MARCIO
ANDRÉ  BARBOZA, para exercer no SETOR DE
MATERIAIS  E LOGÍSTICA, em caráter efetivo,
o cargo de MOTORISTA DE VEÍCULOS
PESADOS, criado pela Lei nº 3.802, de 04 de
dezembro de 1991, alterada pelas Lei nº 3.971, de
24 de julho de 1992 e Lei nº 8.348, de 27 de
dezembro de 2007.
Sorocaba, 06 de março de 2009.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N°170/2009

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais constantes na Lei nº 7.369, de 02
de maio de 2005, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 01/2008, devidamente
homologado em 17/06/2008, nomeia DANIEL
PEREIRA CARDOSO, para exercer no SETOR DE
MATERIAIS E  LOGÍSTICA, em caráter efetivo,
o cargo de MOTORISTA DE VEÍCULOS
PESADOS, criado pela Lei nº 3.802, de 04 de
dezembro de 1991, alterada pelas Lei nº 3.971, de
24 de julho de 1992 e Lei nº 8.348, de 27 de
dezembro de 2007.
Sorocaba, 06 de março de 2009.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N°171/2009

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais constantes na Lei nº 7.369, de 02

de maio de 2005, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 01/2008, devidamente
homologado em 17/06/2008, nomeia CESAR
ANTONIO DE OLIVEIRA, para exercer no
SETOR DE MATERIAIS E LOGÍSTICA, em
caráter efetivo, o cargo de MOTORISTA DE
VEÍCULOS PESADOS, criado pela Lei nº 3.802,
de 04 de dezembro de 1991, alterada pelas Lei nº
3.971, de 24 de julho de 1992 e Lei nº 8.348, de
27 de dezembro de 2007.
Sorocaba, 06 de março de 2009.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N°172/2009

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais constantes na Lei nº 7.369, de
02 de maio de 2005, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 01/2008, devidamente
homologado em 17/06/2008, nomeia AMAURI
MOTTA, para exercer no SETOR MATERIAIS
E LOGÍSTICA, em caráter efetivo, , o cargo de
MOTORISTA DE VEÍCULOS PESADOS, criado
pela Lei nº 3.802, de 04 de dezembro de 1991,
alterada pelas Lei nº 3.971, de 24 de julho de 1992
e Lei nº 8.348, de 27 de dezembro de 2007.
Sorocaba, 06 de março de 2009.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N°173/2009

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais constantes na Lei nº 7.369, de
02 de maio de 2005, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 01/2008, devidamente
homologado em 17/06/2008, nomeia MARCOS
CESAR CAVALCANTE DE OLIVEIRA, para
exercer no SETOR DE MATERIAIS E
LOGÍSTICA, em caráter efetivo, o cargo de
MOTORISTA DE VEÍCULOS PESADOS, criado
pela Lei nº 3.802, de 04 de dezembro de 1991,
alterada pelas Lei nº 3.971, de 24 de julho de 1992
e Lei nº 8.348, de 27 de dezembro de 2007.
Sorocaba, 06 de março de 2009.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N°174/2009

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais constantes na Lei nº 7.369, de
02 de maio de 2005, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 01/2008, devidamente
homologado em 17/06/2008, nomeia
CLAUDINEI DOS SANTOS MELO, para exercer
no SETOR DE MATERIAIS E  LOGÍSTICA, em
caráter efetivo,  o cargo de MOTORISTA DE
VEÍCULOS PESADOS, criado pela Lei nº 3.802,
de 04 de dezembro de 1991, alterada pelas Lei nº
3.971, de 24 de julho de 1992 e Lei nº 8.348, de
27 de dezembro de 2007.
Sorocaba, 06 de março de 2009.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N°175/2009

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais constantes na Lei nº 7.369, de
02 de maio de 2005, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 01/2008, devidamente
homologado em 17/06/2008, nomeia ANDRÉ
WILIN PACCOLA, para exercer no SETOR DE
MATERIAIS E  LOGÍSTICA, em caráter efetivo,
o cargo de MOTORISTA DE VEÍCULOS
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PESADOS, criado pela Lei nº 3.802, de 04 de
dezembro de 1991, alterada pelas Lei nº 3.971, de
24 de julho de 1992 e Lei nº 8.348, de 27 de
dezembro de 2007.
Sorocaba, 06 de março de 2009.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N° 176/2009

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais constantes na Lei nº 7.369, de
02 de maio de 2005, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 01/2008, devidamente
homologado em 17/06/2008, nomeia WLADMIR
DA SILVA MACHADO, para exercer no SETOR
DE MATERIAIS E LOGÍSTICA, em caráter
efetivo, o cargo de MOTORISTA DE VEÍCULOS
PESADOS, criado pela Lei nº 3.802, de 04 de
dezembro de 1991, alterada pelas Lei nº 3.971, de
24 de julho de 1992 e Lei nº 8.348, de 27 de
dezembro de 2007.

CONVOCAÇÃO

Nos termos da Legislação vigente, o Sr Diretor Geral   do Serviço  Autônomo de Água e Esgoto de
Sorocaba assinou as portarias nomeando os concursados para os cargos mencionados, na forma específica
a seguir:

PORTARIA     NOME CARGO
147/2009 GISLENE DE GÓES OLIVEIRA AUXILIAR ADMINSTRATIVO
148/2009 CRISLEIA CASSIA DA SILVA FERNANDES AUXILIAR ADMINSTRATIVO
149/2009 ANTONIO PAULO MARQUES JUNIOR AUXILIAR ADMINISTRATIVO
150/2009 AMELIA YUKIKO SHIGEMORI AUXILIAR ADMINISTRATIVO
151/2009 HELENICE MORAES ROSA AUXILIAR ADMINISTRATIVO
152/2009 IVANI OLIVEIRA IDE AUXILIAR ADMINISTRATIVO
153/2009 IDIARA MARIA DINIZ AUXILIAR ADMINISTRATIVO
154/2009 DANIELA CRISTINA PASSOS CHAVES AUXILIAR ADMINISTRATIVO
155/2009 JANAINA SOLER AUXILIAR ADMINISTRATIVO
156/2009 CAREN FRANCINE RODRIGUES AUXILIAR ADMINISTRATIVO

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Nos termos da Legislação vigente,  o Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba convoca os
concursados acima mencionados a tomar posse dentro do prazo de 05 (cinco) dias, a partir desta
publicação.
O não cumprimento deste prazo implicará na perda dos direitos decorrentes de sua classificação no
Concurso Público.
Segue abaixo a lista de documentação a ser apresentada neste prazo.

ORIGINAIS A SEREM APRESENTADOS NO SETOR DE RECURSOS HUMANOS
01-Carteira de trabalho com PIS;
02-Certificado de reservista;
03-Título de Eleitor / comprovante de quitação da última eleição;
04-cédula de identidade;
05-Comprovante de contribuição sindical (CTPS / hollerith); se não apresentar o comprovante na
entrega dos documentos, terá o desconto em folha e não será devolvido.
06-1 (uma) foto 3 x 4 com nome no verso;
07-Antecedentes criminais;
08-Declaração de outro vínculo empregatício em órgão público, com o horário de trabalho, ou cópia de
exoneração e declaração do tempo de serviço.

CÓPIAS A SEREM ENTREGUES NO SETOR DE RECURSOS HUMANOS
01-CPF (CIC)
02-Certidão de nascimento ou casamento (se for casado);
03-PIS/ PASEP;
04-Diploma; (obs. Conforme requisitos do edital)
05-Certidão de nascimento de filhos até 14 anos (para fins de salário família);
06-Certidão de nascimento de filhos até 21 anos(para fins de Imposto de Renda);
07-RG;
08-Título de eleitor / comprovante de quitação da última eleição;
09-Certificado de Reservista;
10-Cartão do Banco / numero da Conta Corrente (se tiver na CAIXA ECONOMICA FEDERAL).
11-Cópia da Carteira Profissional e de todos os registros.
12-Comprovação de Vacina Anti-Tetânica

ABERTURA DE CONTA CORRENTE (CAIXA ECONOMICA FEDERAL)
Para quem ainda não tem conta na Caixa Econômica Federal
COPIAS:
01-CPF;
02-RG;
03-Comprovante de Residência (conta de luz ou telefone);
04-Certidão de casamento;
Nota: as cópias deverão ser apresentadas junto ao original.
Sorocaba, 06 de março de 2009

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

Sorocaba, 06 de março de 2009.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N°177/2009

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais constantes na Lei nº 7.369, de 02
de maio de 2005, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 01/2006, devidamente
homologado em 28/06/2006, nomeia GLAUCIO
RODRIGUES QUEIROZ  para exercer na
DIRETORIA GERAL, em caráter efetivo, o cargo
de TÉCNICO DE SEGURANÇA DO TRABALHO
I, criado pela Lei nº 3.971, de 24 de julho de 1992,
alterada pelas Lei nº 6.392, de 27 de abril de 2001,
Lei nº 7.627, de 16 de dezembro de 2005 e Lei nº
8.534, de 17 de julho de 2008.
Sorocaba, 06 de março de 2009.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

CONVOCAÇÃO

Nos termos da Legislação vigente, o Sr Diretor Geral   do Serviço  Autônomo de Água e Esgoto de
Sorocaba assinou as portarias nomeando os concursados para os cargos mencionados, na forma específica
a seguir:

PORTARIA    NOME CARGO
157/2009 ALEXANDRE DE JESUS PRIETO MOTOR.VEICULOS PESADOS
158/2009 MAURÍCIO SIMÃO RIBEIRO MOTOR.VEICULOS PESADOS
159/2009 ALESSANDRO DOS SANTOS CERQUEIRA MOTOR.VEICULOS PESADOS
160/2009 KENDE CRISTIANO SILVA VIEIRA MOTOR.VEICULOS PESADOS
161/2009 JONAS PASTORI MOTOR.VEICULOS PESADOS
162/2009 MARCOS SORRILHA LEME MOTOR.VEICULOS PESADOS
163/2009 LUIS ANTONIO DA VEIGA MOTOR.VEICULOS PESADOS
164/2009 VALDIR DE CAMARGO TUANI MOTOR.VEICULOS PESADOS
165/2009 MURILO GONZALES CARRASCO MOTOR.VEICULOS PESADOS
166/2009 EDSON DE OLIVEIRA ALVES MOTOR.VEICULOS PESADOS
167/2009 ROBERTO CARLOS RODRIGUES MOTOR.VEICULOS PESADOS
168/2009 SAMUEL RODRIGUES TADEI MOTOR.VEICULOS PESADOS
169/2009 MARCIO ANDRE BARBOZA MOTOR.VEICULOS PESADOS
170/2009 DANIEL PEREIRA CARDOSO MOTOR.VEICULOS PESADOS
171/2009 CESAR ANTONIO DE OLIVEIRA MOTOR.VEICULOS PESADOS
172/2009 AMAURI MOTTA MOTOR.VEICULOS PESADOS
173/2009 MARCOS CESAR CAVALCANTE DE OLIVEIRA   MOTOR.VEICULOS PESADOS
174/2009 CLAUDINEI DOS SANTOS MELO MOTOR.VEICULOS PESADOS
175/2009 ANDRÉ WILIN PACCOLA MOTOR.VEICULOS PESADOS
176/2009 WLADMIR DA SILVA MACHADO MOTOR.VEICULOS PESADOS

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Nos termos da Legislação vigente,  o Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba convoca os
concursados acima mencionados a tomar posse dentro do prazo de 05 (cinco) dias, a partir desta
publicação.
O não cumprimento deste prazo implicará na perda dos direitos decorrentes de sua classificação no
Concurso Público.
Segue abaixo a lista de documentação a ser apresentada neste prazo.

ORIGINAIS A SEREM APRESENTADOS NO SETOR DE RECURSOS HUMANOS
01-Carteira de trabalho com PIS;
02-Certificado de reservista;
03-Título de Eleitor / comprovante de quitação da última eleição;
04-cédula de identidade;
05-Comprovante de contribuição sindical (CTPS / hollerith); se não apresentar o comprovante na
entrega dos documentos, terá o desconto em folha e não será devolvido.
06-1 (uma) foto 3 x 4 com nome no verso;
07-Antecedentes criminais;
08-Declaração de outro vínculo empregatício em órgão público, com o horário de trabalho, ou cópia de
exoneração e declaração do tempo de serviço.
09- Comprovação de Vacina  Anti-Tetânica

CÓPIA PARA SEREM ENTREGUES NO SETOR DE RECURSOS HUMANOS
01-CPF (CIC)
02-Certidão de nascimento ou casamento (se for casado);
03-PIS/ PASEP;
04-Diploma; (obs. Conforme requisitos do edital)
05-Certidão de nascimento de filhos até 14 anos (para fins de salário família);
06-Certidão de nascimento de filhos até 21 anos (para fins de Imposto de Renda);
07-RG;
08-Título de eleitor / comprovante de quitação da última eleição;
09-Certificado de Reservista;
10-Cartão do Banco / numero da Conta Corrente (se tiver na CAIXA ECONOMICA FEDERAL).
11-Cópia da Carteira Profissional e de todos os registros.
12-Carteira Nacional de Habilitação (CNH – ”E”)
13-Comprovação de Vacina Anti-Tetânica

ABERTURA DE CONTA CORRENTE (CAIXA ECONOMICA FEDERAL)
Para quem ainda não tem conta na Caixa Econômica Federal

COPIAS:
01-CPF;
02-RG;
03-Comprovante de Residência (conta de luz ou telefone);
04-Certidão de casamento;
Nota: as cópias deverão ser apresentadas junto ao original.

Sorocaba, 06 de março de 2009

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

CONVOCAÇÃO

Nos termos da Legislação vigente, o Sr Diretor Geral   do Serviço  Autônomo de Água e Esgoto de
Sorocaba assinou as portarias nomeando os concursados para os cargos mencionados, na forma específica
a seguir:

PORTARIA        NOME    CARGO
177/2009 GLAUCIO RODRIGUES QUEIROZ     TÉCNICO DE SEGURANÇA DO TRABALHO I

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Nos termos da Legislação vigente,  o Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba convoca os
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concursados acima mencionados a tomar posse dentro do prazo de 05 (cinco) dias, a partir desta
publicação.
O não cumprimento deste prazo implicará na perda dos direitos decorrentes de sua classificação no
Concurso Público.
Segue abaixo a lista de documentação a ser apresentada neste prazo.

ORIGINAIS A SEREM APRESENTADOS NO SETOR DE RECURSOS HUMANOS
01-Carteira de trabalho com PIS;
02-Certificado de reservista;
03-Título de Eleitor / comprovante de quitação da última eleição;
04-cédula de identidade;
05-Comprovante de contribuição sindical (CTPS / hollerith); se não apresentar o comprovante na
entrega dos documentos, terá o desconto em folha e não será devolvido.
06-1 (uma) foto 3 x 4 com nome no verso;
07-Antecedentes criminais;
08-Declaração de outro vínculo empregatício em órgão público, com o horário de trabalho, ou cópia de
exoneração e declaração do tempo de serviço.

CÓPIAS A SEREM ENTREGUES NO SETOR DE RECURSOS HUMANOS
01-CPF (CIC)
02-Certidão de nascimento ou casamento (se for casado);
03-PIS/ PASEP;
04-Certificado de Conclusão  Ensino Médio e Curso de Especialização em Segurança do
Trabalho ou Curso Técnico de Segurança no Trabalho ; (obs. Conforme requisitos do edital)
05-Certidão de nascimento de filhos até 14 anos (para fins de salário família);
06-Certidão de nascimento de filhos até 21 anos(para fins de Imposto de Renda);
07-RG;
08-Título de eleitor / comprovante de quitação da última eleição;
09-Certificado de Reservista;
10-Cartão do Banco / numero da Conta Corrente (se tiver na CAIXA ECONOMICA FEDERAL).
11-Cópia da Carteira Profissional e de todos os registros.

ABERTURA DE CONTA CORRENTE (CAIXA ECONOMICA FEDERAL)
Para quem ainda não tem conta na Caixa Econômica Federal
COPIAS:
01-CPF;
02-RG;
03-Comprovante de Residência (conta de luz ou telefone);
04-Certidão de casamento;
Nota: as cópias deverão ser apresentadas junto ao original.

Sorocaba, 06 de março de 2009

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

 URBES Trânsito e Transportes

PROCESSO CPL N° 006/09
TOMADA DE PREÇOS N° 001/09

LICITAÇÃO DO TIPO “MENOR PREÇO” PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
EM SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA CONFECÇÃO E IMPLANTAÇÃO DE PLACAS DE
SINALIZAÇÃO VERTICAL DE ORIENTAÇÃO DE DESTINOS E SEUS RESPECTIVOS SUPORTES,
A FIM DE COMPLETAR E ATUALIZAR O SISTEMA DE  SINALIZAÇÃO DE ORIENTAÇÃO DE
SOROCABA/SP.
( 3ª ETAPA )

EDITAL DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

A Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de Sorocaba – URBES, através de sua Comissão
Permanente de Licitações, informa que analisando as propostas apresentadas pelas licitantes decide:

CLASSIFICAR:
1º lugar: Visual Comunicação Ltda.                                              R$ 163.992,00;
2º lugar: Sinalta Propista Sin.,Seg. e Comunicação Ltda.            R$ 179.064,00;
3° lugar: Sirga Engenharia e Controle de Qualidade Ltda.           R$ 182.370,00;
4° lugar: Splice Ind., Com. E Servs. Ltda.                                     R$ 185.000,00;
5° lugar: Sinasc Sinalização e Conservação de Rodovias Ltda.   R$ 189.796,00;
6° lugar: Sinalizadora Rodoviária Ltda.                                         R$ 193.999,80;
7° lugar: Sitran Sinalização de Trânsito Industrial Ltda.                R$ 236.830,00;

DESCLASSIFICAR:
COBRASIN Companhia Brasileira de Sinalização e Construção Ltda.
Fica aberto o prazo de cinco dias úteis, da publicação deste, para a apresentação de eventual recurso, nos
termos do artigo 109, inciso I, alínea “b”, da Lei de Licitações e Contratos Administrativos.
Sorocaba, 05 de março de 2009.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Presidente da CPL

PROCESSO CPL Nº 009/09
CONVITE Nº 004/09

LICITAÇÃO, DO TIPO “MENOR PREÇO”, PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
FORNECIMENTO DE CONES PARA UTILIZAÇÃO EM SINALIZAÇÃO VIÁRIA NO MUNICIPIO
DE SOROCABA/SP.

EDITAL DE JULGAMENTO DA PROPOSTA

A Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de Sorocaba – URBES informa, nos termos da
lei 8666/93, através de sua Comissão Permanente de Licitações, que analisando a única proposta
apresentada, decide:

CLASSIFICAR:
World Center Com., Imp. e Exp. Ltda. - R$ 21.800,00

Sorocaba, 05 de março de 2009.

Cláudia A. Ferreira Soares
Presidente da CPL

PORTARIA n.º 002

Renato Gianolla, Diretor Presidente, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei e, considerando
o que estabelece a Lei Federal n.º 9.503 de 23 de setembro de 1997 – Código de Trânsito Brasileiro,
Designa os integrantes da Polícia Militar do Estado de São Paulo – lotados na 3.ª Companhia de
Trânsito, do 7.º BPMI/I, relacionados conforme “OFÍCIO n.º 7BPMI – 002/300/09”   do mês de
fevereiro de 2009, alterando o contido na Portaria n.º 001 editada com base no ofício 001/300/09  como
Agente de Trânsito, considerando-se para todos os efeitos  a exclusão dos  policiais: Adilson Baptista,
Marcelo César, Edelson da Silva Andrade.
Sorocaba, 26 de fevereiro de 2.009.

Engº Renato Gianolla
Diretor Presidente

COMUNICADO

RENATO GIANOLLA, Diretor Presidente da URBES, no uso de atribuições que lhe são conferidas por
Lei e, considerando o que estabelece a Lei Federal nº 9.503, de 23 de Setembro de 1.997 – Código de
Trânsito Brasileiro e as Leis Municipais 7676/06 e 7.836/06, RESOLVE dar publicidade dos locais onde
os Radares fixos e estáticos estão em operação.

RADAR FIXO
Nº LOCAL VELOCIDADE

MÁXIMA
PERMITIDA

01 Av. Adão Pereira de Camargo (C/B), próx. a Rua Itanguá 60 Km/h
02 Av. Adhemar de Barros (B/C) oposto ao nº 138 50 Km/h
03 Av. Adhemar de Barros (C/B) nº 282 50 Km/h
04 Av. Antonio Carlos Comitre (B/C) nº 1.175 60 Km/h
05 Av. Ataliba Pontes (B/C) nº 443 50 Km/h
06 Av. Ataliba Pontes (C/B), oposto nº 185 50 Km/h
07 Av. Barão de Tatuí (B/C) nº 1.083 50 Km/h
08 Av. Barão de Tatuí (C/B) nº 1.144 50 Km/h
09 Av. Brasil nº 507 50 Km/h
10 Av. Com. Camilo Júlio (B/C) nº 255 60 Km/h
11 Av. Dom Aguirre (B/C) nº 3.303 70 Km/h
12 Av. Dom Aguirre (B/C), próx. Rua Com. Hélio Monzoni 70 Km/h
13 Av. Dom Aguirre (B/C), próx. Pq. Maria Barbosa Silva 60 Km/h
14 Av. Dom Aguirre (C/B), próx. Rua Ana M. de Carvalho 70 Km/h
15 Av. Dom Aguirre (C/B), próx. Rua Com. Hélio Monzoni 70 Km/h
16 Av. Dom Aguirre (C/B), próx. Pq. Maria Barbosa Silva 60 Km/h
17 Av. Dr. Afonso Vergueiro (B/C), próx. Esc. Mons. João Soares 60 Km/h
18 Av. Dr. Afonso Vergueiro (C/B) nº 2.620 60 Km/h
19 Av. Dr. Armando Pannunzio (B/C) nº 1.505 60 Km/h
20 Av. Dr. Armando Pannunzio (B/C) nº 2.085 60 Km/h
21 Av. Dr. Armando Pannunzio (C/B) nº 844 60 Km/h
22 Av. Dr. Armando Sales de Oliveira (B/C) oposto ao nº 504 50 Km/h
23 Av. Dr. Gualberto Moreira (B/C), próx. Rua Umberto Merighi 50 Km/h
24 Av. Dr. Gualberto Moreira (C/B), próx. Rua Dirceu Delloso 50 Km/h
25 Av. Elias Maluf (C/B) nº 1.568 50 Km/h
26 Av. Eng. Carlos Reinaldo Mendes (B/C) nº 2.235 60 Km/h
27 Av. Eng. Carlos Reinaldo Mendes (B/C) nº 3.101 60 Km/h
28 Av. Eng. Carlos Reinaldo Mendes (C/B), oposto ao nº 3.101 60 Km/h
29 Av. Gal. Carneiro (B/C) nº 551 60 Km/h
30 Av. Gal. Osório (B/C) nº 1.191 60 Km/h
31 Av. Gal. Osório (C/B), com Rua Conde Afonso Celso 60 Km/h
32 Av. Ipanema (B/C) nº 2.179 60 Km/h
33 Av. Ipanema (B/C) nº 5.001 60 Km/h
34 Av. Ipanema (B/C), nº 5567 60 Km/h
35 Av. Ipanema (B/C), próx. Rua Dr. Roberto B. Balsamo 60 Km/h
36 Av. Ipanema (C/B) nº 2.650 60 Km/h
37 Av. Ipanema (C/B), próx. Rua Olavo Mariano 60 Km/h
38 Av. Itavuvu (B/C) nº 1.807 60 Km/h
39 Av. Itavuvu (C/B) nº 1.980 60 Km/h
40 Av. Juvenal de Campos (B/C), próx. e oposto ao nº 450 70 Km/h
41 Av. Paulo Emanuel de Almeida (BC) nº 590 60 Km/h
42 Av. Paulo Emanuel de Almeida (CB) nº 405 60 Km/h
43 Av. Pército S. Queiroz (B/C), nº 310 50 Km/h
44 Av. Pército S. Queiroz (C/B), nº 272 50 Km/h
45 Av. Prof. Arthur Fonseca (B/C) nº 425 50 Km/h
46 Av. Prof. Flávio Fazano (B/C) nº 183 50 Km/h



PÁGINA 50 MUNICÍPIO DE SOROCABA 6 DE MARÇO DE 2009

47 Av. Prof. Flávio Fazano (C/B) nº 120 50 Km/h
48 Av. Salvador Milego (B/C) com a Praça Márcia Mendes 50 Km/h
49 Av. Salvador Milego (C/B) nº 514 50 Km/h
50 Av. Santa Cruz (B/C) nº 955 50 Km/h
51 Av. Santa Cruz (C/B) nº 1802 50 Km/h
52 Av. São Paulo (B/C) nº 2.055 60 Km/h
53 Av. São Paulo (B/C), nº 5.135 70 Km/h
54 Av. São Paulo (B/C), prox. ao nº 3.729 70 Km/h
55 Av. São Paulo (C/B), oposto ao nº 3.729 70 Km/h
56 Av. São Paulo (C/B), oposto ao nº 5.135 70 Km/h
57 Av. São Paulo (C/B), próx. a Rua Antonio Monteiro 50 Km/h
58 Av. Washington Luiz (B/C) nº 1.313 60 Km/h
59 Av. Washington Luiz (B/C) nº 653 60 Km/h
60 Av. Washington Luiz (C/B), próx. R. João Loureiro Cosetti 60 Km/h
61 R. Galileu Pasquinelli C/ R. Abbud Bachir Abdalla 50 Km/h
62 R. José R. Orlandi (C/B) c/ Pç José R. dos Santos 60 Km/h
63 Rua Antonio Silva/Saladino (C/B), ao lado do 1.206 50 Km/h
64 Rua Antonio Silva/Saladino nº 565 50 Km/h
65 Rua Aparecida nº 995 50 Km/h
66 Rua Atanásio Soares (C/B) oposto ao nº 3.703 50 Km/h
67 Rua Atílio Silvano (C/B) nº 856 50 Km/h
68 Rua Cdor. Hermelino Matarazzo nº 1.226 50 Km/h
69 Rua Cdor. Hermelino Matarazzo nº 734 50 Km/h
70 Rua Cdor. Oetterer nº 1089 50 Km/h
71 Rua Cel. Nogueira Padilha (B/C) nº 2.443 60 Km/h
72 Rua Cel. Nogueira Padilha (C/B) nº 2.392 60 Km/h
73 Rua Dr. Américo Figueiredo (B/C) nº 2.385 50 Km/h
74 Rua Dr. Américo Figueiredo (B/C), nº 1613 50 Km/h
75 Rua Dr. Américo Figueiredo (C/B) nº 374 50 Km/h
76 Rua Dr. Américo Figueiredo (C/B) nº 605 50 Km/h
77 Rua Dr. Américo Figueiredo (C/B), oposto ao nº 1.593 50 Km/h
78 Rua Dr. Luiz Mendes de Almeida (B/C) nº 1.969 60 Km/h
79 Rua Dr. Luiz Mendes de Almeida (C/B), nº 848 50 Km/h
80 Rua Dr. Luiz Mendes de Almeida, (B/C), oposto ao nº 380 50 Km/h
81 Rua Fernando L. Grohman, oposto ao nº 532 50 Km/h
82 Rua Galileu Pasquinelli (BC) nº 216 50 Km/h
83 Rua Gonçalves Júnior (B/C) nº 421 50 Km/h
84 Rua Isaltino G. R. da Costa (B/C) nº 818 60 Km/h
85 Rua João Wagner Wey (B/C), oposto ao nº 1.000 50 Km/h
86 Rua José J. Lacerda (C/B) nº 552 50 Km/h
87 Rua José Luis Flaquer nº 810 50 Km/h
88 Rua José Martinez Peres (B/C) nº 701 40 Km/h
89 Rua José Martinez Peres (C/B) nº 696 40 Km/h
90 Rua Julio Ribeiro nº 249 50 Km/h
91 Rua Karim Jammal nº 333 50 Km/h
92 Rua Lituania (B/C), próx. Av. Abraham Lincoln 50 Km/h
93 Rua Lituania (C/B), próx. Rua Angelo Vial 50 Km/h
94 Rua Maciel Baião, próx. e oposto ao nº 151 50 Km/h
95 Rua Mascarenhas Camelo nº 822 50 Km/h
96 Rua Oswaldo Cruz (C/B) nº 684 50 Km/h
97 Rua Paes de Linhares (C/B) nº 1.160 40 Km/h
98 Rua Paes de Linhares (C/B) nº 1.470 40 Km/h
99 Rua Paes de Linhares (C/B) nº 908 FU 40 Km/h
100 Rua Profª. Guida Mares (C/B) nº 259 50 Km/h
101 Rua Ramon Haro Martini (B/C) nº 683 50 Km/h
102 Rua Sadrac de Arruda (B/C) nº 400 60 Km/h

RADAR ESTÁTICO
Ordem TIP TIT Local Velocidade
01 Av. Dr. Afonso Vergueiro 60km/h
02 Av. Dom Aguirre 70km/h
03 Rua  Américo Figueiredo 60km/h
04 Av.  Antonio C. Comitre 60km/h
05 Av. Dr. Armando Pannunzio 60km/h
06 Av. Eng. Carlos R. Mendes 60km/h
07 Av. Gal. Carneiro 60km/h
08 Av.  Ipanema 60km/h
09 Av.  Itavuvu 60km/h
10 Rua  José Joaquim de Lacerda 50km/h
11 Av. Gal. Osório 60km/h
12 Av.  Washington Luiz 60km/h

Palácio dos Tropeiros, 05 de Março de 2009

RENATO GIANOLLA
Diretor Presidente da URBES

 SERT Secretaria de Relações do Trabalho
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 ATOS DO PODER LEGISLATIVO

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ
PRESIDENTE

Publicado na Secretaria da Câmara Municipal de Sorocaba, na data supra.

JOEL DE JESUS SANTANA
SECRETÁRIO GERAL

Edital de Convocação-Concurso Público nº 01/2005

A Câmara Municipal de Sorocaba, por meio de sua Secretaria Geral, em conformidade com os itens 8.1,
8.2 e 8.3 do edital de Abertura de Concurso Público nº 01/2005, convoca o candidato aprovado e
classificado para o provimento de seu cargo, para a aceitação de vaga, conforme cronograma abaixo:
Dia 13/03/2009 -Local: Câmara Municipal de Sorocaba -Seção de Recursos Humanos
Avenida Eng. Carlos Reinaldo Mendes, 2945 -Alto da Boa Vista – Sorocaba/SP
Horário: das 8:00 às 17:00 horas
Cargo: REPÓRTER FOTOGRÁFICO - Vaga Oferecida: 01
Luciano Quirino de Oliveira – RG nº 24.200.268-7 - Classificação: 7º
O candidato convocado até o número de vaga oferecida que não comparecer para a aceitação da vaga ou
dela desistir expressamente, perderá o direito à aceitação desta vaga e sua classificação retornará ao final
da listagem, obedecendo à seqüência respectiva da lista de classificação, sendo este o critério adotado em
vista das necessidades da Câmara Municipal de Sorocaba.
Sorocaba, 05 de março de 2009.

Joel de Jesus Santana
Secretário Geral

Portaria  n.º 110/2009
(Dispõe sobre a nomeação de servidor)

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ, Presidente da CÂMARA MUNICIPAL

DE SOROCABA, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. lº Nomear o Sr. LUIZ LIMA GUERRA, portador do RG              n.º
32.125.845-9 SSP/SP, para exercer a partir desta data, o cargo
em comissão de Assistente Parlamentar do Vereador Benedito
de Jesus Oleriano.
Art. 2º O mesmo será regido pelo Estatuto dos Servidores
Públicos Municipais de Sorocaba, criado pela Lei Municipal
nº 3.800/91, de 02 de dezembro de 1991.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Sorocaba, 26 de fevereiro de 2009.

José Francisco Martinez
Presidente

Portaria  n.º 111/2009
(Dispõe sobre a nomeação de servidora)

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ, Presidente da CÂMARA MUNICIPAL

DE SOROCABA, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. lº Nomear a Sr.ª SILMARA LEME, portadora do RG                 n.º
24.452.889-5 SSP/SP, para exercer a partir desta data, o cargo
em comissão de Assistente Parlamentar I do Vereador
Francisco Moko Yabiku.
Art. 2º A mesma será regida pelo Estatuto dos Servidores
Públicos Municipais de Sorocaba, criado pela Lei Municipal
nº 3.800/91, de 02 de dezembro de 1991.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Sorocaba, 26 de fevereiro de 2009.

José Francisco Martinez
Presidente

Portaria n.º 112/2009
(Dispõe sobre a nomeação de servidor)

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ, Presidente da CÂMARA MUNICIPAL

DE SOROCABA, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. lº Nomear o Sr. THIAGO CASTILHO ARRUDA, portador do
RG nº 45.261.159-3 SSP/SP, para exercer, a partir desta data,
o cargo em comissão de Secretário da Presidência.
Art. 2º O mesmo será regido pelo Estatuto dos Servidores
Públicos Municipais de Sorocaba, criado pela Lei Municipal
nº 3.800/91, de 01 de dezembro de 1991.
Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação

Sorocaba, 26 de fevereiro de 2008.

José Francisco Martinez
Presidente

Portaria n.º 113/2009
(Dispõe sobre a nomeação de servidora)

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ, Presidente da CÂMARA MUNICIPAL

DE SOROCABA, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. lº Nomear a Sr.ª APARECIDA VITALINA MUNIZ, portadora do
RG nº 13.809.151 SSP/SP, para exercer, a partir desta data, o
cargo em comissão de Secretária de Comunicação
Institucional.
Art. 2º A mesma será regida pelo Estatuto dos Servidores
Públicos Municipais de Sorocaba, criado pela Lei Municipal
nº 3.800/91, de 01 de dezembro de 1991.
Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação

Sorocaba, 27 de fevereiro de 2008.

José Francisco Martinez
Presidente

Portaria  n.º 114/2009
(Dispõe sobre a nomeação de servidor)

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ, Presidente da CÂMARA MUNICIPAL

DE SOROCABA, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. lº Nomear o Sr. MARCOS AURÉLIO RODRIGUES, portador
do RG n.º 19.315.724 SSP/SP, para exercer a partir desta data,
o cargo em comissão de Assistente Parlamentar I do Vereador
Luís Santos Pereira Filho.
Art. 2º O mesmo será regido pelo Estatuto dos Servidores
Públicos Municipais de Sorocaba, criado pela Lei Municipal
nº 3.800/91, de 02 de dezembro de 1991.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Sorocaba, 02 de março de 2009.

José Francisco Martinez
Presidente

Portaria n.º 115/2009
(Dispõe sobre a declaração de estabilidade de

funcionário)

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ, Presidente da CÂMARA

MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas atribuições legais
e com fulcro no Artigo 41 da Constituição Federal,
RESOLVE:
Art. lº Declarar a estabilidade, a partir de 03 de março de
2009, do Sr. ANIVALDO MARTINS, portador do RG nº
14.437.667 SSP/SP, no cargo de VIGIA.
Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Sorocaba, 03 de março de 2009.

José Francisco Martinez
Presidente

Portaria n.º 116/2009
(Dispõe sobre a declaração de estabilidade de

funcionário)

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ, Presidente da CÂMARA

MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas atribuições legais
e com fulcro no Artigo 41 da Constituição Federal,
RESOLVE:
Art. lº Declarar a estabilidade, a partir de 03 de março de
2009, do Sr. ALMIR JOSÉ PROENÇA, portador do RG nº
17.794.685-4 SSP/SP, no cargo de VIGIA.
Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Sorocaba, 03 de março de 2009.

José Francisco Martinez
Presidente

Portaria n.º 117/2009
(Dispõe sobre a declaração de estabilidade de

funcionário)

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ, Presidente da CÂMARA

MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas atribuições legais
e com fulcro no Artigo 41 da Constituição Federal,
RESOLVE:
Art. lº Declarar a estabilidade, a partir de 03 de março de
2009, do Sr. RINALDO DE ASSIS FERREIRA, portador do RG
nº 16.358.539-8 SSP/SP, no cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS

GERAIS.
Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Sorocaba, 03 de março de 2009.

José Francisco Martinez
Presidente

Portaria 118/2009
(Dispõe sobre a designação de funcionário)

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ, Presidente da CÂMARA

MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. lº Designar o Sr. RINALDO DE ASSIS FERREIRA,  Auxiliar
de Serviços Gerais, portador do RG nº 16.358.539-8 SSP/
SP, para exercer, em caráter de substituição, a função gratificada
de Chefe do Serviço de Limpeza, enquanto perdurarem as
férias da Sr.ª Maria Patrocínia Rios, a partir de 09 de março de
2009 (20 dias).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Sorocaba, 05 de março de 2009.

José Francisco Martinez
Presidente

Portaria  n.º 119/2009
(Dispõe sobre a exoneração de servidor)

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ, Presidente da CÂMARA

MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. lº Exonerar, a pedido, a partir de 05 de março de 2009, o
Sr. HUDSON MORENO ZULIANI, portador do RG n.º 11.309.817
SSP/SP, do cargo em comissão de Chefe de Gabinete do
Vereador José Antonio Caldini Crespo, para o qual foi
nomeado através da Portaria nº 018/2009, de 05 de janeiro
de 2009.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Sorocaba, 05 de março de 2009.

José Francisco Martinez
Presidente
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Informações
Ações de Saúde

Semana da Mulher terá
atividades de 7 a 13 de Março

 'Escola de Governo'

Está prevista para o segun-
do semestre deste ano a entre-
ga da “Escola de Governo”,
núcleo de treinamento dos ser-
vidores da Prefeitura de Soro-
caba. O espaço possibilitará, à
Secretaria de Recursos Huma-
nos (Serh), capacitar e instruir
toda a equipe de funcionários
públicos municipais para um
melhor atendimento às pesso-
as que procuram pelos serviços
da administração. Os primeiros
passos para a implantação da
futura unidade já começaram.

O prédio que abrigará a "Es-
cola de Governo" está em re-
forma e funcionará num prédio
situado entre a Guarda Muni-
cipal e o Centro de Educação
Infantil (CEI 63), no Alto da Boa
Vista. O local contará com duas
salas de treinamento, com ca-
pacidade para 30 pessoas cada,
uma sala de informática e um
auditório para eventos internos.

As obras de reparo da uni-
dade do servidor estão em es-
tágio avançado. Os profissio-
nais da Secretaria de Obras e
Infraestrutura Urbana (Seobe)

já destelharam o imóvel e, atu-
almente, executam outras me-
lhorias para que esteja apropri-
ado para sediar a escola. A ex-
pectativa da Prefeitura é que
tudo esteja pronto no segundo
semestre deste ano.

Será por meio da 'Escola de
Governo' que a Prefeitura res-
gatará o Curso de Administra-
ção para os servidores munici-
pais. No local também serão
desenvolvidos cursos de pós-
graduação e de capacitação,
sempre voltados ao atendimen-
to ao munícipe e à liderança, por
exemplo.

O novo espaço do servidor

é um importante marco em ter-
mos de desenvolvimento do
profissional que atende a popu-
lação. Além de formar, atualizar
e instruir, o local trará a oportu-
nidade da troca de experiência
entre os funcionários, possibili-
tando assim, uma mudança con-
siderável no foco dos treina-
mentos realizados. Assim, a
Prefeitura vai centralizar todas
as ações nesse único prédio, pa-
dronizando-as.

Criada em 2005, a Secreta-
ria de Recursos Humanos (Serh)
é responsável pelo desenvolvi-
mento e bem-estar de mais de
seis mil servidores.

Prefeitura inicia obras do núcleo
de treinamento de servidores
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Para celebrar a passagem do
Dia Internacional da Mulher, co-
memorado neste domingo, dia 08
de março, a Secretaria da Saúde
de Sorocaba realizará uma série
de atividades a partir deste sába-
do (07), na Praça Coronel Fer-
nando Prestes e no Hospital da
Mulher. A programação da Se-
mana da Mulher tem como tema
central o Câncer Ginecológico
(de mama e de colo uterino) e,
também, a de chamar a atenção
das sorocabanas sobre o assun-
to. Haverá orientações, exames
e vários tipos de atendimentos e
serviços.

Na Praça Coronel Fernando
Prestes as ações continuam até o
dia 13 de março. No sábado e no
domingo as atividades serão de-
senvolvidas das 8h às 14h e, de
segunda a sexta-feira, das 8h às
18h. O Ônibus da Mulher perma-
necerá no local durante todos es-
tes dias, oferecendo todos os aten-
dimentos de rotina, com colheita
de papanicolau (exame preventi-
vo do câncer de colo de útero),
agendamentos de mamografia,
exames laboratoriais, orientações
sobre autoexame de mama, pla-
nejamento familiar e hábitos sau-
dáveis.

O Programa Municipal de
Doenças Sexualmente Transmis-

síveis (DST/Aids) também esta-
rá na praça, em uma barraca
inflável e com uma equipe de
orientadores. Haverá material in-
formativo, esclarecimento de dú-
vidas e entrega de preservativos.
Este trabalho será focado no con-
ceito do autocuidado, trabalha-
do na campanha ‘Do que é meu,
cuido EU’ e estimulando que as
mulheres tenham hábitos preven-
tivos.

Em outra tenda, ainda na Fer-
nando Prestes, haverá aferição de
pressão arterial e teste de glicemia
e orientação sobre hipertensão e
diabetes.  Nos dias 9, 11 e 13,
uma unidade móvel da Delega-
cia de Defesa da Mulher (DDM)
estará na praça central e vai ofe-
recer atendimentos, numa parce-
ria com a Prefeitura de Soroca-
ba.

Já nas atividades a serem de-
senvolvidas no Hospital da Mu-
lher, as mulheres serão recepcio-
nadas em uma tenda e receberão
orientações sobre saúde preven-
tiva. Haverá aferição de pressão
arterial, teste de glicemia e dicas
de alimentação saudável com uma
nutricionista. Durante toda a se-
mana haverá uma campanha de
incentivo à mamografia e a unida-
de ampliará o número de exames
realizados.

Paulo Ochandio / Secom
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Informações

Secretaria de Parcerias busca

tecnologia em reciclagem

Cooperativas

24 Horas de Caminhada abre

inscrições para equipes

8ª Edição

Cipa da Prefeitura tem e-mail
para contato com servidores
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Com o objetivo de identifi-
car alternativas tecnológicas para
a otimização das ações das co-
operativas de recicláveis de So-
rocaba, representantes da Se-
cretaria das Parcerias estiveram
em Barueri na última terça-feira
(03), visitando a Cooperyara –
Cooperativa de Profissionais
Prestadores de Serviços de
Reciclagem de Lixo de Barueri,
para conhecer conceitos
operacionais e de gestão, além
de equipamentos utilizados pela
cooperativa que tem 80
catadores cadastrados.

Na Cooperyara a coleta dos
recicláveis é quase totalmente
mecanizada – realizada com o
auxílio de diversos caminhões –

agilizando o trabalho dos cole-
tores que, em sua maioria, atua
junto a uma esteira elétrica para
separação e classificação dos
produtos no centro de triagem
de materiais.

Em Sorocaba, as quatro co-
operativas de reciclagem rece-
bem apoio e infraestrutura da
Prefeitura. Elas contam com
aproximadamente 220 catado-
res e, juntas, coletam uma média
320 ton/mês de material
reciclável. No entanto, o poten-
cial de geração é bastante supe-
rior a essa capacidade, chegan-
do à média de 420 toneladas de
lixo recolhido por dia, sendo que
cerca de 70% do volume repre-
senta material reciclável.

Equipes interessadas em
participar da 8ª edição das 24
Horas de Caminhada podem
fazer inscrição a partir desta
quinta-feira (05), na Secretaria
de Esportes e Lazer (Semes).
O evento promovido pela Pre-
feitura de Sorocaba já se tor-
nou uma tradição e ponto de
encontro de grupos adeptos

dos hábitos saudáveis. Neste
ano, o evento será realizado no
dia 3 de abril, a partir das 9h,
na pista "Odilon de Araújo", no
entorno do Paço Municipal.

As 24 Horas de Caminha-
da fazem parte do calendário
anual do Projeto Caminhada,
programa de incentivo à práti-
ca regular de atividade física

desenvolvido pela Prefeitura,
por meio de parceria das se-
cretarias de Esportes e Lazer
(Semes), Educação (Sedu) e
Saúde (SES). O evento mar-
ca as passagens do Dia Mun-
dial da Atividade Física e do
Dia Mundial da Saúde, cele-
brados respectivamente nos
dias 6 e 7 de abril.
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Casais garantem participação
no Casamento Comunitário

200 vezes ‘Sim’

Enfrentar o calor e uma es-
pera de algumas horas não foi
empecilho para duzentos ca-
sais realizarem o desejo de se
unir “de papel passado” e de
reafirmar o amor e a
estruturação da família. Todas
as vagas disponíveis para par-
ticipar do Casamento Comu-
nitário, promovido pelo Fun-
do Social de Solidariedade
(FSS) foram preenchidas na
manhã desta terça-feira (3) na

Secretaria da Cidadania (Se-
cid).

Os noivos que fizeram a ins-
crição devem, agora, compa-
recer a uma reunião agendada
para este sábado (7), às 9h, na
Secid, quando receberão as
informações e deverão apre-
sentar os documentos que de-
verão ser encaminhados aos
cartórios de registro civil.

A festa com a benção
ecumênica, que será celebra-

da por um padre e um pastor,
será no dia 7 de junho (um
domingo), às 9h, na sede cam-
pestre do Clube União Recre-
ativo.

Para participar do casa-
mento comunitário, os casais
devem residir em Sorocaba e
possuir renda familiar de até
dois salários mínimos. A pre-
ferência é por casais solteiros,
que morem juntos e já tenham
filhos em comum.

Os servidores municipais
contam agora com mais um ca-
nal de comunicação voltado à
segurança no ambiente de tra-
balho. A Comissão Interna de
Prevenção de Acidentes (Cipa)
ganhou um e-mail que contribui-

rá para estreitar o relaciona-
mento entre funcionários e os
cipeiros. O endereço eletrônico
é o cipa@sorocaba.sp.gov.br.
Os membros da Cipa respon-
derão todas as mensagens que
chegarem.
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Garantir aumento de
patrimônio, crédito e resgate da
cidadania para cerca de 800 mil
famílias em todo estado. Estes
são os principais objetivos esta-
belecidos pelo Governo de São
Paulo com o programa “Cidade
Legal”, que nesta semana teve
lançada uma campanha para re-
gularização fundiária. A Prefeitu-
ra de Sorocaba desenvolve este
mesmo projeto na cidade desde
2005 e, ainda neste ano, conclui-
rá a legalização de mais de mil
moradias.

O “Cidade Legal” oferece
apoio técnico em processos de
regularização fundiária para 103
municípios do Estado desde
2007 e Sorocaba foi um dos pri-
meiros a aderir. Nesta quarta-fei-
ra (4), mais 47 cidades assina-
ram o termo de adesão ao pro-
jeto e algumas das famílias be-

neficiadas receberam seus títu-
los de propriedade.

O Governo do Estado clas-
sifica o “Cidade Legal” como um
dos programas mais efetivos de
habitação e inclusão social, pois
do imóvel garante um patrimônio
às famílias de baixa renda, que

conseguem inclusive obter crédi-
to com mais facilidade. Entre as
melhorias decorrentes do progra-
ma, a legislação sobre o assunto
foi atualizada para agilizar este tipo
de processo, além da redução
dos custos para o registro destas
moradias – de aproximadamen-

te R$ 2 mil para valores entre R$
96,00 e R$ 192,00.

Resgate da cidadania

Sorocaba conseguiu avanços
importantes na área de regulari-
zação fundiária, inclusive se an-
tecipando a outros municípios

do Estado, sendo esta uma das
ações sociais consideradas
prioritárias pela Prefeitura des-
de 2005. Os primeiros resulta-
dos deste processo aparecerão
neste ano, com a transferência
de posse de moradias para cer-
ca de mil famílias do Jd. Ipiranga
e outras 100 no Jd. Refúgio.

Ao todo, a regularização
fundiária visa beneficiar aproxima-
damente oito mil famílias em So-
rocaba. A Prefeitura começou este
processo pelo cadastramento fí-
sico-territorial de bairros a serem
beneficiados, seguido de um le-
vantamento sócio-econômico dos
moradores. Agora, depois do Jd.
Ipiranga e Jd. Refúgio, cada uma
das áreas cadastradas passarão
por procedimentos jurídicos para
a transferência de propriedade. O
próximo bairro previsto para este
benefício é o Retiro São João.
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Sorocaba prepara regularização
para mais de mil moradias

Sorocaba prepara regularização
para mais de mil moradias


